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Governo Municipaf 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe

O ficio 892/2021 
Ref. /Inexigibilidade

N ossa Senhora do Socorro/SE , 23 de dezem bro de 2021.

Senhora Secretária,

Solicitam os a  V ossa Senhoria a  abertura de processo de Inexigibilidade 
referente a  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  D E  
A SS E SS O R IA  E  C O N S U L T O R IA  T É C N IC A  E S P E C IA L IZ A D A  N A  Á R E A  D E  
C O N T A B IL ID A D E  P Ú B L IC A  E  A P O IO  A D M IN IS T R A T IV O  P A R A  
S U P E R IN T E N D Ê N C IA  M U N IC IP A L  D E  T R A N S P O R T E  E  T R A N S IT O  D O  
M U N IC ÍP IO  D E  N O SSA  SE N H O R A  D O  S O C O R R O /S E , conform e Projeto Básico.

O utrossim , inform am os que as despesas correrão por conta da  seguinte 
dotação orçam entária:

U N ID A D E  O R Ç A M E N T Á R IA : 42055 — SM TT - Superin tendência M unicipal de T ransporte e 
Trânsito
P R O JE T O  A T IV ID A D E : 2083 -  M anutenção do SM TT 
E L E M E N T O  D E  D E SPE SA : 3390.35.00.00 — Serviços de C onsultoria 
F O N T E  D E  R E C U R S O S: 1500.0000 ■

V alor Estim ado: R $  35.100,00 (trinta e cinco mil e cem  reais)
Saldo O rçam entário: R $ 75.000,00 (setenta e cinco m il)

V,

ente.

B R U N O  H E N P M Q lM fâ í^ T A N A  R E Z E N D E
Superintendente AÚ/nicip^il de Transporte e Trânsito

Secretaria M unicipal da  Fazenda 
IR A C I L IM A  SIL V A  
Secretária M unicipal da Fazenda 
Nesta.
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe
Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito

PR O JETO  BASICO

CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA ÁREA 
DE CONTABILIDADE PÚBLICA E APOIO ADM INISTRATIVO PARA A 
SUPERINTENDÊNCIA M UNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE DO 
M UNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO-SE.

D EZEM B R O /2021.



Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergpe
Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito

PR O JETO  BASICO

BRU N O  H E N  U  
S u p erin ten d en te  M uni

A PR O V A D O :

A N TA N A  R E Z E N D E  
T ra n sp o rte  e T rân s ito .

I - O B J E T O :

Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Técnica Especializada na 
área de Contabilidade Pública e Apoio Administrativo para Superintendência Municipal de Transporte e 
Transito do município de Nossa Senhora do Socorro/SE.

I I  -  JU ST IFIC A T IV A :

Considerando a necessidade da Contratação de Serviços de Assessoria e Consultoria Técnica 
especializada na área de Contabilidade Pública;

Considerando que a contratação desses serviços decorre da necessidade de organização de 
práticas e procedimentos administrativos e financeiros, além de legais, mediante o prévio e 
necessário acompanhamento e assessoramento;

Considerando que essas práticas e procedimentos envolvem execução orçam entária, financeira e 
patrimonial, bem como contratação de serviços, obras e fornecimento;

Considerando, ainda, que está Superintendência não possui pessoal próprio para a realização 
desses serviços, talvez pela falta de qualificação do mesmo ou, ainda, pela constante m udança da 
legislação, o que exige uma com pleta e perfeita assessoria técnica e contábil, no intuito de dar 
segurança e abalizar as decisões tomadas;

Considerando, por fim, a necessidade de por em funcionamento esse serviço, posto que essencial 
ao andamento dos trabalhos aqui executados, é que, pelo exposto, faz-se necessária a contratação 
de empresa prestadora de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de 
contabilidade pública.



Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe
Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito

I I I -  O B JE T IV O S:

Os objetivos a serem atendidos são: a necessidade dos serviços, a  necessidade de organização de 
práticas e procedimentos administrativos, financeiros e legais e o regular e legai andam ento dos 
trabalhos aqui desenvolvidos.

IV  -  P R O C E D IM E N T O S O PE R A C IO N A IS:

A empresa deverá efetuar, obrigatoriamente, as atividades abaixo:

>  Assessoria e Consultoria Técnica em geral;
>  Assessoria e orientação na execução de serviços contábeis;
>  Atendimento e acompanham ento de todas as m atérias oriundas do Tribunal de Contas do 
Estado de Sergipe -  TCE/SE, Tribunal de Contas da União -  TCU, Controladoria Geral da 
União -  CGU, M inistérios e dem ais Órgãos da Administração Pública, até a finalização de todas 
as fases recursais, independentemente de estar no mandato;
>  Assessoria na elaboração de projeto de Leis;
>  Treinamento para funcionários das unidades assistidas;
>  Assessoria aos convênios e suas prestações de contas;
>  Elaboração da Prestação de Contas para encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado; e
>  Informação das novidades oriundas dos diversos Órgãos da Adm inistração Pública, morm ente 
Tribunal de Contas do Estado de Sergipe -  TCE/SE, Tribunal de Contas da U nião -  TCU, 
Controladoria Geral da União — CGU e Ministérios.

V -  R ESPO N SA B ILID A D ES DA C O N TRA TA D A :

a) Comparecer à  sede do M UNICÍPIO, pelo menos duas vezes por mês, ou quando necessário, 
a  fim de orientar e acom panhar “in loco” os serviços decorrentes deste contrato.
b) A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente Projeto e outros que, 
porventura, venham a  ser fazer necessário durante o decorrer do período;
c) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
d) N ão transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firm ado com a Contratante, sem 
prévia e expressa anuência.
e) N ão realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem com o a 
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
f) Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas.

VI - C LA SSIFIC A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA :
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA E>0 SOCORRO

Sergipe
Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito

As despesas decorrentes da presente inexigibilidade correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 42055 -Super. Municipal de Transporte e Trânsito 
PROJETO ATIVIDADE: 2 0 8 3 -Manutenção da SMTT 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.35.00.00 -  Serviços de Consultoria 
FONTE DE RECURSOS: 1500.0000

V II- V A L O R  G L O B A L  E ST IM A D O : R$ 35.100,00 (trinta e cinco mil e cem reais) e o 
pagamento será efetuado em parcelas no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).

V III -  DA F IS C A L IZ A Ç Ã O  E D O  FISC A L  D O  C O N T R A T O :

A fiscalização dos serviços será feita através da Superintendência M unicipal de Transporte e 
Trânsito deste município de N ossa Senhora do Socorro/SE.

O fiscal do contrato será fiscalizado pelo Coordenadora Financeira: Cristiana Rosa Santos 
Bomfim (CPF n°.036.394.895-35) lotado na SMTT, que fará o acom panham ento e qualidade do 
desempenho dos serviços prestados.

IX  -  PR A Z O  D E E X E C U Ç Ã O :

O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do Instrumento Contratual.

N ossa Senhora do Socorro/SE, 23 de dezembro de 2021.

C ris tian a  R osa Santos Bom fim
Coordenação Contábil Financeira
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Aracaju, 20 de dezembro de 2021.

B.^f.iProposta de Serviços 

Senhor Superintendente,

A CAT -  Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda,, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n° 08.560.935/0001-34, 
atendendo solicitação dessa Superintendência, vem apresentar proposta para 
execução de serviços de Assessoria e Consultoria Técnica especializada na 
área de Contabilidade Pública e-apoio administrativo, abaixo enumerados, 
para o exercício 2022: ^

>  Assessoria e Consultoria Técnica em geral; ^
>  Assessoria e orientação na-execução de serviços contábeis^

/  7 . . .
Nossa em presa^ispõe de ampla e completa estrutura, com profissionais 
altamente q u a lifica^s, <de fonna_a atender,/" com agUidade^e segurança, a 
assessoria,>^nsuÍtoria e ^orientação'na ^ ecú ção  dos sèrviços^-e o rigoroso 
cumprimento daS condições exigidas pela legislação, vigente. -/ . Ji! ' ■A assessoria e consultoria técnica são prestadas deform a abrangente, através 
da orgánizaçãO_de_práticas e^procedimentos administrativos, mediante a 
prévia^consulta, visitas m loco rhensais,^ assessoria ma execução de serviços 
contábeis, com preendendo,_inclusiye,^assessoria,e consultoria técnica em 
geral, e tudo mais que se fizer necessário para capacitá-los e os habilitará 
execução de serviços na área pública municipal. Vale ressaltar, ainda, que o 
pessoal técnico que compõe a empresa CAT -  Consultoria, Assessoria e 
Contabilidade Pública Ltda. possui a pertinente e necessária especialização 
técnica para o desenvolvimento dos serviços.

A contratação direta, por inexigibilidade de licitação, é possível, nos termos 
da Lei n° 8.666/93, art. 25, inciso II, e §1°, c/c art. 13, inciso III, e §3°,posto 
que presentes os pressupostos de notoriedade na especialização da empresa 
contratada, através de seus profissionais, e singularidade do serviço a ser 
executado, adiantando-se que a CAT -  Consultoria, Assessoria e 
Contabilidade Pública Ltda. é a empresa que incorpora plenamente o atributo 
de notória especialização, conforme se comprova com os documentos ora 
acostados.

h
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Os trabalhos serão iniciados imediatamente após a aceitação desta proposta, 
formalização do competente procedimento e a assinatura do termo contratual.

O valor proposto foi calculado em função dos serviços a serem 
executados,com base nos preços praticados no mercado.

Condições da Proposta:
Assessoria e Consultoria Técnica especializada na área de Contabilidade 
Pública, prestada diretamente da sede da Proponente, e também, a qualquer 
tempo, mediante meios eletrônicos (telefone, e-maiU etc.), com a realização 
de visitas in loco, mensalmente.

> Valor mensal proposto para a Superintendência Municipal de Transporte e 
Trânsito: R$2.700,00 (dois rríil è setecentos reais). \

*Além do v a lo r m ensal, será  efetuado o pagam ento adicional de 01 (um) 
honorário  p p r .p a r te  dp ente para  e .quando  da realização dos serviços
abaixo descritos, da form a qúe segue: X / / S. ^

/  ./
i J  ̂ '/ JL-T— T 1 • -1> Elaboração do Balanço Anual/Prestação ide C ontás- R$ 2.700,00 (dois mil

f  : ^  ‘i  P 41 Xe setecentos reais). /  ,./j m  ^1/
/  /^  - — M  m  ^

Desta fo rm a, to ta lizará o C o n tra to 'o  va lo r global de: R S  35.100,00ff yy \  .
( tr in ta \ cinco m il e cem reais). J

^  P razo de vigência do C o n tra to /p a ra  execução d ^  serviços: 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura.

Atenciosamente,

José italmir dos Passos 
Sócio A d m in is tra d o r  d a  C A T

Ao Ilmò. Sr.
BRUNiO H E N R ÍQ U E SANTÂNA REZEN D E 
Super n tendente M unícípal/de T ransporte  e T rânsito  
Nossa Senhora do Socorro/SERGIPE

r
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RELAÇÃO DA DOCUM ENTAÇÃ
Habilitação Jurídica:

Contrato Social 
RG’s dos Responsáveis

Regularidade Fiscal e Trabalhista:
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
Certidão Negativa de Débitos Federais 

^  Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
Certidão Negativa de Débitos Municipais 
Comprovante de Regularidade do FGTS 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

' • V VQualificação Tecnica: ^  .....................
'T Comprovantes do Conselho Regional dè Cohtabilidade - CRC 

Atestados de Capacidade Técnica 
'T Relação da Equipe Técnica e Currículos {pen drivé) "

Nota Técnica  ̂ ^
Declaração de conteúdo i \ \
Declaração das !nstalações_.e Aparêlhamento  ^
Alvará de Licença e Funcionamento

X  . X  
Qualificação Econômico-Financeira:

Certidão Negati va dê Falência,e Concordata

í  . . 1  ICumprimento do disposto no inciso XXXU Jjlo art. 7^da Constituição ^d era l. 
^  Declaração de Emprega^d^Menorês / ^

Outros E lem cn to sfl f h j
Certidão Negativa de Execução Fiscaiy JFSE 

v' Certidão Negativa de Exeòúçào Fiscal -  TJSE 
'T Certidão Negativa de Execução Patrimonial -T JS E ^

Certidão Negativa.de Improbidade Administrativa -  CNJ 
^  Certidão Negativa de'Licitantes Inidôneos -  TCU/

Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares-T C U  
^  Certidão Negativa de P rocessos-T C U  /
^  Consulta Consolidada de'Pessoa Jurídica - TCU 
^  Contratos com outros órgãos para comprovação de Preços 

Declaração de Atendimento aos^requisitos de Habilitação 
Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos 
Declaração de Inexistência de Vínculo 
Declaração de Impedimento de Licitar e Contratar
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CONTRATO SOCIAL



6» ALTERAÇAO E CONSOUDAÇAO DA SOCIEDADE 
«CAT -  CONSULTORIA, ASSESSORIA E CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA”.

Ana Pauia Azevedo Barreto Valeriano, brasileira, contadora inscrita no CRC sob o 
SE-005678/0, casada em regime de comunhão parcial de bens, nascida em Aracaju Sergipe 
no dia 08 de julho de 1980, CPF -n” 999.868.505-25 e registro de identidade n® 
1.300.225/SSP-SE, residente e domiciliada na ma Professor Antônio Fagundes de Melo, n® 
300 edifício Praia Formosa apartamento 903 bairro 13 de julho em Aracaju Sergipe CEP: 
49.020-700;

José Valmir dos Passos, brasileiro, técnico em contabilidade, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em Itabaiana Sergipe no dia 17 de junho de 1958, CPF 
n® 116.567.785-72 c registro de identidade n® 339.094/SSP-SE, residente e domiciliado ha 
Rua Homero de Oliveira n° 325 apartamento 1.203 bairro 13 de Julho em Aracaju Sergipe, 
CEP: 49.020-190.

Únicos sócios da sociedade CAT -  CONSULTORIA, ASSESSORIA E 
CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA, com sede matriz situada na Rua Própria, n® 
280, 1® Andar, Bairro Centro, CEP n® 49010-020, na cidade de Aracaju ^ rg ip e  
registrada no cartório do 10® Ofício no dia 21 de dezembro de 2006, no Livro À-43 as 
Folhas 242 sob o n® 38.488, inscrita no CNPJ sob o n° 08.560.935/0001-34, resolvem assim 
alterar e consolidar o contrato social:

1. A administração da sociedade passa a ser exercida pelos sócios Ana Paula Azevedo 
Barreto Valeriano e José Valmir dos Passos, em conjunto ou separadamente.

2. Altera o capital social de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para R$ 200.000,00 (duzentos 
rail reais), aumento esse proveniente das reservas de lucros demonstrados no 
Balanço Geral encerrados no dia 31 de Dezembro.de 2011

Diante das modificações, resolve-se consolidar o contrato social:

Cláusula Primeira -  A  sodedade gira sob denominação sodal de CAT -  
CONSULTORIA, ASSESSORIA E CONTABILIDADE PÚBUCA LTDA.

Q áusula Segunda -  A sodedade tem sua sede matriz situada na Rua Própria, n® 
280, 1° Andar, Bairro Centro, CEP n® 49010-020, na ddade de Aracaju Sergipe, 
podendo estabelecer outras fíliais em qualquer ponto do território nadonal, 
obedecendo às disposições legais.

Cláusula Terceira -  A sociedade terá' como objeto social a Atividade de Contabilidade 
Pública; Serviço de Apoio Administrativo para Terceiros; Assessoria e Treinamento em 
Desenvolvimento Profissional e Gerencial.

Cláusula Quarta -  O capita] social é de RS 200.000,00 (duzentos mil reais), ou seja, 
200.000 (duzentas mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real), c^lauma integralizadas no 
ato e em moeda corrente do Pais, assim distribuídas:

x j< ^ '
J  >. VêrtaE-d Mwtos 
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• Ana Paula Azevedo Barreto, com 95% do capital social no valor de R$ 
190.000,00 (cento e noventa mil reais), ou seja, 190.000 (cento e noventa mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 (ura real) cada uma subscritas e integralizadas no ato e 
em moeda corrente do País;

• José Valmir dos Passos, com 5% do capital social no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), ou seja, 10.000 (dez mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada uma, 
subscritas e integralizadas no ato e em moeda corrente do País;

Cláusula Quinta -  A sociedade inidou suas atividades em 01 de dezembro de 2006 
e sua duração é por tempo indeterminado, cor\forme deliberação dos sódos 
efetivos.

Cláusula Sexta -  As quotas são. indivisíveis e não poderão ser vendidas, cedidas 
ou transferidas sem o expresso consentimento do outro sódo, a que fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferênda para sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente

Q áusu la  Sétima -  Á responsabilidade de cada sódo é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração do capital sodal, nos 
termos do art. 1052 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

Q ausuIa Oitava -  A administração da sodedade será exerdda pela sóda Ana 
Paula Azevedo Barreto Vakriano e José Valmir dos Passos com poderes e 
atnbmçoes de administrador, autorizado o uso do nome em presarial vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse sodal ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sódo.

§ ^ c o  -  Todos os documentos devem ser assinados pelos sódos, em conjunto ou 
individualmente, ficando, entretanto, proibido aos mesmos utilizar-se da firma 
soaaJ em negócios ou documentos de qualquer natureza, estranho aos objetivos 
soaais, assim como avaliar ou afiançar obrigações de terceiros

Q áusu la  Nona -  Ao término de cada exerddo sodal, em 31 de dezembro, o 
a d ^ f a a d o r  prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboraçao do mventano, do balanço de resultado econômico, cabendo aos sódos, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Q áusula D édm a -  Nos quatro prinreiios meses seguintes ao término do exerddo
soaal, os sóaos deliberarão sobre as contas e designarão o administrador quando 
ror o caso. ^ ^

. ui>

Voébíra r̂ anto/



O ausula Décima Primeira -  A sodedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar fílial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por 
todos os sódos.

Cláusula Décima Segunda -  Os sódos poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pro -  labore'"', observadas as disposições 
regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Terceira -  Falecendo ou interditando qualquer sódo, a 
sodedade continuará .siias atividades com os herdeiros, sucessores e/ou incapaz.

Cláusala Décima Quarta - A administradora declara, sob as penas da iei, de que nâo. está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação crunmaj, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime felimentar, de prevaricação, 
peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a relação de consumo, fé publica, ou a 
propriedade.

Cláusula Décima Quinta -  Fica eleito o foro de Aracaju Sergipe para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias dc 
igual forma e teor na presença de duas testemunhas, obrígando-se a cumprir fielmente o 
presente,i5Pjitrato.

Aracaju (SE), 12 de Julho de 2012

Ana Paula

Jcé^Vaimi

( z e ^ o  Barreto ValçriS^ 
LaAoininíí

Vaimir dos Passos 
ócio Administrador

Testemunhas:

^.Vojy:Trvr\jíyv^9
Karine Nascimento Santos
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m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

CERTIDÕES



ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDÃO NEGATIVA
Dados do Solicítante'
Razão Social: CAT -  CONSULTORIA, ASSESSORIA E CONTABILLIDADE PÚBLCA LTDA
Nome Fantasia:

Domicílio:

CAT
CONTABILIDADE
PÚBLICA
Aracaju

Data da Emissão: 07/12/2021 14:48 
N® da Certidão: *  0002878724 *

- Natureza Certidão:

Tipo
Pessoa/CPF/CNPJ: 
Data de Validade: 

da Autenticidade:

Falência, Concordata, Recuperação 
Judicial e Extra-Judicial

de Jurídica /  08.560.935/0001-34

*  06/ 01/2022 *

*  5257529944 *

Certifico que NAO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1® e 2® Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, 
AÇÂO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em 
andamento, contra a firma acima identificada.

-Observações-

a) Certidão expedida gratuitam ente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006.

b) Os dados do(a) sollcitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titu laridade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trin ta ) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - 
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.



R E P Ú B LIC A  FEDERATIVA DO B R A S IL  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
08.560.935/0001-34 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
21/12/2006

NI^EEM o ^ S u l TORIA, ASSESSORIA E CONTABILIDADE PUBLICA LTDA

TITULO d o  e s ta b e le c im e n to  (N OM E DE FANTASIA) 
CAT - CONTABILIDADE PUBLICA

PORTE
DEMAIS

c ó d ig o  E d e s c r iç ã o  d a  ATIVIDADE ECONCíkílCA PRINCIPAL
69.20-6-01 - A tiv idades de co n tab ilid ad e_____

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS . . .  . .  -
82.19-9-99 • Preparação de d ocum en tos  e se rv iços especia lizados de apoio a dm in is tra tivo  nao espec ificados  
anteriorm ente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvo lv im ento  p ro fiss io n a l e gerencial _________ _________________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA

224-0 - Sociedade S im ples L im itada

LOGRADOURO
R PRÓPRIA

NUMERO
280

COM PLEMENTO

CEP
49.010-020

BAIRRO/DISTRITO WUNICiPIO

CENTRO ARACAJU
UF
SE

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE
(79) 3214-5088

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
tm*

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/12/2006

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL 
** * * *« •»

DATA D A SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/11/2019 às 10:18:26 (data e hora de Brasília). Página; 1/1



E stad o  de S erg ipe  
P re fe itu ra  M unicipal de A racaju  
S e c re ta r ia  M unicipal da  F aze n d a

C A R TÃ O  D E  IN S C R IÇ Ã O  M U N IC IP A L  
a i v a r à  d e  l o c a l i z a ç Ao  e  f u n c i o n a m e n t o

A racaju-SE , 07  d e  D ezem b ro  d e  2 0 2 1

r N P T /C P F :  0 8 .5 6 0 .9 3 5 /0 0 0 1 -3 4  
N . I n s c r i ç ã o  M o b i l i á r i a ; ^ 7 4 6 3 ASSESSO RIA E CONTABILIDADE PUBLICA LTD

CONTABILIDADE PUBLICA

í D a t a  I n í c i o
7 .2 /0 1 /2 0 0 7  
2 2 /0 1 /2 0 0 7C ó d ig o  A tiy ^  

6920601 
8599604

- n ^ r i ç ã ò  d a s  A tl v i d a d ^
AtiviHades d e  c o n tabilidade -

"T reinam ento em  dese^iv prtii.e  geren ciM .

j  9 62q de 08 de M arço de 2010.ar-nrHn com O decreto 2.b /y  Cartão impresso de acordo com
https://fazenda.aracaju.se.gov.br



M IN ISTÉR IO  DA FAZENDA
Secretaria  da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-G eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAT ■ CONSULTORIA, ASSESSORIA E CONTABILIDADE PUBLICA LTDA 
CNPJ: 08.560.935/0001-34

Ressalvado o d ire ito  de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qua isquer d ív idas d^ 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Rece” dera, do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Un,ao (DAU) ,unto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situaçao do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangejnclusive previstas
nas alíneas 'a' a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:26:13 do dia 26/10/2021 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 24/04/2022.
Código de controle da certidão: 7067 .4301 .472F.FF7E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



09/12/2021 08:12
: SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe

N o v a  11 I m p r i m i r

S E C R E T A R ÍA  P B  E S T A D O  DA F A Z E N D A  D E S E R O IP E

C e rtid ã o  N egativa  de D éb itos E sta d u a is  N. 1 1 7 7 6 6 4 /2 0 2 1

Id e n t if ic a ç ã o  d o  Contribuinte;08.560.935/0001-34
C o n tr ib u in te  não  in s c r ito  no c a d a s tro  de  S E R & iH t

c e . „ l c a ™ s  < ,u .  a lé  a p .e s a n .e  d a .a ,

S í e r p f c Y b r  J ú f i ; ; a e T . T v r d a s  ' Z ^ v ^ d a ^  a%=“  T p ^ a t T p ^ S ^  d o  d o c u . ^ n lo  0 S . = a 0 . 3 . / 0 0 0 T - 3 4  n ad  eatd  

in s c r ito  no  C a d a s tro  de  C o n tr ib u in te s  do  E s ta d o  de SERGIPE.

c e r t id ã o  e m it id a  v ia  In te r n e t  noa  te rm o s  da  p o r ta r ia  N .  2 83  de 1 5 /0 2 /2 0 0 1 ,  v á lid a  p o r  30  ( t r in ta )  d ia s  a p a r t i r  da  da  a a

e m is s ã o . .
n a / m / o n ? ^  p  d e v e  s e r c o n fe r id a  na  In te r n e t  n o  e n d e re ç o  

C e rt id ã o  e m it id a  e m  0 9 / 1 2 / 2 0 2 1  0 8 : 1 2 : 2 6 ,  v a l . d a  a te  0 8 / 0 1 / 2 0 2 2  e d e v e
w w w .s e fa z . s e . g o v .b r  p e lo  a g e n te  re ce b e d o r.

A ra c a iu , 9 de D e z e m b ro  de  2 0 2 1

A u te n tica çã o : 20211209BWGCU2

CoDvright ©  2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s /n  • Centro A dm in is tra tivo  Augusto  Franco 

Cep 4 9080 -900  - Aracaju/SE -  (0xx79 ) 216 -7000

https://virww.sefa2.se.gov.br/SitePages/servico
ico.aspx?cod=10& U rl=https% 3a//security.sefaz.se.gov.br/in tem et/publico /cleanProcess.]sp& AppN am e.,- 1/1



Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda

C E R T ID Ã O  N EG A T IV A  D E  D É B IT O S

Aracaju, 14 de Outubro de 2021 
N®. 202100348629

CNPJ: 08.560.935/0001-34

Contribuinte:CAT CONSULTORIA ASSESSORIA E CONTABILIDADE PUBLICA LTDA

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço.
Esta certidão será  válida até 12/01/2022

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço:https://fazenda,aracaju.se.gov.br

Código de Autenticidade: GB.0061.0055.FF.056C
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007



27/12/2021 08:24 Consulta Regularidade do Empregador

CAtXA
C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L

C e rtif ic a d o  d e  R e g u la r id a d e  
d o  F G T S  - C R F

Inscrição : 08.560.935/0001-34
Razão Social :CAT c o n ta b i l id a d e  p u b lic a  l t d a
Endereço: ru a  p ró p r ia  280  /  c e n t r o  /  a ra c a ju  /  se  /  49010-020

A Caixa Econôm ica Federal, no uso da a tr ib u içã o  que lhe con fe re  o A rt. 
7 , da Lei 8 .0 3 6 , de 11 de m a io  de 1990, ce rtifica  que , nesta  d a ta , a 
em presa acim a iden tificada  encon tra -se  em  s ituação  re g u la r pe ran te  0 
Fundo de G aran tia  do Tem po de S erv iço  - FGTS.

O p resen te  C e rtificado  não se rv irá  de prova  con tra  cobrança de 
qua isquer déb itos  re fe ren tes  a con tribu içõe s  e /o u  enca rgos dev idos, 
decorren tes  das obrigações com  0 FGTS.

V alid ad e:17 /12 /2021  a 15/01/2022  

C ertificação N úm ero: 2021121701571639695979

In fo rm a çã o  ob tida  em  27/12 /2021  08:24:37

A u tilização  deste  C e rtificado  para os fin s  p rev is tos  em  Lei esta 
cond ic ionada a ve rificação  de a u te n tic id a d e  no s ite  da C aixa: 
WWW. ca íxa  .g o v .b r

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Pü LiEPi. J Ü DI'. C '1' ?̂ P. IC: 
JUSTTÇ?) DE TP,AB?\:..HO

C E R T ID Ã O  N EG A T IV A  DE D É B IT O S  T R A B A L H IST A S

Nome: CAT - CONSULTORIA, ASSESSORIA E CONTABILIDADE PUBLICA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.560.935/0001-34 
Certidão n°: 24011584/2021 
Expedição: 05/08/2021, às 15:47:26
Validade: 31/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que CAT - CONSULTORIA, ASSESSORIA E CONTABILIDADE PUBLICA 
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob O n° 08.560.935/0001-
34, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
reco l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúv:, Oc' ■:! fixic-iriu-òí:;: : ,rn;:r 'i i.



CO NSELHO REGIO NAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO SERGIPE  
CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL DE SOCIEDADE SIMPLES LTDA

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
SERGIPE certifica que a O rganização Contábil identificada no presente  
documento encontra-se em  situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
DENOMINAÇÃO.... : CAT-CONTABILIDADE PUBLICA LTDA
NOME FANTASIA.. : CAT-CONTABILIDADE PUBLICA
REGISTRO............ : SE-000221/0-5
CATEGORIA.......... : SOCIEDADE SIMPLES LTDA
CNPJ..................... 08.560.935/0001-34

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou Infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCSE contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: SERGIPE, 10/12/2021 as 08:52:06.
Válido até: 10/03/2022.
Código de Controle: 305386.



, ã l

CONSELHO R EG IO NA L DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO SERGIPE  
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CO NSELHO  REG IO NAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
SERGIPE certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente docum ento 
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO___________________ __________________
n o m e ...................: ANA PAULA AZEVEDO BARRETO
REGISTRO........... : SE-005678/0-5
CATEGORIA......... : CONTADOR
CPF....................... : 999.868.505-25

A  presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCSE contra o referido registro.

A  falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: SERGIPE, 10/12/2021 as 08:51:30. 
Válido até: 10/03/2022.
Código de Controle: 899086.



CONSELHO REGIO NAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO SERGIPE
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REG IO NAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
SERGIPE certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME.....................: JOSE VALMIR DOS PASSOS
REGISTRO............: SE-004111/0-4
CATEGORIA......... ; TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF.........................: 116.567.785-72

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham  a ser apurados pelo CRCSE contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: SERGIPE, 10/12/2021 as 08:49:35. 
Válido até: 10/03/2022.
Código de Controle: 169024.



09/12/2021 12:32 JUSTIÇA FEDERAL DE SERGIPE - Certidão Negativa

JUSTIÇA FEDERAL 

NS 202100227485 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Execução Fiscal

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA

CAT - CONSULTORIA, ASSESSORIA E CONTABILIDADE PUBLICA LTDA 

CNPJ; 08560935000134

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1? instância, Seção Judiciária do Estado de Sergipe.

Observações:

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis;

2 - Esta certidão foi expedida gratuitam ente, através da Internet, com base nas Portarias Ns 368/2004-DF e 112/2006-DF;

3 - 0  ns do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titu laridade e autenticidade deverá ser conferida pelo 
interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade);

Atenção:

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no endereço 
h ttp ://w w w .jfse .jus .b r por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a to ta l conferência do nome, CPF/CNPJ e o número 
desta Certidão.

Aracaju, 09/12/2021 12:32:42

Endereço: Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, 1500, Capucho, CEP 49.080-902, Aracaju/SE 

Fone: (79) 3216-2268

https://consulta2.jfse.jus.br/certidaonegativa/emissaocertidao.aspx 1/1



ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP; 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDÃO NEGATIVA
-Dados do S o lic ítan te ------------------------------------------------------- ---------- ------- ------------------------------------------

Razão S oc ia l: CAT - CONSULTORIA, ASSESSORIA E CONTABILLIDADE PÚBLCA LTDA
!om e Fan tas ia :

D o m ic ilio :

CAT
PÚBLICA
Aracaju

CONTABILIDADE N a tu re za  C e rtid ã o :

D a ta  da E m issão: 07 /12 /2021  13:55 
N ° da C e rtid ã o : *  0 0 0 2 8 7 8 6 7 7  *

T ipo
P e ssoa /C P F /C N P J: 
D a ta  de V a lid a d e :
N °  da A u te n tic id a d e :

Execução Fiscai

d e  Juridica /  08 .560 .935 /0001-34

*  0 6 / 0 1 / 2 0 2 2  *
*  6 9 1 6 8 2 7 5 0 1  *

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL distribuída e que esteja em andamento contra o(a) solicítante acima identificado(a).

-Observações--------------------------------------     ^ -------- -----------------------------------------------------   ^

a) Certidão expedida gra tu itam ente  através da In te rne t, autorizada pela Resolução 61 /2006 , de 29 /11 /2006 .

b) Os dados do(a) solicítante acima inform ados são de sua responsabilidade, devendo a titu la ridade  ser conferida pelo interessado 
e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (tr in ta ) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de uma 
nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirm ada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - w w w .tjse .jus .b r - 
no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número-de autenticidade acima identificado.
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ESTADO DE SERGIPE  

PODER JUDICIÁRIO  
C A RTÓ R IO  D ISTRIBUIDO R DA C O M AR C A  DE A R AC A JU

Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves. S/N 
Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 

Teleforre: 3 ^ 6  3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Araca,u-SE

CERTIDÃO NEGATIVA

p D a d o s  do Solic itarrte ASSESSORIA E CONTABILLIDADE PÚBLCA LTDA

r l% r ::'s la .. id a d e  N a . . .  C e . ld S o :  Pxecu
PÚBLICA

D o m icn io : Aracaju ^

D a ta  da E m issão : 07 /12 /2021  14:18
N ° da C e rtid ã o : *  0 0 0 2 8 7 8 6 9 5  ^

P e s s o a /C P F /C N P J :  
D ata  de  V a lid a d e :
N ° da A u te n tic id a d e :

Execução Patrimonial 

d e  Jurídica /  08.560.935/0001-34

*  0 6 / 0 1 / 2 0 2 2  *  
*  6 6 7 9 1 3 5 5 0 6  *

.j’ * u ■ ~ Hnc 10 P 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, AÇÃO 
S S c ^ U ç a T p a ™  f c u f i t e i f e m  arrdamento cor^Ira c(a) sollcitante acima ider,tiT,cado(a).

As matérias atinentes às Varas de Família e Sucessões são objeto de certidão específica.

' Observações  ----------------  ’

a, certidão expedida gra tu itam ente através da In te rne t, autorizada peia Resolução 61 /2006 , de 29 /11 /2005 .

:  r i o s  do ta , so iic tan te  ac,ma intorm ados são de sua responsabi,idade, devendo a titu ia ridade  ser conterida peio m teressado

. . . » < » «  “ • •  “  " ■  *  “ “ “  * * " •  " ■ " " "
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Im probidade A dm inistrativa e Ine leg ib ilidàde

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/12/2021 às 16:24) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidàde registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n® 08.560.935/0001-34.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidàde do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidàde acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.ts_e.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
61AF.B4D6.2540.1046 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 07/12/2021 as 16:24:06 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE

LICITAN TES INIDÔNEOS

Nome completo: CAT - CONSULTORIA, ASSESSORIA E CONTABILIDADE 
PUBLICA LTDA

CPF/CNPJ: 08.560.935/0001-34

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data , o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidoneos para  
participar de licitação na adm inistração pública federal, po r decisao deste T ribunal, nos 
term os do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda nao 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razao 
de interposição de recurso com efeitò suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:38:14 do dia 07/12/2021, com validade de trinta dias a contar da
emissao.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httns://contas.tcu.gov.br/ords/f?p^INAB]LITADO:l

Código de controle da certidão: P R 3 9 0 7 1 2 2 1 153814  

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: CAT - CONSULTORIA, ASSESSORIA E CONTABILIDADE
PUBLICA LTDA
CPF/CNPJ: 08.560.935/0001-34

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para  os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas inform atizados do TCU, 
considerados os julgados do T ribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhum a CONTA JULGADA IRREG U LA R em nome do 
(a) requerente acim a identificado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 14:40:32 do dia 07/12/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov-br. na opção "Verificar certidão emitida".

Código de controle da certidão: 2MG6071221144032

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



T R IB U N A L  D E  C O N T A S  D A  U N IA O

C E R T ID Ã O

Requerente; C A T  - C O N S U L T O R IA , A S S E S S O R IA  E  C O N T A B IL ID A D E  P U B L IC A  
LT D A

CNPJ: 08 .560 .935/0001-34

O Tribunal de C ontas da  U n ião  C E R T IF IC A  que, até a p resen te  data, N Ã O  C O N S T A  dos 
sistem as de in form ação deste T ribunal nenhum  processo  no qual CAT - C O N SU L T O R IA , 
A SSE SSO R IA  E  C O N T A B IL ID A D E  PU B L IC A  LTDA , C N PJ 08 .560 .935 /0001-34 , figure 
com o responsável ou  in teressado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da 
União.

Certidão emitida às 16h06min23 do dia 07/12/2021, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
httDs://contas.tcu.aov.br/certidao/Web/Certídao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: 9FDY.3WPY.WD7P.3ZZ5

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.



TCU
TRIBUIMAL DE CONTAS DA U N IÃ O

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é ,do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 07/12/2021  16:07:47  

Informações da  Pessoa Jurídica:
Razão Social: CAT - CONSULTORIA, ASSESSORIA E CONTABILIDADE PUBLICA 
LTDA
CNPJ: 08.560.935/0001-34

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Òrgâo Gestor: C N J
Cadastro: CNIA - C adastro  Nacional de Condenações Cíveis po r Ato de Im probidade 
A dm inistrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A ^U l.______________

Órgão Gestor: P o rta l da T ransparência 
Cadastro: C adastro  Nacional de Em presas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: P orta l da Transparência
Cadastro: CNEP - C adastro Nacional de Em presas Punidas
Resultado da consulta: N ada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.



, s  F ls
Obs; A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificaçt 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abri 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

I L
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DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES

CAT -  ® Contabilidade Pública Ltda.,

empresa inscrita n fcN P J sob'^'>'08:5^0.935/0001-34, por intermédio de seu 

representante legal,V Sr. José Valmir d o s ^ s ^ s ,  portador da Carteira de 

Identidade n» 3 3 9 .o '9 t e > S S P ^ § ^  ePF riOTS-ÓT^S^^. DECLARA, 
para fins do d i s p o s t ^ T i h k f ^ r t .  27 da L e U r í ^ ô ,  de 21 de junho de 

1993, acrescido 'p?í^ei nP 9 ,85^ e ^ d e  o u tu to  de 0 ’99,,qup não emprega 

menor de/ezG Íto ,anp< 4m  t r a b .a lH e ^ ^ o ,  perigo|0 ou in ^u b re , não 

e m p re g a ^ e n o r^ d e z e s |s  a i s  e nem m ejfr de q - ^ z e  a n o ^ p n d . ç a o

de aprendiz.

f

f
sJsl



D ECLA RA ÇÃ O  DE A TEN D IM ENTO  AOS R E Q U ISIT O S DE
H A BILITA ÇÃ O

CAT — C onsultoria, Assessoria e C ontab ilidade Pública L tda.,

empresa inscrita nó CNPJ sob o n® 08.560.935/0001-34, por intermédio de seu 

representante legai,, o Sr. José V alm ir dos Passos, portador da Carteira de 

Identidade n° 339.094 -  SSP/SE e do CPF n° 116.567.785-72, D ECLA RA , em 

atenção aos dispositivos legais, que cumpre plenamente os requisitos exigidos 

para a habilitação.

Aracaiú/SÉ, 20 de dezembro de 2021.

r u



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

CAT -  Consultoria, Assessona e C o n ta b il id a ^  Pública Ltda, 

empresa inscrita no C N P J  sob^Jm” 0á:560^35/0 0 0 l \ 3 4 ^  de seu

representante l e g á l ,< l . j  José Vaimir dos da Carteira de
Identidade^339.094/V  SSP/^_:e'^o^CPF n° 1 1 6 .567.785-72,^DECLARA

,ir
1 ^ ipara fm s^d isp o s to  no§2“ d ^ .  32 da lT í >  8.666, de,21 d e ju g o d e  1993, 

que ineliste qúaÍqlier.fato(imWitiyó à sua^ontratação^^que se còmpromete a
/ y y y  ' !  ■ 'Jfcomunicar ocorrência de fatos super\'enientes.

t  / /  / # /  / / /

Aracaju/SE, 20 de dezgmbro de 2021^
t —  -  .  “ /  ' 7 7

.  fW q -
osé Vaimir dos Passos

Sócio Admmistrador da CAT



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO

s Fis

/ÍV

CAT -  ConsultoriaCAssessoria e Contabilidade Pública Ltda, empresa 

inscrita no CNPJ sob o n° 08:560.935/0001-34, por intermedio de seu 

representante legalj o Sr. José Valmir dos^assos, portador da Carteira de 

Identidade n° 339.094^SSP/SE e do,CPF 1 r6 3 6 7 .7 8 ^ 2 , DECLARA, 

para fins do disposto no à r t . ^ i ^  Lei n° 8.666,.de.21.de junho de 1993, que
í ^  II .não Dossui propfietário, sócios ou ftincionános que sejarn servidores ou agentes

" -í' *JÍ V
políticos d o ,ó reão -ou .én tidade;C on tra tan te  ou responsável pela  licitação; e,

/  » / / . ' .  .ÁV/' . , .7/ N n  . .ainda, que não possui proprietário ou socio.que seja conjuge, companheiro ou
#7 '•1" Jf ' ! i T ^  ^  'parente^em linha^re^colãteral.ou por afmidade,^at^o'terceiro grau, e por 

afinidade, a té/o  segun^ grsü^âe. agente político do órgão ou entidade
/ '  A -  - ^ r , -  mcontratante ou respons_avel pela licitaçao.^[ /
V.

Aracaju/SE, 20 deqJezembro d

víz i W âJosé Valmir dos Passos
Sócio/Administrador da CAT



D E C L A R A Ç Ã O  D E  IM P E D IM E N T O  D E  L IC I T A R  E  C O N T R A T A R

C A T  -  C o n su lto r ia , A sse sso r ia  e  C o n ta b ilid a d e  P ú b lic a  L td a , em presa  

inscrita no CNPJ; sob  o  n“ 0 8 .5 6 0 .9 3 5 /0 0 0 1 -3 4 , por in term édio d e seu  

representante legab' o Sr. J o sé  V alm ir^  d o s P a sso s , portador da Carteira de  

Identidade n° 3 3 9 .0 9 4  -  S S P /S E  e  do CPF n° 1 1 6 .5 6 7 .7 8 5 -7 2 , D E C L A R A ,  

para fins do d isp osto  n o i n c i s o s  111 e  IV  do art. 8 7^ d aX ei n° 8 .6 6 6 , de 21 de  

junho de 1993 , q u e f in e x ik e  qualquer fato imp^èditivo^à sua contratação, que  

não fo i d e c la '^ a  in idônea  e  não está im pedida de  ̂ contratar co m  o  Poder  

P úblico  d e ^ a lq u e r  esfera^ o u ju sp e n s a  de^cqntratar c o W a  A dm m istraçao.

Â

A racaju /S E , 20

í
:embro úq 2 0 2 ^ 7 ^MU /

S ó c io  Ac m in is t r a d o r  d a  C A T



m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

ATESTADO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
Estado de Sergipe

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de notória 
especialização, na forma do artigo 25, §1° da Lei n“ 8.666/93, que a empresa CAT 
-  Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda..inscrita no CNPJ sob 
n‘’08.560.935/0001-34 situada à Rua Propriá, n° 280, Centro, na cidade de 
Aracaju. Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os 
serviços de assessoria e consultoria técnjca na área de licitações e contratos 
administrativos, conforme discriminado abaixo:

> Contrato n° 03/2021

> Objeto:Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica na área de 
licitações e contratos administrativos.

> Vigência:12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
04/01//2021.

Atestamos, ainda, que não há. em nossos registros, qualquer ocorrência que 
possa desabonar a capacidade técnica dá predita empresa na execução dos 
sèrviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, 
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena 
satisfação do objeto contratado.

Itabaiana/SE, 01 de dezembro de 2021.

»andra de Arprade Santana
Secretária da Fazenda



GOVERNO MUNICIPAL 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na forma do artigo 25, §1” da Lei n*" 8.666/93. que a 
empresa CAT -  Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública 
Ltda.,inscrita no CNPJ sob n°08.560.935/Ò001-34 situada à Rua Propriá, 
n®280, Çentro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem 
prestando, satisfatoriamente, os serviços de assessoria e consultoria 
técnica especializada na área dé-contabilidade pública e apoio 
administrativo, conforme discriminado abaixo:

> Contrato n^002/2020
>  Objeto:Prestaçâo de serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública e apoio administrativo.

>  Parágrafo único. Os serviços acima descritos serão, igualmente, desenvolvidos no âmbito 
da Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social.

> Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
02/01/2020.

Atestarnos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência 
que possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na 
execução dos serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a 
contento, ratificando, destarte, ser a mesma, essencial e Indiscutivelmente, 
a mais adequada à plena satisfação do objeto contratado.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 02 de dezembro de 2020.

^  >r\ÍSJ J
Inaldo Luís da Silva 

Prefeito Municipal

Secr. Municipal de Assistência Social



GOVERNO MUNICIPAL 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Sergipe

ATESTADO PE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na forma do artigo 25. §1® da Lei n° 8.666/93, que a 
empresa CAT -  Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública 
Ltda.,inscrita no CNPJ sob n^'08.560.936/0001-34 situada à Rua Propriá, 
n'^280, Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem 
prestando, satisfatoriamente, os serviços de assessoria e consultoria 
técnica especializada na área de contabilidade pública e apoio 
administrativo, conforme discriminado abaixo:

>  Contrato n“003/2020
> ObjetoiPrestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública e apoio administrativo.

> Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
02/01/2020 .

Atestamos, ainda, que não há, em nòssos registros, qualquer ocorrência 
que possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na 
execução dos serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a 
contento, ratificando, destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, 
a mais adequada à plena satisfação do objeto contratado.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 02 de dezembro de 2020.

e
Secr. Municipal de Saúde



GOVERNO MUNICIPAL 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO
Sergipe

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na forma do artigo 26, §1° da Lei n® 8.666/93, que a 
empresa CAT — Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública 
Ltda.,inscrita no CNPJ sob n“08,560.935/0001-34 situada à Rua Propriá, 
n®280, Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem 
prestando, satisfatoriamente, os serviços de assessoria e consultoria 
técnica especializada na área de contabilidade pública e apoio 
administrativo, conforme discriminado abaixo:

> Contrato n°002/2020
>  ObjetoiPrestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública e apoio administrativo.

> Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
02/01/2020 .

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência 
que possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na 
execução dos serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a 
contento, ratificando, destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, 
a mais adequada à plena satisfação do objeto contratado.

Nossa Senhora do Socorró/SE.,^‘̂ e  dezerribro de 2020.

BRUNO HENRIQip ANA REZENDE
Superintendente Municipal tie Transporte e Trânsito



ESTADO DE SERGIPE 
G O V E R N O  M U N IC IP A L  D E  A Q U ID A B Ã

A T E S T A D O  D E  C A P A C I D A D E  T É  C N  í  C A

Alestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de notória 
especialização, na forma do artigo 25, §1° da Lei n° 8.666/93, que a empresa C A T — 
Consultoria, A ssessoria e C ontabilidade Pública Ltda, inscrita no CNPJ sob n® 
08.560.935/0001-34 situada à Rua Propriá, n° 280, Centro, na cidade de Aracaju, 
Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os serviços de 
assessoria especializada na área de contabilidade pública e  ãpoio administrativo, 
conforme discriminádo abaixo:

>  Contrato n° 02/2020
>  Objeto: Prestação de serviços, de asse;ssória especializada na área de 
contabilidade pública e apoio administrativo.

^  Parágrafo único. Os serviços acima descritos serão, Igualmente, desenvolvidos no 
âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência 
Social.

>  Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, a partir 
de 02/01/2020.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que possa 
desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos serviços, tendo 
sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, destarte, scr a mesma, 
essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto 
contratado.

Aquidabã/SE, 02 de dezém bradé 2020.

fccTFranêíraúifeTíoBrJêues de Lucena

N ívea Carla Pereira N ascim ento
Secretário Municipal Assistência Social

^  ó C L .tJ ^  dcX  ^
Suzana Maria Souza Passos da Cruz ^

Presidente da CPL/Pregoeira



ESTADO DE SERGIPE 
GOVERNO MUNICIPAL DE AQUIDABÂ

Portaria 1/2020 
De 2 de Janeiro de 2020

Designa Prcgociros c compõe Equipe de Apoio 

para atuarem em licitações nii modalidade de 

pregão no âmbito da Prefeitura, Fundos 

Municipais dc Saúde e Assistência Social deste 

Municipio dc Aquidabã - Sergipe.

A PRÈFEITIJR-A DE AQUIDABÃ - SERGIPE, no uso de suas atribuições legais c nos 

termos do aii, 3®, inciso ÍV du Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002;

RESOLVE:

Art. 1® - Designar para atuar como Prcgoeiro, em licüações na modalidade dc prcgào, no âmbito da 

Prefeitura, Fundos Municipais de Assistência Social e  Saúde de Aqtúdabã - Sergipe, os ser\-'ídores:

o Sn* SUZANA MARIA SOUZA PASSOS DA CRUZ, portadora do RG: 3.303.119-3 -  

SSP/SE c CPF: 034.707.355-73;

•\rt. 2" - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em licitações na 

modalidade dc pregão, no âmbito da Prefeitura e Fundos Municipais de Assistência Social e Saúde 

de Aquidabà - Sergipe, os servidores;

« Sr® ROSALVO FIGUEIREDO NETO. portador do RG: 377.602 -  SSP/SE e CPF:

200.080.405-59.

o Sr* MYLENA STEFANY ANDRADE OLIVEIRA^ portador do RG: 3898153-0 -  

SSP/SE e CPF n® 015.541.515-89. 

o Sr® MARCOS ANSELMO DOS ANJOS, portador do RG: 370629061 - SSP/SE c CPF:

556.147.015-91-

Art. 3® - Esta Portaria entra èm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
‘contrário.

^  Aquidabà/SE, 2 de Janeiro dc 2020.

^ “Ffa^imOTO"RodrÍgues de  Lucena
Prgf l̂to Municipal de Aquidabã .

AV: MARCELO DÉDA C ÍU G A S  1632- CENTRO-AQUIDÁBÀ/SE CEP: 49790-000
CNPJ: 13.000.609>X>001-02



ESTADO OE SERGIPE 
GOVERNOrMUNlCIPAL DE AQUIDABA

CERTIDÃO

Cenifico para os devidos fiiis, que-a po rta ria  n® 3 de 2 de Janeiro  de 2020, designando 

Pregoeiro e Bquipc de Apoio, da Prefeitura, Fundòs Municipais dc Saúde e Assistência Sócial de 

Aquidabâ - Sergipe, foi transcrita rio livro competente e afixada no quadro dc avisos dcsia 

Prefeitura dc Aquidabâ - Sergipe, para conhcciriieiilo dos, interessados, em coníbnnidacle com o 
dispositivo no Arí'. 13, inciso XII. dáÇonstítuiçâo Estadual/

Aquidab^SE, em 2 de Janeiro de 2020.

y*
/

/

f f  Francisco Fràncirnétíõ 
) / ,  j  PrefeitoJ^únlcipal dé.Aqoldábá

AV: MaRGELO PÉD a .GHAGAS K”  1632̂  CEKTRÓ-AQUIDABÃ/SE CEP- 49790-000
CNPJ: l3.000.60Si/0001-02



ESTADO DE SERGIPE 
GOVERNO MUNICIPAL DE AQUIDABA

Portaria n® 2^020  
0 c  2 dc Janeiro dc 2020

Nomeia merabros da Comissão Permanente 

de Licitação da Prefeitura, Fundo Municipa: 
de Saúde e Fundo Municipal dc Assistência 

Social deste Município de Aquidabâ -  Sergipe 

c dá outras providências.

A PREFEITURA DE AQUIDABÃ -  ESTADO DE SERG IPE, no uso de suas atribuições 

que lhe confere aLci Orgânica Municipal, em harmonia com a  Lei Federai n® 8.666/93;

RESOLVE:

A rt. ,1° - Designar os servidores. Sr.® SUS^ANA M ARIA SOUZA PASSOS DA CRUZ, 

portadora do R G : 3.303.119-3 SSP/SE e CPF: 034.707.355-73 Sr. ROSALVO FIGUEIREDO 

NETO, portador do HG: 377602 SSP/SE e CPF: 20P.080.405-59 S r. M ARCOS ANSELMO DOS 

ANJOS, po rtador do RG : 370629061 SSP/SE E CPF: 556.147.015-91 e o Sr, MYLENA 

STEFANY ANDRADE OLIVEIRA, portador do RG: 3898153-0 SSP/SE e CPF: 015.541.515-89. 

para consliiuífem a Comissão Peimàhente dc Licitações da Prefeitura, Fundo Municipal d.' 

Assistciicia Social e Fundo Municipal de Saúde deste Município dc Aquidabâ - Sergipe, sob a 

presidência do Primeiro, Secretariado pelo Segundo aTerceiro, téndo o Quarto como suplente.

A rt. 2® - A Comissão poderá através do seu Presidente, requisitar servidor para auxiliar nos 

ser\'iços adminisíiaiivos, bem como solicitar assesso i^en to  técrúco sempre que lhe aprouvcr.

A rt. 3® - .As atividades da Comissão de Licitação reger-se pela Legislação em Wgor atinentc â 

matéria.

A rt. 4® - Esta P ò r t^ a  cnira em vigor na data de sua publicação, revogam-se ás disposições

«lii tfvnlxório. i
i

Aquidabâ,’2 de Janeiro de 2020.

/írariciscpfTr^nciraáUp^R^dHgues daLúcêha  
/  Profolto Bo A quidabâ

AV: .MARCELO DÉDA CHAGAS N* 1632- C© ÍTRO -A Q U ID A B Ã SE CEP: 4979Õ-000
CNPJ: 13.000.609/0001-02



ESTADO DE SERGIPE 
GOVERNO MUNICIPAL PE AQUIDA8A

CERTIDÃO

Certifico pará 05 devidos fins. que a Ponaria de 2 de Jaoeiro de 2020. designando os
Membros da Comissão Permanente de Licitações, da Prefeitura, Fundo Municipal de Saúde c Fundo

Municipal de Assistência Social deste Município dc Aquidaba - Sergipe, foi transcrita no livro

competente e afixada no quadro de avisos desta Prefeitura de Aquidaba - Sergipe, para conhecimcmo

dos interessados, em conformidade com o dispositivo no Art. 13, inciso X n, da Constituição 
Estadual.

Aquidaba (SE)i èm'2.de Janeiro de 2020.

rahcIsçd FráncTm^riçtRódrigtiys da  Lucena 
Préfelto Ij^dfctpal da Áqüidabâ



ESTADO DE SERGIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

A T E S T A D O  D E  C  A P  A C  I P  A  D E  T  E  C  N I C  A

Atestam os, para dem onstração de capacidade técnica e com provação de notória 
especialização, na form a do artigo 25, §1° da Lei n° 8.666/93, que a em presa C A T  — 
C on su lto ria , A ssesso ria  e C o n tab ilid ad e  P ú b lica  L td a ., inscrita no C N P J  sob n® 
08.560.935/0001-34 situada à Rua Propriá, n® 280, Centro, na cidade de A racaju, 
Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriam ente, os serviços de 
assessoria especializada na área de contabilidade pública e apoio adm inistrativo, 
conforme discrim inado abaixo:

>  C o iitra to  n® 02/2020
>  O b je to : P restação de serviços de assessoria 
contabilidade pública e apoio administrativo.

especializada na área de

> Vigência,: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, a partir
de 02/01/2020.

Atestam os, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que possa 
desabonar a capacidade técnica da predita em presa na execução dos serviços, tendo 
sido esses realizados, plenam ente, a contento, ratificando, destarte, ser a mesm a, 
essencial e indiscutivelm ente, a mais adequada à plena satisfação do objeto 
contratado.

dabã/S ém bfo de 2020.

e re ira  âíanfos 
Seòr. M unicipal de Saúde

h L Q jo cC u  eJcx
Suzana M aria Souza Passos da C ruz u

Presidente da CPL/Pregoeira



ESTADO DE SERGIPE 
GOVERNO MUNICIPAL OE AQUIDABÂ

Portaria n® 1/2020 
De 2 de Janeiro de 2020

pesigoa Prçgociros c compõe Equipe de Apoio 

para atuarem em licitações na modalidade de 

pregão DO âmbito da Prefeitura, Fundos 

Municipais dc Saúde e Assistência Social desic 

Manícípío dc Aquidabâ - Sergipe.

A PREFEITURA DE ÁQUIpABÂ - SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e nos 

termos do art 3°, inciso IV da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002;

RESOLVE: .

Art. 1“ - Designar para atuar como Pregoeiro, em licitações na mqdálidade dc pregão, no âmbito da 

Prefeitura, Fundos Municipais de Assistência Social e  Saúde de Aquidabâ - Sergipe, os servddores:

d Sr.* SUZANA MARIA SOUZA PASSOS DA CRUZ, portadora do RG: 3303.119-3 -  

SSP/SE c CPF: 034.707.355-73;

Art. 2" - Ficatn designados para atuarem como raèmbros da Equipe de Apoio em licitações na 

modalidade de pregão, no ârhbito da Prefeitura c Fimdos Municipais de Assistência Social e  Saúde 

dé Aquidabâ - Sergipe, OS scrvddorcs;

« Sr® ROSALVO FIGUEIREDO NETO, portador do RG: 377.602 -  SSP/SE e CPI>

200.080.405-59.

d Sr  ̂ MYLENA STEFANY ANDRADE 0LIVÉIRA, portador do RG: 3898153-ü -  

SSP/SE e CPF n® 015341.515-89. 

d Sr  ̂M.ARCOS ANSELMO DOS ANJOS, portador do RG: 370629061 - SSP/SE c CPF:

556.147,015-91.

Art. 3° - Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua púbÜcaçSo, revogadas ns disposições em 
‘contrório.

 ̂ .y Aquidabâ/SE, 2 de Janeiro de 2020.

' f  -----
/F rancJficõ  Frató ím ^pR odrlgues de Lucena 

/  /  PreJ<mo Munleípat de Aquidabâ
' /

AV: MARCELO DÚDA CHAGAS N ' 1632- CENTRO-AQUÍDABÂ/SE CEP; 49790-Of»
CNPJ: 13.000.609/0001-02



ESTADO OE SERGIPE 
GOVERNO MUNICIPAL DE AQUIDABA

CERTIDÃO

Certincp para os devidos fins, que a portaria  n® 1 de 2 de Janeiro  de 2020, desigimndo 

Pregoeiro e Èquipe de Apoio, da Prefeitura, Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social de 

Aquidàbâ - Sergipe, fòi transcrita no jivrO; competente e a íix^ a np quadro de avisos desia 

Prefeitura dc AquidabS • Sergipe, para conhecimento dos interessados, em coriformidade com o 

dispositivo no Art. 13, inciso XU* da Constituição Estaduai.

A quidabâ/SE, em  2  dè Janeiro de 2020.

Francisco Franclmário
! '  Profalto^únlpipal de Aquidabfi

f
rIg Q S sT iG rÇ u c e n a



ESTADO DE SERGIPE 
GOVERNO MUNICIPAL DE AQUIDABÂ

Portaria n® 2/2020 
De 2 dc Janeiro dc 2020

Nomeia membros da Comissão Permanente 

de Licitação da Prefeitura, Fundo Municipa! 
de Saúde e Fnndo Muoicipai dc Assisiênck 

Social deste Município de Aquidabã — Sergipe 

e dá outras providências.

A PREFEITURA DE AQUIDABÃ -  ESTADO DE SERGIPE, no uso dc suas atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, em harmonia com a I^i Federa! n® 8.666/93;

RESOLVE:

Ari. 1® - Designar os servidores. Sr.* SUZANA MARIA SOUZA PASSOS DA CRU2U 

portadora do RG: 3.303.119-3 SSP/SE c CPF: 034.7071355-73 Sr, RÒSALVO FlGU'EiraDO  

NETO, portador do RG: 377602 SSP/SE e CPF; 2(^.080.405-59 Sr. MARCOS ANSELMO DOS 

ANJOS, portador do RCí 370629061 SSP/SE E CPF: 556.147,015-91 c ü Sr. MVLENÁ 
STEFANY ANDRADE OLIVEIRA, portador do RG: 3898153-0 SSP/SE c CPF: 015,541.515-89. 

para constituírem a Comissão Permanente dc Licitações da Prefeitura, Fundo Municipal d*? 

Assistência Social e Fundo Municipal dc Saúde deste Município de Aquidabã - Sergipe, sob c 

presidência do Primeiro. Secreiâriado pelo Segundo eíTercciro, tendo o Quaríó como suplente.

Art. 2® - A Comissão poderá através do seu Presidente, requisitar servidor para auxiliar nos 

ser\'iços administrativos, bem como solicitar assesson^ento técnico sempre que lhe aprouvcr.

Ari. 3® - As atividades da Comissão de Licitação reger-se pela Legislação era vigor atinentc à 

matéria.

Art, 4® - Esta Portaria cníra cm vigor na dáta de sua publicação, revogam-se as disposições
em  e o u u ú riv . f '

> Aquidabã, 2  dc Janeiro dc 2020.

/Franclscp^FrancImáfjpRpdrTguês \  
í  Profòlto MunTcIpal Úo A quidabã

u cena '



e s t a d o  DE SERGIPE 
g o v e r n o  MUNICIPAL DE AQUIDABA

gERTIOÂÒ

1 1  I  I T  r - c l o  Municipal dc Sadde c Fundo

c o m p e l e  e r  1  ‘ -  üv™

dos ta ero sssd o r  ”” ' ^ ' T  " " " ’ '"“ "  «“ « " '" « i"
o - j  ; *' “  •» "  o « « « 1 . 0  »  A„. IJ, „ „  x n , d . C o _ i . . i « „

Aquidabâ (SE), em 2 dé Janeiro dc 2020.

^ r a n c ia c o ^ F r a n ^  u í í i ^ '
/ /  /Prefeito JJurtf^pal de Aquidabã



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

A T E S T A D O  DE C A P A C I D A D E  T É C N I C A

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de notória 
especialização, na forma do artigo 25, §1“ da Lei n° 8.666/93, que a empresa CAT 
-  Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda., inscrita no CNPJ sob 
n*" 08.560.935/0001-34 situada à Rua Propriá, n® 280, Centro, na cidade de 
Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os 
serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de 
contabilidade pública e apoio adrninistrativo, conforme discriminado abaixo:

> Contrato n’ 02/2020
> Objeto: Prestação de serviços de assessoria. e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública e apoio administrativo.

> P a rá g ra fo  ún ico . Os serviços acima descritos serão, igualmente, 
desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo 
Municipal de Assistência Sociai.

> Vigência: 12 (doze) meses, coritados a partir da data de sua assinatura, 
02/01/2020 .

Atestamos, ainda, que não há, em riossos registros, qualquer ocorrência que 
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos 
serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, 
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena 
satisfação do objeto contratado.

São Miguel do Aleixo /SE, 15 de dezembro de 2020.

d o S é  G jM s Ã^
Jose Gilton da Costa Meneses

Prefeito Municipal

Gabriela Almeida Santana
Secr. Municipal de Assistência Social

ose Genisson Barreto
Presidente da CPL



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
Estado de Sergipe

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

demonstração de capacidade técnica e comprovação de notória 
_ £ '̂slizaçâo, na forma do artigo 25, §1’ da Lei n* 8.666/93. que a empresa CAT 
n®nn Assessoria e Contabilidade Pública Ltda..inscrita no CNPJ sob
Ara  ̂ ^'^^5^0001-34 situada à Rua Propriá, n® 280, Centro, na cidade de 

caju. Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os 
srviços de assessoria e consultoria técnica na área de licilaçóes e contratos 

administrativos, conforme discriminado abaixo;

J Contrato n®001/2020
Ob]eto:Prestaçào de serviços de assessoria e consultoria técnica na área de 

licitações e contratos administrativos.
> Parágrafo único. Os serviços acima descritos serâo, igualmente, 

desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência 
Social/Fundo Municipal de Assistência Social,

> Vigéncia:12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
02 / 01 / /2 0 2 0 .

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que 
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos 
serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, 
destárte. ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena 
satisfação do objeto contratado.

'Hitdezembro de 2020.

fmtrdoSoantos Costa
Prefeito Municipal

, , A^.T.a1Tv,
Y/'Andréa Batista dos Santos 

Presidente da CPL
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINAPOLIS

A T E S T A D O  D E  C A P A C I D A D E T É C N I C A

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de notória 
especialização, na forma do artigo 25, §1° da Lei n° 8.666/93, que a empresa CAT -  
Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda., inscrita no CN PJ sob n° 
08.560.935/0001-34 situada à Rua Propriá, n° 280, Centro, na cidade de Aracaju, 
Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os serviços de 
assessoria especializada na área de contabilidade pública e apoio administrativo, 
conforme discriminado abaixo:

>  Contrato n° 02/2020
>  Objeto: Prestação de serviços de assessoria especializada na área de
contabilidade pública e apoio administrativo.

>  Parágrafo único. Os serviços acima descritos serão, Igualmente, desenvolvidos no 
âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência 
Social.

> Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da datá de sua assinatura,
02/01/2020 .

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que possa 
desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos serviços, tendo 
sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, destarte, ser a mesma, 
essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto 
contratado.

Cristinápolis/SE, 02 He Hezemhro de 2020.

João D a ^ i ^ o s  Santos 
Prefelto_Mu licipal

Secr. Municipal de Assistência Social

S T '
Cleomácio Souza dos Santos 

Pregoeiro



ESTADO DE SERGIPE 
Prefeitura Municipal de Cristlnápoüs 

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 01/2020

DE 02 DE JANEIRO DE 2020.

Designa Presidente da Comissão de 
Licitação, Pregoeiro, Membros da 
Comissão Permanente de Licitação, e 
Equipe de Apoio para atuarem nas 
diversas modalidades de licitações, 
inclusive na modalidade de Pregão da 
Prefeitura Municipal de Cristínápolis.

0  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRISTÍNÁPOLIS, 
ESTADO FEDERADO DE SERGIPE, no uso dc suas atribuições legais e nos tennos da Lei 
Orgânica do Município, c/c o art. 3®, inciso IV da Lei Federal n® 10.520 de 17 de julho de 
2002 (Lei do Pregão) e na Lei Federal n° 8666/93 e suas alterações.

RESOLVE:

Art. 1® - Designar, para atuar como Presidente da Comissão 
Peraianente de Licitação ã Sr.“ MÔNICA DE ANDRADE, portadora do RG N® 2.046.398- 
7/SSP-SE e CPF N® 020.074.515-81, e como Pregoeiro na modalidade Pregão no âmbito da 
Prefeitura de Cristínápolis, o servidor CLEOMÁCIO SOUZA DOS SANTOS, portador do 
RG N®1.459.458/SSP-SE e CPF N° 011.765.855.33.

SANTOS TELES, portadora do RG N® 2.891.158-0/SSP-SE e CPF N® 043.045.045-17; 
CLEOMÁCIO SOUZA DOS SANTOS, portador do RG N®L459.458/SSP-SE e CPF N®
011.765.855-33 e o Sr. JANDISSON ALVES DOS SANTOS, portador do RG N®
3.099.960-0 SSP/SE e CPF N® 010.164.305-58 para atuarem como membros na Comissão 
Permanente de Licitação.

Art. 3® - Ficam designados servidores: o Sr. JANDISSON 
ALVES DOS SANTOS, portador do RG N“ 3.099.960-0 SSP/SE c CPF N“ 010.164.305- 
58; CRISLANE SANTOS TELES, portadora do RG N® 2.891. Í58-0/SSP-SE e CPF N®
043.045.045-17 e a Sr.‘ MÔNICA DE ANDIUDE, portadora do RG N® 2.046.398-7/SSP-

►l*<-o Cè

Art. 2® - Ficam designados ps servidores: a Sr.“ CRISLANE J-i



#

SE e CPF N° 020.074.515-81, para ntnarcm na Eauine de Anoio. em lícítaçCes na 
modalidade PrceSo. no âmbito da Prefeitura de Cristinánolis.

Parágrafo Único ~ Nas ausências e impedimentos da 
Presidente, e do Prcgoeiro Titular estes serão substituído pelo membro, a Sr.* CRISLANE 
SANTOS TELES, portadora do RG N" 2.891.158-0/SSP-SE e CPF N" 043.045.045-17. a 
qual terá as mesmas atribuições e prerrogativas dos titulares.

Alt, 4“ - 0  Prcgoeiro, ou seu substituto, fica autorizado a 
convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores da Prefeitura, técnicos da área, para 
auxiliar na ajiáiise das propostas e documenios,

Parágrafo Único -  Os membros da Equipe de Apoio que 
atuarão no certame serão, sempre, em um mínimo de 02 (dois) integrantes.

Alt. 5“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e terá validade de 01 (um) ano, revogadas as disposições em contrário.

GABlkE TE DO PREFEITO, 02 dc JANEIRO d.e 2020, 

lírr—t

TAS DOS SANTOS 
Phfeito Municipal

Coafornje dispõe o art. 90, caput, da Lei Orgânica Municipal, declaro que o presente ato foi 
afixado na imprensa oficial do município.

Cristinápolis/SE, 02/01/2020.

Sebastião Vitor dd^antos Junior 
Secretário Municipal de Admiilistração e Planejamento

O
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRISTINÁPOLIS

A T E S T A D O  D E  C A P A C I D A D E T E C N I C A

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de notória 
especialização, na forma do artigo 25, §1° da Lei n° 8.666/93j que a empresa CAT -  
Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda., inscrita no CN PJ sob n® 
08.560.935/0001-34 situada à Rua Propriá, n° 280, Centro, na cidade de Aracaju, 
Estado de Sergipe, prestou, comó vem prestando, satisfatoriamente, os serviços de 
assessoria especializada na área de contabilidade pública e apoio administrativo, 
conforme discriminado abaixo;

> C ontrato n° 02/2020
> Objeto: Prestação de serviços dc assessoria especializada na área de 
contabilidade pública e apoio administrativo.

>  Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
02/01/2020.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocoiTência que possa 
desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos serviços, tendo 
sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, destarte, ser a mesma, 
essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto 
contratado.

Cristinápo!is/SE, 02 de dezembro d

José AÍMrto Rodrigues Cavalcante 
Swr. Municipal de Saúde

//.-— — J í ----- p.
Cleomácio Souza dos Santos 

Pregoeiro



ESTADO DE SERGIPE 
Prefeitura Municipal de Cristinápolís 

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 02/2020

DE 02 DE JANEIRO DE 2020.

Designa Presidente da Comissão de 
Licitação, Pregoeiro, Membros da 
Comissão Permanente de Licitação, e 
Equipe de Apoio para atuarem nas 
diversas modalidades de licitações, 
inclusive na modalidade de Pregão do 
Fundo Municipal de Saúde.

0  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIUSTINÁPOLIS,. 
ESTADO FEDERADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legãis c nos tennos da Lei 
Orgânica do Município, c/c o art. 3®, inciso IV da Lei Federal n® 10.520 de 17 de julho de 
2002 (Lei do Pregão) e na Lei Federal n® 8666/93 e suas alterações.

RESOLVE:

Art. I® • Designar, para atuar como.Presidente da Comissão 
Pennanentc dc Licitação a Sr.“ MÔNICA DE ANDRADE, portadora do RG N° 2.046.398- 
7/SSP-SE e CPF N® 020.074.515-81, e como Pregoeiro na modalidade Pregão no âmbito do 
Fundo Municipal dc Saúde, o Sr®. CLEOMÁCIO SOUZA DOS SANTOS, portador do RG 
N°1 -459.458/SSP-SE e CPF N® 01 1.765.855-33.

’ Art. 2® - Ficam designados os servidores: a Sr.*. CRISLANE 
SANTOS TELES, portadora do RG N® 2.891.158-0/SSP-SE e CPF N® 043.045.045-17; 
CLEOMÁCIO SOUZA DOS SANTOS, portador do RG N®1,459.458/SSP-SE e CPF N®
011.765.855-33 e o Sr. JANDISSON ALVES DOS SANTOS, portador do RG N° f
3.099.960-0 SSP/SE e CPF N° 010.164.305-58 para atuarem como membros na Comissão '§ ^8
Permanente dc Licitação.

•g ^
Art. 3* - Ficam designados servidores: o Sr. JANDISSON ^  | |  

ALVES DOS SANTOS, portador do RG N® 3.099.960-0 SSP/SE e CPF N® 010.I64.305- 
58; CRISLANE SANTOS TELES, portadora do RG N® 2.891.158-0/SSP-SE e CPF N®
043.045.045-17 e a Sr.* MÓNíCA DE ANDRADE, portadora do RG N® 2.046.398-7/SSP-



SE e CPF N® 020.074.515*81, para atuarem na Equídc de Anoto, em licifacôes na 
modalidade Pregão, nó âmbito do Fundo Municipal de Saüde de Crístinâpolis.

Parágrafo Único -  Nas ausências e impedimentos da 
Presidente, e do Pregoeiro Titular estes serão substituído pelo membro, a Sr.®. CRISLANE 
SANTOS TELES, portadora do RG N® 2.891.158-0/SSP-SE e CPF N® 043.045.045-17, a 
qual terá as mesmas atribuições e prerrogativas dos titulares.

Art. 4® - 0  Pregoeiro, ou seu substituto, fica autorizado a 
convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Fundo Municipal de Saúde, 
técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos.

Parágrafo Único -  Os membros da Equipe de Apoio que 
atuarão no ceilame serão, sempre, em.um mínimo de 02 (dois) integrantes.

Art. 5® - Esta Portaria entra em. vigor na data de sua publicação 
e terá validade de 01 (um) ano, revogadas as disposições em contrário.

GABJNÇ'TE DO PREFEITO, 02 de JANEIRO de 2020.

JOAO d{4n t a s  d o s  s a n t o s
Prefeito Municipal

JOSE ROpRJGUES DE FARIAS 
Secr^ário Municipal de Saúde

Confomie dispõe o art. 90, caput, da Lei Orgânica Municipal, declaro que o presente ato foi 
afixado na imprensa òticiai do município.

CristinápOMs/SE, 02/01/2020. __

Sebastião Vitor dos Sántos Junior 
Secretário Municipal de Administr^ão e Planejamento A

f f

g'



ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE CAPELA 

GABINETE DA PREFEITA
Rua Coelho e Campos, 1201 ^ Centro ^  Capela -  Sergipe 

CNPJ n" 13.119.961/0001-61

A T E S T A D O  D E  C A P A C I D A D E T É C N I C A

E F l s ü ^
IK

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de notória 
especialização, na forma do artigo 25, §1° da Lei n° 8.666/93, que a empresa CAT -  
C onsultoria, Assessoria e C ontabilidade Pública L tda., inscrita no C N P J sob n° 
08.560.935/0001-34 situada à Rua Propriá, n° 280, Centro, na cidade de Aracaju, 
Estado dc Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os serviços de 
assessoria especializada na área de contabilidade pública e apoio administrativo, 
conforme discriminado abaixo:

> C ontrato  n° 01/2020
> O bjeto: Prestação de serviços de assessoria especializada na área de
contabilidade pública e apoio administrativo.

y  Parágrafo único. Os serviços acima descritos serão, igualmente, desenvolvidos no 
âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência 
Social. . ‘

> Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de, sua assinatura, 
02/01 /20 2 0 .

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que possa 
desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos serviços, tendo 
sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, destarte, ser a mesma, 
essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto 
contratado.

Capela/SE^ 02 de dezembro de 2020.

SILVANY YANINA M AM LAK 
Prefeita Municipal

O i ^ f f e i t e  Melo 
Secr. Municipal de Assistência Social

C larissa P ra ta  Nascimento
Presidente da CPL



ESTADO UB: SERGIPE
m u n ic íp io  d e  c a p e l a

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA
Rua CoelhoeCampos, 1201 -  C en tro -C ap e la -S erg ip e  

CNPJ n®M.639.262/0001-17

A T E S T A D O  D E  C Á P A C I D A D E T E C N I C A

Alestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de notória 
especialização, na fonna do artigo 25, §1® da Lei n° 8.666/93, que a empresa CAT -  
Consultoria, Assessoria e Contabilidade Púbiica Ltda., inscrita no CNPJ sob n° 
08.560.935/0001-34 situada à Rua Propriá, n° 280, Centro, na cidade de Aracaju, 
Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os serviços de 
assessoria especializada na área de contabilidade pública e apoio administrativo, 
conforme discriminado abaixo:

>  Contrato n° 01/2020
> Objeto: Prestação de ser\'iços de assessoria especializada na área de 
conlabilidadè pública e apoio administrativo.

>  Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua ássinatura, 
02 /01 / 2 0 2 0 .

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que possa 
desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos serviços, tendo 
sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, destarte, ser a mesma, 
essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto 
contratado.

Capela/SE, 02 de dezembro de 2020.

LARÍSSA MAMLAK QUINTELA
Secr. Municipal de Saúde

'R ^ ^ N A SCLARISSA PRATA NASCIMENTO
Presidente da CPL



ESTADO DE SERGIPE
m u n ic íp io  d e  a r e i a  b r a n c a  

FUNDO M UNICIPAL DE SAÚDE

A T E S T A D O  D E C A P A C I D A D E  T É C N I C A

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de notória 
especialização, na foraia do artigo 25, §1° da Lei n° 8.666/93, que a empresa CAT -  
Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda., inscrita no CNPJ sob n® 
08.560.935/0001-34 situada à Rua Propriá, n° 280, Centro, na cidade de Aracaju, 
Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os serviços de 
assessoria especializada na área de contabilidade pública e apoio administrativo, 
conforme discriminado abaixo:

>  Contrato n® 01/2020
>  Objeto: Prestação de serviços de assessoria especializada na área de 
contabilidade pública e apoio administrativo.

>  Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
02/01/2020 .

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência qüe possa 
desabonar a capacidade técnica da^predita empresa na execução dos serviços, tendo 
sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, destarte, ser a mesma, 
essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto 
contratado.

Areia Branca/SE, 02 de dezembro de 2020.

paio
e Saúde



ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

G ABINETE DO G ESTOR

A T E S T A D O  D E  C A P A C I D A  D E  T É C N I C A

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de notória 
especialização, na forma do artigo 25, §1® da Lei n® 8.666/93, que a empresa CA T -  
C onsultoria, Assessoria e C ontabilidade Pública L tda., inscrita no C N P J sob n® 
08.560.935/0001-34 situada à Ruá Propriá, n° 280, Centro, na cidade de Aracaju, 
Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os serviços de 
assessoria especializada na área de contabilidade pública e apoio administrativo, 
conforme discriminado abaixo:

>  C ontra to  n® 01/2020
>  O bjeto: Prestação de serviços de assessoria especializada na área de
contabilidade pública e ãpoió administrativo.

>  Parágrafo único. Os serviços acima descritos serão, Igualmente, desenvolvidos no 
âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência 
Social.

>  Vigência: 12 (doze) mesés, contados a partir da data de sua assinatura, 
02/01/2020 .

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que possa 
desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos serviços, tendo 
sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, destarte, ser a mesma, 
essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à  plena satisfação do objeto 
contratado.

Areia Brança/SE, 02 de dezembro de 2020.

A lan A n a ren h o ^ u n es  Santc
Prefeito-

fâ-ÕJUôiíx 
Iran i Batista Santos

Secr. Municipal de Assistência Social



assi
ESTADO DE SERGIPE 

FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na forma do artigo 25, §1® da Lei n® 8.666/93, que a 
empresa CAT -  Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública 
Ltda.,inscrita noCNPJ sob n®08.560.935/0001-34 situada áRua Propriá, 
n®280. Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem 
prestando, satisfatoriamente, os serviços de assessoria e consultoria 
técnica especializada na áreade contabilidade pública e apoio 
administrativo, conforme discriminado abaixo:

> Contrato n®04/2020
> ObjetoiPrestaçâo de serviços de assessoriae consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública e apoio administrativo.

> Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
02 /01 /2020 .

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência 
que possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na 
execução dos serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a 
contento, ratificando, destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente,
a mais adequada à plena satisfação slò objeto contratado.

Nossa Senhora das D í, 02 de dezembro de 2020.

Iran P/ínto Andrade 
Secr. Miinicipal de Saúde

Presidente

lionaúai

regoeiro
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na forma do artigo 25, § r  da Lei n” 8.666/93. que a 
empresa CAT -  Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública 
Ltda.,inscrita noCNPJ sob n®08.560.935/0001-34 situada àRua Propriá, 
n°280, Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem 
prestando, satisfatoriamente, os serviços de assessoria e consultoria 
técnica especializada na áreade contabilidade pública e apoio 
administrativo, conforme discriminado abaixo:

> Contrato n®02/2020
> Objeto:Prestação de serviços dè âssessoriae consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública e apoio administrativo.

> Parágrafo único.Os serviços acima descritos serão, igualmente, desenvolvidos 
no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal dè 
Assistência Social..

> Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
02 /01 /2 0 2 0 .

Atestamos, ainda, que não há. em. nossos registros, qualquer ocorrência 
que possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na 
execução dos serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a 
contento,, ratificando, destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, 
a mais adequada à plena satisfação do objeto contratado.

Nossa Senhora das Dores/SE, 02 de dezembro de 2020.

T h ia ^ ^ ^ o ú z a  Santos
Prefeito Municipal

Jaílene Perirrãae SouZa Santos
Secr. Municipa^^^ Assy{|p^

Presidente/da CPL/Pregoeiro

Y uu i)/íW m i m
Presidente da CPL
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PORTARIA

DIÁRIO OFICIAL DO fUIUNICÍPI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

í
KS TA IM )Í)Í:SLR G II’K 

M G M C ÍP K) DF NOSSA SKMIOUA DAS DORKS 
GAHINKI i: DO 1 0

PORTARIA \ “  1.75I/20I9
D c  0 2  d c  d c /c n ib r o  d e  2 u lV

Noniciíi nieinhros da 
Permanciiic dc I . icitiu,-?»' 
pro\ idcncias cc)rrclaUi>.

Cpinissâo 
dá oiHias

O PRicrmo MiiNiciPAi. i)i; nossa skmiora das üorks,
LS1‘A D 0  l)K SERCII*H no uso das airibuiyôes que llic coistèrc a l.ci Orgânica 
Municipal c cm,harmonia com a l.ei n'"' 8/>66/l903

R V. S O I. \  i:;

ArI. 1“ - Designar os servidores HIION.A D.A S !I.\'A  RKSP^NDL. ponadora 
do RG iiG3.‘)03.03l-8 SSP^SI:. inscriia nó CPI' sob o n” ()i)3.()l(),3b5-7X. KKLLVAM -. 
V IK IRA S.\N l'OS. ponadora do RG ii® 3.5Ü3.899-3 2’' via SSP/.SI-:, inscrua no CPI' sob o 
II® U70.973.335R)I e R0BKR1' PFRKIRA AZKVKDO. poilador do RG 3.463,653-6 2’ 
VIA SSP/SI;. ÍDScritó no Cl’ i ' sob o n“  058.7I6,475-Í(I. para um.sliuiirem a Coínissão 
(^erniancnic dc í.icilaÇào desla Prelêitura Municipal, ,sob a presidência da primeira c 
sccrctáriada pela segunda.

Art.. 2" - A  comissão [xideni alravés de sua presidcnie. rcquisiiar servidor dc 
outros órgãos para au.viliar nos scr\iy-ós .admiiii.straiivos. bem eonio sttiiciiar 
assessoramcnio técnico sempre que llic aprouver.

At1 . 3" - As atividades da Comissão dc l.iciiayào rcger-se-ào pcia icgislayão cm 
sigór aiincnic á matéria, sendo o prazo dc mandato da rcspecliva Comissão de 01 (um) 
ano. coniórmc precciliiao ij 4'' do an.. 51 da l.ci l 'cderal ii" S,ó6ó.'l 99'3.

.Ari. 4" - Fsta l*orlariá enifará cni vigor na dáia dc sua pubiicayão. rcvogailas aS 
disposiyócs coirsiantes na Ponaria n'-' 479.''2,0i9.

Gabincle do Prclèiio Municipal de Nossa Senhora das Dorcs^SL. em 02 de 
dc/.embro dc 2019.

I i i i a ( ;ü  de; s o i z a  s a n io s
Preíciiò Municipal

Esta edição encontra-se no site: http;//www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/nossasenhoradasdores

Rua Gctúllo Vargas CEP: 49.600-000 
TELEFONE; (79)3265-1322 
EMAIL:

DIARIO OFICIAL DO MUNICÍPIO



ESTADO DE SERGIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DÓ ALEIXO

A T E S T A D O  DE C A P A C I  D A D E  T E C N I C A

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de notória 
especialização, na forma do artigo 25, §1® da Lei n® 8.666/93, que a empresa CAT 
-  Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda., inscrita no CNPJ sob 
n® 08.560.935/0001-34 situada à Rua Propriá, n® 280, Centro, na cidade de 
Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os 
serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de 
contabilidade pública e apoio administrativo, conforme discriminado abaixo;

> Contrato n® 02/2020
> Objeto: Prestação de serviços dê assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública e apoio administrativo.

> Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
02/01/2020 .

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que 
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos 
serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, 
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena 
satisfação do objeto contratado.

São Miguel do Aleixo /SE, 02 de dezembro de 2020. 

Secr. Municipal de Saúde

Presidente da CPL



ESTADO DE SERGIPE 
M U N IC ÍP IO  DE TOMAR DO GERU

A T E S T A D O  DE C A P A C I  D A D E  T É C N I C A

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de notória 
especialização, na forma do artigo 25, § r  da Lei n® 8.666/93, que a empresa CAT 
-  Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda., inscrita no CNPJ sob 
n° 08.560.935/0001-34 situada á Rua Propriá, n” 280, Centro, na cidade de 
Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os 
serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de 
contabilidade pública e apoio administrativo, conforme discriminado abaixo:

> Contrato n® 003/2020
> Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública e apoio administrativo.

>  Parágrafo único. Os serviços acima descritos serão, igualmente, 
desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo 
Municipal de Assistência Social.

> Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
02/01/ 2020 .

Atestamos, ainda, que não .há, em nossos registros, qualquer ocorrência que 
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos 
serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, 
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena 
satisfação do objeto contratado.:

Tomar do Geru /SÈ\02 de dezembro de 2020.

Pedro Ŝ ilya óosta Filho
PrefeitVf^unicipal

lara^Soares Costã
Secr. Municipal de Assistência Social

Tia^o Silva de Sou2:a 
Presidente da CPL/Pregoeiro

PRAÇA GETULIO VARGAS, N» 284 -  CENTRO -  TOMAR DO GERU -  SERGIPE -  CÉP: 49 .280 -000
CNPJ: 1 3 .0 9 9 .2 0 5 /C 0 0 M 8  

Pone/fax (7 9 ) 3545-1900/1901 -  SITE: .w w w .tt  ^larclçneru .se .aov.n r
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PREFEITURA MUN. DE TOM AR DO GERU
OIARIOOpIC

M U N i C
ATOS ADMINISTRATIVOS

ESTADO D£ SERSIPE 
MUNICÍPIO DE TÒMAR DO SERU 

SABINETE d o  PREPEITO MUNiaPAL

PORTARIA ÔP 34/2019

■blSPÔe SOBRE DESISNAÇÃO DÊ
MEMBROS PARA COM*OSÍÇÍiO DA
com issAò p erm an en te  de L icrrA çÂ o  ■.

■ E DESISNA PRE60EIR0. E EQUIPE DE 
APOIO.

O PREFEITO MUNICIPAL -M  TOMAR DO SERU, Estado de Sergipe, nos uso dos suós otribuíçJcs e 

c^servcmdo o <jLKinto disposto no art. 51, caput, da Lei 8.666/93, e art. 3®, IV , Sl", do Lei 10.520, no • 

Decreto Municipal 021/2010, è, cindo, nos artigos 66/ V, e 79. I I ,  "f*, do Lei Orgânica, RES<XVE:

Art. 1® -  DESI6NAR os seguintes servidores poro composiçAo do Comissao Permanente de Ltcitocgo do 

Município de Tomar dô ôeru/SE.

.  O TACm O  LEAL VITORIO -  CPF Servidor Público Efetivo -  MEMBRO

.  ANÒÉRSON SANTOS OUVEIRA, CPF 763.647.475-15 -  Servidor Público Efetivo -  MEMBRO

• TIASO SD_VA DE ^ U Z A  - CPF 31L345.918-4S - Servidor Público Cargõ em CòmissSò t  

PRESIDENTE-

Art. 2® - DESI6NAR os seguintes servidopes poro ocupor .o condição de PRE60EIR0 e membros para 

composição do equipe de opoio;

• TIASO SILVA DE SOUZA - CPF 311.345.918>45 -  Servidor Público Corgo em Comissâo -  

PRESOEIRO.

« OTAGILIO LEAL V ltÓ R IO - CPFÜ^''^SjS^I§fe:75 -  Servidor Publico Efetivo -  Membro do eauípe ‘ 

de opoie.

• ANDERSON SANTOS OUVEIRA.. CPF 763.647.475-15 -  Servidor Público Efetive ♦ Aílembro da 

cquloe de cmolo.

Art. 3® r AUT0RI7AP á ComlssSo Permanente dc UcítoçSo ou ao PRESOEIRO, no limite legal dos- suas 

competências !e otribuiÇâes, realizar os procedimentos licitatdrios do Município de Tornar do Seru, incluídos

rrafgéííiJliíVafSas.fCSflí-CíT.tro.TonibrdQÔefu/SE • •
____  T»|*fowC79)3M5.I3jr



01 de Março de 2019
Pag.: 6 Edição N® 358

PREFEITURA MÜN. DE TOMAR DO GERU

ATOS ADMINISTRATIVOS

ESTADO,bE.SERÔIPE 
MUfCCfPIO DE TOMAR t>0 ^ R U  

CABINETE DO PREPEUÒ MUNICXPAL

tombém o Fundo Municipal de.Saúde, fundo Muníâpol do Aesistência Sociat/e Fundo AMffikipal de 

Previd£ncio*SocÍal dos Ser^doreis Públicos do Munidpio dc Tonw do Geru.'

Art. 4®'*- Esto Portaria entrórá em vigor no doto do cuc pidíHcoçífo. revoocmdo o Portanó 172/2016 e 

eventuds disposiçdcs em contrário.

6abit^e,do Prefeito Municipal de Tómor do 6trv. 01.de março de 2019.

Pedro
Prefèit

o pnntWT* íko- Mshtnic e ' p t i n i  
drit<ií» A n.r«c(r<e DàirieCfiò*
Toratr 09 Ocru, 01

Stint' Cn

h '0f9(jetS{9 VDrsBz.>riM  - CeMro.Tonrircla Ccru/SE 

Tctefor* OV) as4bJ316



ESTADO DE SERGIPE 
M U N IC ÍP IO  DE TOMAR 0 0  GERU 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

A T E S T A D O  DE C A P A C I D A D E T É C N I C A

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de notória 
especialização, na forma do artigo 25, §1® da Lei n® 8.666/93, que a empresa CAT 
-  Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda., inscrita no CNPJ sob 
n® 08.560,935/0001-34 situada à Rua Propriá, n® 280, Centro, na cidade de 
Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os 
serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de 
contabilidade pública e apoio administrativo, conforme discriminado abaixo:

> Contrato n® 003/2020
> Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública e apoio administrativo.

> Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
02/01/2020 .

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que 
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos 
serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, 
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a .mais adequada à plena 
satisfação do objeto contratado.

Tomar do Geru/SE, 02 de dezembro de 2020.

' Mannarva Reis^dos Santos
Secretária Municipal de Saúde

Ç j o U  
Tiago Silva de Souza

Presidente da CPL̂ Pregoeiro

RUA DA ESTAÇÃO, S/N<> -  CENTRO -  TOMAR OU GERU -  SERGIPE -  CEP: il9;280*000 
CNp;: ii.-su.tíõ /̂onoi n?

Fone/fax (79) 35AS-\900/l9Cl •• SílH: v.-vsry<Aorritir()oQeru.se.Qov.br
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PREFEITURA MUN. DE TOM AR DO GERU

ATOS ADMINISTRATIVOS

e

ECTADO DE 5ERDIPE 
MUNICÍPIO DE TÕMAÍl DO 6ERU 

OABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA éP 34/2019

DISPÕE SOBRE DESI6NAÇ;í;o  DE
MEMBROS PARA COWOSIÇÂO  DA
COMISSIÒ PERMANENTE' DE L im Á ç iíO  - 

. E DESISNA PRE60EIR0 E EQUIPE DE 
APOIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TOMAR DO 6ERU, Estado de Sergipe, nos uso dcs suas atribuiçctes e

observando o quonto disposto no ort; 5^ coput, da Lei 8.666/93, e art, 3®. IV , Sl®, do Lei 10.520, noà"'

Decreto Munícipo! Q21/2010. e. dndo, nos artigos 66, V, e 79, I I ,  ’i \  do Lei OpgSnica, RESÒLVEi

Art. 1® '  DESI6NAR os seguintes servidores para composição da.Cemtssao Permonente de Ltcitaego do 

Município de Tomãr do &eru/5E.

• OTACILIO LEAL VITORIO •  CPF -  Servidor Publico Efetivo -  MEMBRO

• ANDERSON SANTOS .OUVEIRA. CPF 763.647.475-15 -  Servidor POblico Efetivo -  MEMBRO

• TIASO. SILVA DE 50UZA'?,CPF 3a345.9I8 '45 -  Servidor.Público Cargo em Comíssaò -r 

PRESIDENTE.

Art. ;2® - DESI6NAR ós seguintes servidores para ocupar ..o condiçdo de PRESOElRO e membros para 

composição do equipe de opólo.

• TIASO SILVA DÊ $0\JZA -  CPF 311.345.918-45 - Servidor Piíbüco Ccrgo em ComissSo 

:PRF60EIR0.

• - OTACILIO LEAL VITÓRIO -  CPF -  Servidor Pdbiicc Efetivo -.MembroLda equipe ■

de Qpoto.

.  ANDERSON SANTOS OLIVEIRA, CPF 763.647:475-15 -  Servidor Público Efetivo -  Membro da

Art. 3® - AUTORIZAR ò Comissão Permanente dc Ucítoç3o ou oo PREGOEIRO, no limite legal dcísuos \J  

competências e atribuiçScs, realizar os procedimentos tlcítatúrios do Munictplò de Tomor do Geru. incluídos ■

?focQ &etd)Í9 N*26< -Cer.fro, Tenarda

  'Tile<»n9t79j3M5.I3l4...................... ......................... .................................
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PREFEITURA MUN. DE TOMAR DO GERU
.OlAftTOÔ?!

MUNI
ATOS ADMINISTRATIVOS

m

ESTAt>C bE SERdIPE 
M ü N ld P lO  DE TOMAR DO €ERU 

SABINETE DO PREFEITO MÚNKIPAL

tflmbiám 0 Fundo ALmicipol de Saúde. Fut^o Munícipol do Acci5t£hcia Soelal e Fundo Mohícrpôl do 

Previdincki Social do5 Servidores Públicos do Município de Tomor do Geru.

Art. 4® '- Esto Portaria entrorá em vigor no dcta.dá suc pubücogao. t^veoondo o Portario 172/201B e 

eventuais dIsposiçScs cm contrário.

S ab in tí^o  Prefeito Municipal de-Tomar do Geru. 01 dé morço de 2019.

Pedro.ulvú pilho 
PrefeitVMswclpal

Ô .pNu<{c n  ( l«  MgbTnd» e tó  p irrd
do rô Í<S%Íò « to

Cfioai'

Tocar <50 frctv, 01
ta r ji Soãr*z Ot»
/drijr>Tt>ecB9 •

Pnjço G«t4ie VQrgot.>rit4 - Coitro. Too<r de 6cni/SE 
g-iiMÍf. «<WrK«ee*t>fieaJ(»9«ru.n jpvV TeWeniCr9)2»45,>3U
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA M UN IC IPAL DE FEIRA N O V A

CNPJ 13.112.511/0001-47 Av. Cônego Miguel Barbosa 356 Centro CEP 49.670-000 
Tele/fax: (079) 3313-1107 e-mail: feiraiiovase.lidtacoes^email.com /  site: www.feiranova.se.eov.bf

A T E S T A D O  D E  C A P A C I  D A  D E  T É C N I C A

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de notória 
especialização, na forma do artigo 25, §T da Lei n® 8.666/93, que a empresa CAT -  
Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda., inscrita no CNPJ sob n® 
08.560,935/0001-34 situada à Rua Propriá, n° 280, Centro, na cidade de Aracaju, 
Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os serviços de 
assessoria especializada na área de contabilidade pública é apoio administrativo, 
conforme discrim inado abaixo:

> Contrato n® 02/2020
> Objeto: Prestação de serviços de assessoria especializada na área de 
contabilidade pública e apoio administrativo.

. Parágrafo único. Os serviços acima descritos serão, igualmente, desenvolvidos rio âmbito da Secretaria 
Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social.

> Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de . sua assinatura, 
02/ 01/ 2020.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que possa 
desabonar a capacidade técnica da predita, empresa na execução dos serviços, 
tendo sido esses realizados, plenamente, à contento, ratificando, destarte, ser a 
mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do 
objeto contratado.

02 d e / le m b r o  de 2020.

Lidían^Aviia Kassos
Secr. M bntc i^ l de Assistência Social

David Matheus Lima Santos 
Presidente da CPL



I L i'•A ^ ‘OVA 5 i

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA M UN IC IPAL DE FEIRA N O V A

CNPi 13-112.511/0001-47 Av. Cônego Miguel Barbosa n5 356 Centro CEP 49.670-000 
Tele/fax: (079) 3313-1107 e-mail; fciranovase.licltacoesigpRmail.com /  site: www.felranov3.se.eov.br

A T E S T A D O  D E  C A P A C I  D A  DE  T É C N I C A

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de notória 
especialização, na forma do artigo 25, §1® da Lei n® 8.666/93, que a empresa CAT -  
Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda., inscrita no CNPJ sob n® 
08.560.935/0001-34 situada à Rua Propriá, n® 280, Centro, na cidade de Aracaju, 
Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os serviços de 
assessoria especializada na área de contabilidade pública e apoio administrativo, 
conforme discrim inado abaixo:

> Contrato n® 01/2020
> Objeto: Prestação de serviços de assessoria especializada na área de 
contabilidade pública e apoio administrativo.

> Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
02/ 01/ 2020 .

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que possa 
desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dós serviços, 
tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, destarte, ser a 
mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do 
objeto contratado.

de^m bro de 2020.

os Santos
unicipal

Edivani Santos 
Secr. Munfapal de.Saúde

David Matheüs Lima Santos 
Presidente da CPL



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

A V E S I A I) O Ó E C A P A C I I) A I) E T É C N I C A

Alestainos. para demonstraçào de capacidade técnica e coniprovaçào dc notória 
cspccialÍ7.açtão,na formado artigo 25, § l°da  Lei n° 8.666/93,que a empresa CAT -  
Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltdá., inscrita no CNPJ sob n° 
08.560.935/0001-34 situada à Rua Propriá, n° 280, Centro, na cidade de Aracaju, 
Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os serviços dc 
assessoria especializada ná área de contabilidade pública e apoio administrativo, 
conforme discriminado abaixo:

> Contrato n° 001/2020
> Objeto: Prestação de serviços de assessoria especializada na área de
contabilidade pública e apoio administrativo.

^ Parágrafo único. Os serviços acima descritos serão, igualmente, desenvolvidos no 
âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo. Municipal de Assistência 

■ Social. ‘

^ Vigência: 1.2 (doze) niescs, contados a partir da data dc sua assinatura. 
02/01 / 2 0 2 0 .

Atestamos, ainda, que nào há, em nossós'registros, qualquer ocorrência que possa 
desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos serviços, lendo 
sido esses realizados, plenamente, á contento, ratiilcahdo, destarte, ser a mesma, 
essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objclo 
contratado.

Boquim/SE. 02 dc dezembro dc 2020.

EraUlo Santos
P r c i í i ç f i v l i i n i c ip a l

mi/ lA*riúind(V Sanio.s-
SecT. M u n ic ip a l  dc  A ss is tê n c ia  Soc ia



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM



ES T A D O  DE S E R G I P E  
F U N D O M U N I C I P A L  DE SAÚDE

A T E S T  A D O  D E  C  A P A C 1 D A D E T  É C N I C A

Alesíaiiios. para  cicmonsiraçâo dc capa c id ad e  lécnica e c o m p r o v a ç ã o  de  notór ia  
espec ia l ização ,  n a í o r m a  cio a n i go  25. T d a  Lei 8 . 6 6 6 / 9 2 . qiic a e m p re s a  CA' l '  -  
C o n s u l t o r i a .  A s s e s s o r ia  c C õ n ta b iÜ d a d é  Públ ica Ltda . .  inscri ta no CNP.I s ob  n° 
08 .5 60 .9 25/ 0001-34  s i tuada  à Rua Propriá.  28(1. Ccniro.  na c id a d e  de  Aracaju.  
l:.siado cic Sergipe,  p rcs iou .  como vem prestando,  sa i i s fa tor iamcnic .  os s e r \ i ç o s  cie 
asscs.soria espec i a l i zada  na área dc  contab i l idade  públ ica  e a p o i o  .administrar ivo.  
conforme  d is c r im in ado  abaixo:

>  C o n t r a t o  11° 0 01 /2 02 0
>  O b j e t o :  Pres tação de  serv iços de  assessor ia espec ia l iz ada  na área de 
contab i l i dade  públ ica  e apo io  adminisiràt ivó.

>  V ig ên c ia :  12 (dóze)  meses ,  co n ta dos  a par t i r  da data d c - s u a  as s ina tura  
0 2 /0 1 /2 0 2 0 .

Aiesianios.  a inda ,  que  não há. cm nossos  registros,  q ua kj ue r  oc o r r ê n c ia  q u e  oòssa  
desal toni i ra c a p a c i d a d e  iccnica da predita.einjircsa na e x ecu ção  dos  sei \ ' iços.  l e n d o  
sido esses rea l izados ,  p lenamente ,  a coníéiuo .  rat i f icando,  desiar rc .  ser  a mes íua.  
essencial  e ind iscu tivelmente ,  a niíiis ade qua da  á plena sa t i s fação  do  ob-eto 
coniraiado.

. Boquim/SE. 02 de  dezembro  de 2020.

A i i a T / r u z  de A n d r a d e
Secr.  Municipa l  de  Saúde



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA

í t i — '^ÍàX í JlMJao )  ify\n
EL DE LOUREIRO FEITOSA NETO

Prefeito Municipal

, a v ^ .  qJ .J i a CÍÍ '\,ãi9ÍCK
í M ARIA SOLEIDE FEITOSA

Secretária Municipal de Finanças

 O A \/u j ^A‘___
RAFAEL OLIVEIRA RESENDE  

PRESIDENTE DA C.P.L

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na forma do artigo 25, §1® da Lei n® 8.666/93, que a 
empresa CAT -  CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA LTDA. 
inscrita no CNPJ sob n® 08.560.935/0001-34, situada à Rua Propriá, n® 280, 
Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem 
prestando, satisfatoriamente, os serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública, licitações e contratos 
administrativos, conforme discriminado abaixo:

> Contrato n° 001/2019.
>  Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública, licitações e contratos 
administrativos.
>  Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 02/01/2019.

‘ Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que 
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos 
serviços, téndo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, 
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena 
satisfação do objeto contratado.

Porto da Folha/SE, 22, de Dezembro de 2019.



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA DE PORTO DA FOLHA 

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N"" 002/19
15 DE JANEIRO DE 2019

Designa Membros da Comissão 
Permanente de Licitação e dá outras 
providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA, Estado de Sergipe, no uso de 
suas atribuições legais, prevista no art. 88, inciso V!, da Lei Orgânica do Municipio.

DECRETA:

Art. 1® - Designa os Membros da Comissão Permanente de Licitação, os
servidores abaixo relacionados: . ,,

Presidente: Rafael Oliveira Resende-CPF. N® 036.539.215-46;

Secretário: José Gouveia Oória Filho - CPF. N“ 742.711.555-91;

Membro Titular Josivaldo dè Oliveira -  CPF. N® 940:005.775-91:

Membro Suplente: Fernando Meneses FÍlho - CPF: 662:686.565-04.

Art. 2° - O Presidente da Comtí .^p^^rman^ntè de Licitá^Ô l̂êm poderes para 
convocar qualquer .servidor púbico'Municif^^ara suprirVabância de:cârátêr emergencial de

* I w 1 ^

qualquer membro da comissão.
'■ I t ' /  " A  .. 4 f . *.  IArt. 3° - As atividades da’ Comissao-̂ Permanenfd de Licitâçáó regéf-se-áo pela

gislaçâo em vigor atinente-à-mat̂ ria.

Alt 4® - Esta Comi5sáO|fifâríRárdiBpõ9iç$oDlu0 ridO'H^^ executar as
mesmas funções, no Fuifàb'Municipal de Saúde bem. como r̂ío j îindo Municipal de 
Assistência Social deste município.- ■ . .  1 X

Art 5® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 02 de' janeiro’ do corrente ano, ficando sua validade' durante: o período de 
01 (um) ano.

Art 6® - Revogam-se as disposições em contrario.

Pubiique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito,‘15 de janeiro 2019.

w M e l  d e  l o u r b r o  f e ít o s a  n e t o
{ ]  PREFEITO



ESTADO DE SERGIPE 
GOVERNO MUNICIPAL DE AQUlDABÂ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para deiiionsti-ação de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na fomia do artigo 25, §1° da Lei 8.666/93, que a 
empresa CAT -  Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda., 
inscrita no CNPJ sob 08.560.935/0001-34, situada à Rua Propriá, 280, 
Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem 
prestando, satisfatoriamente, os serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada.na área de contabilidade pública, conforme discriminado abaixo:

> Contrato n® 07/2018
> Objeto; Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública.
>  Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 02/01/2018.

Atestamos, ainda, que nâo há, ém nossos registros, qualquer oconência que 
nossa desabonar a capacidade técnica dá predita empresa na execução dos 
serviços, tendo sido esses realizados, plènametite, a contento, ratificando, 
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena 
satisfação do objeto contratado.

Aqmdabâ/SE, 28 de Dezèmbro de 2018.

t o X i j Q , .  c b '  V
SUZANA MARIA SOUZA PASSOS DA CRUZ ^

Pregoeira



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGARTO 

s e c r e t a r ia  MUNICIPAL d e  FINANÇAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na forma do artigo 25, §1° da Lei n® 8.666/93, que a 
empresa CAT -  Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública, inscrita no 
CNPJ sob n® 08.560.935/0001-34, situada à Rua Propriá, n® 280, Centro, na 
cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, e como vem prestando, 
satisfatoriamente, os serviços de assessoria e consultoria técnica especializada 
na área de contabilidade pública, conforme discriminado abaixo:

>  Contrato n® 02/2018
>  Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública.
>  Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 02/01/2018.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que 
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na e durante a 
execução dos serviços, tendo sido e sendo esses realizados, plenamente, a 
contento, ratificando, destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a 
mais adequada à plena satisfação do objetó contratado.



■-At-íií-i;

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGARTO 

SECRETARU MUNICIPAL DE FINANÇAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na forma do artigo 25, §1° da Lei n® 8.666/93, que a 
empresa CAT -  Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública, inscrita no 
CNPJ sob n° 08.560.935/0001-34, situada à Rua Propriá, n° 280, Centro, na 
cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, satisfatoriamente, os serviços 
de assessoria e consultoria técnica especializada na área de contabilidade 
pública, conforme discriminado abaixo:

>  Contrato n° 01/2017
>  Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública.
>  Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 02/01/2017.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que 
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos 
serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, 
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena 
satisfação do objeto contratado.

Anderso
Secretário M



ESTADO DE SERGIPE 
GOVERNO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na fonna do artigo 25, §1° da Lei.n*  ̂ 8.666/93, que a 
empresa CAT -  Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda., 
inscrita no CNPJ sob n° 08.560.935/0001-34, situada à Rua Propriá, 280. 
Ceniro, na cidade de Aiacaju, Estado de Sergipe, piesiou, como \cui 
prestando, satisfatoriamente, os sei-viços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública, confonne discriminado abaixo:

>  Contrato n® 02/2017
> Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública.
>  V^igência: .12 (doze) meses, a partir de 02/01/2017.

Aiesiainos, ainda, que nào há, em nossos registros, qua lquer cconêricía que 
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos 
seiviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, 
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena 
satisfação do objeto contratado.

A.quidabã/SE4 29 dè Dezémbrò de 2017.

c k x
SUZANA MARIA SOUZA PASSOS DA CRUZ 

Pregoeira



mêrl'

■-SISS-.'
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINÁPOLIS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na forma do artigo 25, §1° da Lei n® 8.666/93, que a 
empresa CAT -  CONSULTORIA, ASSESSORIA E CONTABILIDADE  
PUBLICA LTDA., inscritamo CNPJ sob n® 08.560.935/0001-34, situada à 
Rua Propriá, n° 280, Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, 
como vem prestando, satisfatoriamente, a Prestação de serviços de assessoria e 
consultoria técnica especializada na área de contabilidade pública, licitações e 
contratos administrativos, conforme discriminado abaixo:

>  Contrato n° 01/2016
> Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública, licitações e contratos 
administrativos.
>  Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 04/01/2016.

Atestamos, ainda, que naò há, em nossos registros, qualquer ocorrência que 
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos 
serviços, tendo sido esses' realizados, plenamente, a contento, ratificando, 
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena 
satisfação do objeto contratado.

Cristinápoíis/SE, 07 de Novembro de 2016.

 ^ ----------------------------M aria A ^ é lica  Dantas Cruz
Diretoria Financeira

Mônica de Alidrade 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

s

Cleomácío Souza dos Santos 
Prcgoeiro



PREFEITURA M UNIC IPAL DE MURIBECA -  SE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e com provação  de 

notória especialização, na forma do artigo 25, §1" da Lei n“ 8.666/93, que 

a empresa CAT -  Consultoria, Assessoria e Contab il idade Pública Ltda., 

inscrita no CNPJ sob n“ 08.560.935/0001-34, situada à Rua Propriá, n° 280, 

Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, com o vem 

prestando, satisfatoriamente, os serviços dé assessoria e consultoria 

técnica especializada na área de contab ilidade pública, conforme 

d iscrim inado abaixo:

> Contrato  n" 02/2015
> Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública.
> Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 05/01/2015.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, quã lqüer ocorrência 

que possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na 

execução dos serviços, tendo sido esses realizados, p lenamente, a 

contento, ratificando, destarte, ser a mesma, essencial e 

indiscutivelmente, a mais adequada à piena satisfação do objeto 
contratado.

MURIBECA/SE, 14 DE DEZEMBRO DE 2015.

D ilZA  ALVES FRANCO 

Secretário Munic ipal de Admin istração e Finanças



IS FIs. Ok
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Eslndo dc Sergipe
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ MONTE ALEGRE DE SERGIPE/SE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na fomia do artigo 25, §1° da Lei n® 8.666/93, que a 
empresa CAT -  Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda., 
inscrita no CNPJ sob n° 08.560.935/0001-34, situada à Rua Propriá, n® 280, 
Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem 
prestando, satisfatoriamente, os serviços dc assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública, conforme discriminado abaixo:

>  Contrato n® 03/2015
> Objeto: Prestação de serviços dc assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública.
> Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 02/0.1/2015.

Atestamos, ainda, que nâo há, em nossos registros, qualquer ocorrência que 
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos 
serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, 
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, am ais adequada à plena 
satisfação do objeto contratado.

Monte Alegre de Sergipe/SE, 02 de Dezembro de 2015.



Estado dc Sergipe
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTE ALEGlLE DE SERGIPE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na forma do artigo 25, §1° da Lei n° 8.666/93. que a 
empresa CAT ~ Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda., 
inscrita no CNPJ sob n° 08.560.935/0001-34, situada à Rua Propriá, ,n° 280, 
Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem 
prestando, satisfatoriamente, os serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública, conforme discriminado abaixo:

> Contrato n® 01/2015
> Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública.
>  Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 02/01/2015.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que 
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos 
serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a coíitento, ratificando, 
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena 
satisfação do objeto contratado.

Monte Alegre de Sergipè/SE, 02 de Dezembro de 2015.

LAURA HINGRBD LOUREIRO DE BARROS LIMA 
retaria de Saúde

!O N ja .V E S Í«  OLIVEIRA 
Presidente da CPL



ESTADO DE S E R G irt  
1’r e f e i t u r a M u n i c i p a l  d e  it a u a i a n a  

FUNDO m i 'm c :u ‘a l ü e s a Od e  d e  it a u a i a n a

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstraçào de capacidade técnica e comprovação de notória 
especialização, na forma do artigo 25, §1° da Lei ,n° 8.666/93, que a empresa 
CAT -  Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda., inscrita no CNPJ 
sob n° 08.560.935/0001-34, situada à Rtia Propriá, n° 280, Centro, na cidade dé 
Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os 
serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de 
contabilidade pública, conforme discriminado abaixo:

>  Contrato n° 001/2015
> Objeto; Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 

especializada na área de licitações, convênios e contratos administrativos.
>  Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 05/01/2015 (cinco de janeiro de dois 
mil e quinze).

Atestamos, ainda, que não há, em nossós registros, qualquer ocorrência que 
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos 
serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, .a comento, ratillcando, 
destarte, ser a mesma, essencial e- indiscutivelmente, a mais adequada à plena 
satisfação do objeto contratado.

Itabaiana/SE, 26 de novémbrò de 2015.

A bd-cértfeis^?Sn3onça 
Secretária M unicipal da Süúde

Üdiri^l Bra^^^Tlvlenezes 
Presidente da CPL/Pregoeiro



ivlariá Oliveira Lima da Cruz c
Prefeita de São Miguel do Aleixo

Laudemce da CosTa Santos
Secretária Municipal de Finanças

Estado de Sergipe 
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na forma do artigo 25, §1° da Lei n° 8.666/93, que a 
empresa CAT -  Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública, inscrita no 
CNPJ sob n° 08.560.935/0001-34, situada à Rua Propriá, n° 280, Centro, na 
cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, 
satisfatoriamente, os serviços de assessoria e consultoria técnica especializada 
na área de contabilidade pública, conforme discriminado abaixo:

>  Contrato n° 01/2015
>  Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública.
>  Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 02/01/2015.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que 
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos 
serviços, terido sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, 
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena 
satisfação do objeto contratado:



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 

SAAE -  SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na forma do artigo 25, §1° da Lei n° 8.666/93, que a 
empresa CAT -  Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda., 
inscrita no CNPJ sob n° 08.560,935/0001-34, situada à Rua Propriá, n° 280, 
Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem  
prestando, satisfatoriamente, os serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública, conforme discriminado abaixo:

>  C ontrato n° 01/2015
>  Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública.
>  Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 02/01/2015

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que 
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos 
serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, 
destarte, ser a mesma* essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena 
satisfação do objeto contratado.

Carmópolis/SE, 26 de novembro de 2015.

Márcosvõi^êíieten 
Diretor Gerai 

SAAE - Carmópój>
Diretor Geral

Presidente da CPL

Praç« Jose Sampaio, s/n -  B. Salustino Vieira de Melo -  C arm ópolis- Sergipe 
Fone: (79) 3 2 7 7 -1 1 2 5 , CEP 49740-000^ CNPJ: 32.805.764/0001-40



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINAPOLIS

ATESTADO DE CAPACIDADE T É C N IC A

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na forma do artigo 25, §1° da Lei n° 8.666/93, que a 
Empresa C A T  -  C o n su lto r ia , A s se sso r ia  e C o n ta b ilid a d e  P u b lic a  LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n° 08.560.935/0001-34, situada à Rua Propriá, n° 280, 
Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem 
prestando, satisfatoriamente, os Serviços de Assessoria e Consultoria Técnica 
Especializada na Área de Contabilidade Pública, Licitações e Contratos 
Administrativos, conforme discriminado abaixo:

> C on tra to  n° 0 1 /2 0 1 5
> Objeto: Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Técnica 
Especializada na Area de Contabilidade Pública, Licitações e Contratos 
Administrativos.
> V ig ên c ia : 12 (doze) meses, a partir de 02/01/2015.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que 
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos 
serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, 
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a m ais adequada à plena 
satisfação do objeto contratado.

Cristinápoiis - SE, 24 de Novembro de 2015.

{d',
Raimundo da Silva Leal

K J

Prefeito Municipal

Mãfía Áhgélica Dantas Cruz Ç /  
Diretora Financeira

:ieomácio Souza dos Santos 
Presidente da CPL/Pregoeiro



ILHA DÀ5 FLORLS
i i s i A D o  i ) i : s E i u ; i i ' i :

llua Ciraeçhn Cardoso. n*‘>2 -  Bairro Ccniro -  IlhjJús Kloti‘s'SI; 
j7<ij.'i,'''’7.iíV)ncNPj n' 1)111:2<i'iifiin.V2

A T E S T A D O  DE GAP AC IDA D E T É C N IC A

Â i c s t a m o s .  p a r a  .dei i iot is iração de  c a p a c i d a d e  te en ic a  .e c o m p r o v a ç à o  de 
i ioioria especialÍ7.açào-.  na t o n n a  du  ariiyci 15. çjl .da Lei  iv S'.6oO>9.5. que  J  
e m p r e s a  C A ' l  ^  Con Sul ior ía .  AssCsáOria e C o n t a b i l i d a d e  P ú b l i c a  Lvda.. 
inscr ita  n o  .CNPJ s ob  iC 0.S.560.9.K5àH‘)()i-3-l', s i tua da  á R u a  fb\. 'priá.  n' ' 280. 
Cent ro ,  n a  c i d a d e  d e  A raca ju .  Idsiado de- S e rg i pe ,  p r e s to u ,  c o m o  vo.m 
p re s t and o ,  sa t i s f i n o r i a m e n te .  os  se rv iç os  d e  a s s e s s o r ia  e c o n s u l t o r i a  técn ica  
e s p e c i a l i / a d a  n a  á r ea  d e  c o n t a b i l i d a d e  públ ica ,  c o n f o r m e  d i s c r i m i n a d o  abaixo:

> C o n trã to  n° 01/2015
> Objetò: P r e s t a ç ã o  d e  se rv iç o s  d e  as se s so r i a  e 
e s p e c i a l i z a d a  n a  á r e a  d e  c o n lá b i l id a d ê  públ ica.
> V igência: 12 ( d o z e )  me ses ,  a par t i r  de  ()5/Ül/201 5.

c o n s u l t o r i a  técn ica

A te s ta m o s ,  a in d a ,  q u e  n á o  há.  em  nossos,  reg ist ros ,  q u a l q u é r  o c o r r ê n c i a  qtte 
poss a  d e s á b o n á r  á c a p a c i d a d e  tccniCa da  p red i ta  e m p r e s a  na  e .xecuçào  dos  
se rv iç os ,  l e n d o  s ido  es se s  rea l izados ,  p lena ine nic .  a c o n t e n t o ,  rá i in ca iu lo ,  
cíe.sttirie. se r  a m e sm a . ,  essencia.i, e indiscuirvelmenie-. .  a  m a i s  ndei-iuada á p lena  
s a t i s f açàü  d o  o b j e t o  con t r a ta do .

Ilha d a s  P l o r e s / S E .  25  d e  n o v e m b r o  d e  2015

I Z A B C I .  c r i s t ! ^  RA-m 6 ? S . A N T 0 S  
Pres.iclenie da C P I ,



Estado de Sefgtpe 
MUNICÍPIO DE AQUIDABÂ

ATESTADO PE CAPACIDADE TÉCNICA

Aiesiamos, para clernonstraçáo de capacidade lécnica e coniprováçao de notória 
e-spociaJizaçào, na forma do artigo 25, § I® da Lei n® 8.666/93. que a empre.sa CAT 
-  Consultoria, Assessoria e Contabilidade- Pública Ltda.. inscrita no CNPJ sob n® 
08.560.935/0001-34. situada ã Rua Propriá. n® 280. Ceniro, na cidade dc Aracaju. 
Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, saiisfatorianienie, serviços de 
a.sscssoria c consultoria técnica especializada na área de contabilidade pübiica, 
confomie discriminado abaixo:

‘cializada.
> Contrato íi° 01/2015
> Objeto: Prestação de serviços de assessoria e  consultoria técnica espe 
na área de contabilidade pública.
> Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 02/01/2015.

Ate-stamos, ainda, que não há. em nossos registros, qualquer ocorrência que possa 
desabonar a capacidade lécnica dá predita empresa na e.xecução dos serviços, tendo 
sido esse-s realizados, plenamente, a comento, ratificando, desiarte. ser a mesma, 
essencial e indiscutiveimenie. a mais adequada á plena satisfação do objeio 
contraiado.

Aquidabà/S'E, 24 de novembro de 2015.

JOAN D lB Ü O 'i^ í^ »T E N T O  SiLVBlRA  
Secretáido Muní? pal de Finanças

P raço ( ii ii ,  A d em a i McrsKÍas A m a à o . 7 1 ?  - C c n t n > - ‘I9 ,7óu -O 00  -  A quiíJabii • Sc
fci-<079):O4Ín2N



ESTADO OE SERGIPE.
M U N IC IPA I DE ERANCtSCO 

COMÚSÂO RERIAANEHTE OE HCITAÇÀO

A‘rF:ST.ADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de 
noiória especialização, na forma do artigo 25. §1® cia I.,ei i f  S.ó6ó/9d, que h 
empresa C.AT -  Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Lida... 
inscrita nó CNPJ sob n® 08.560.935/0001-34. situada à Rua Propriá. n“ 
2S0. Centro, na. cidade dc Arac-ajü, Estado de Sergipe, prestou, como vem 
pre-síandõ, saxisíaioriameníe, os serviços de asse-ssoria e consultoria técnica 
especializada na árèa de contabilidade pública, conforme discriminado 
abai.Ko:

> Contrato n® 01/2015
> Objcíó: Presmçâo de serviços de assessoria e consuiioiia ié-cnica 
especializada na área de contabilidade pública.
> Vigência: 12 (doze) meses, a partiV de 02/ü 1 '2015,

Aiesramos, ainda, que não há, em nossos registros, cjualquer ocorrência que 
possa desabonar a capacidade lécniea da .predita empresa na execução dos 
seiviços, tendo sido esses realizados, plenameme, a comento, raiincando. 
destane, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à 
plena satisfação do objeto contratado.

São Francisco/SE, 24 de novembro de 2015.

AIsiíene Nascimento banios Oonçalves A  ‘Gonçi
P res id en te  da C P .L /P rceoe iro

Prüça Sanios Sòbrfnho, n* 2 4 6 -  c e n tro -S ã o  Francísco/SE 
CNPj; 13.318.435/0003-87 
CEP; 49945-000



K S T A D O  DF. S E U C IP L
j - R K i r . n r u A  m i n i c i p a l  m :  c f d r o  d f  s ã o  j u A o

C A n iN F T K  D O  f H F F E lT O

I \ 'n  G v liil i"  Vu>ua.‘i, ii" -  B airrn  C c n iro  -  C c ó m  (U- S ã n  lo ãiV S F  
I  l : P  .lí' O.Vi.nOn . :0 J '- 1 230 C'Ni’J n" 13 I 17 ('(.11/0001 ó ü

•ir.üil i;ah iii’. i v i i í.v a n K lo a o ju iio .so  -jov 1m .Stiv

A T E S T A D O  D E  C A P A C I D A D E  T É C N I C A

Alesiamos, para demonstraçào de capacidade técnica e comprovação de notória 
especialização, na fomia do artigo 25, §1° da Lei n° 8.666/93, que a empresa CAT -  
Consultoria. Assessoria e Contabilidade Pública Ltda., inscrita no CNPJ sob 
08,560.935/0001-34, situada à Rua Propriá, n° 280, Centro, na cidade de Arácaju, 
Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os serviços de 
a.ssessoría c consulíoria técnica especializada na área de contabilidade pública, 
eontbrme discriminado abaixo;

> Contrato n° 01/20Í5
> Objeto: Prestação dc serviços de assessoria e consultoria técnica especializada 
na área de contabilidade pública.
A Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 02/01/2015.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que possa 
desabonar a capacidade técnica tia predita empresa na execução dos serviços, tendo 
sido esses realizados, plenamente-, a contento, ratificando, destarte, ser a mesma, 
essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto
c o n t r a t a d o .

Cedro de São Joào/S'E, 23 de .Novembro de 2015.



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARARU

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e 
comprovação de notória especialização, na forma do artigo 25, § r  da 
Lei n® 8.666/93, que a empresa CAT -  Consultoria, Assessoria e 
Contabilidade Pública Ltda., inscrita no CNPJ sob n° 08.560.935/0001- 
34, situada à Rua Propriá, n° 280, Centro, na cidade de Aracaju. 
Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, 
os serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área 
de contabilidade pública, conforme discriminado abaixo:

>  Licitação: Inexigibilidade n° 01/2015
>  Contrato n® 05/2015
>  Nota de Em penho: NE 0120025 de 02/01/2015
>  Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública.
>  Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 02/01/2015.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer 
ocorrência que possá desabonar a capacidade técnica da predita 
empresa na execução dos serviços, tendo sido esses realizados, 
plenamente, a contento, ratificando, destarte, ser a mesma, essencial 
e indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto 
contratado.

Gararu/SE, em 20 de novembro de 2015.

ITONO ANDRADE DE ALBUQÜ  
Prefeito Municioal

EL M ESSIA ^W ELO  GALVAO  
Secretário oíe Finanças



ESTAD Ò  DE SERG IPE  
P R E FE IT U R A  M U N IC IP A L  DE TO B IA S  B A R R E T O  

SE C R E TA R IA  M U N IC IP A L  D E F IN A N Ç A S

A T E S T A D O  D E  C A P A C ID A D E  T É C N IC A

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na forma do artigo 25, §1° da Lei n® 8.666/93, que a 
empresa CAT -  Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Lida,, 
inscrita no CNPJ sob n° 08.560.935/0001-34, situada à Rua Propriá, n° 280, 
Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem 
prestando, satisfatoriamente, os serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública, conforme discriminado abaixo:

> Contrato n° 001/2015
>  Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública.
> Vigência: 12 (doze)meses, a partir de 02/01/2015,

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que 
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos 
serviços, tendo sido esses realizados, plenamente; a contento, ratificando, 
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena 
satisfação do objeto contratado.

Tobias Barreio/SE, 24 de novembro de 20! 5,

Diógenes Avelino Freire 
Secretário Municipal de Finanças
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Ê S T A D O  DE S E R G I P E  
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE C A N I í O B A  

F U N D O  M U N I C I P A L  DE S A Ú D E

A T E S T A D O  DE C A P A C I D A D E  T É C N I C A

Alesiamos, para denionstraçào cie capacidade técnica e compróvaçào  de notória 
especialização, na forma do artigo 25, §1° da Lei n° 8.666/93,  que a empresa  C A T  -  
Con sul tor ia ,  Assessoria  e C o n ta b i l id ade  Publ ica Ltda . .  pessoa ju rídica  de direito 
privado, constituída .sob a forma de sociedade por quotas limitada, inscrita no CNPJ  sob o 
11° 08.560.935/0001-34,  e no Conselho Regional de Contabilidade,  Seccional  Sergipe, sob o 
11° SE -  000221/0.  com sede à Rua Propriá, n° 280, na Cidade  de  Aracaju,  Capital do 
Estado de Sergipe,  prestou, como vem p.resianclo, sat isfatoriamente,  os serviços de 
assessoria c consultoria técnica especializada na áreà de contabi l idade pública,  coiiforme 
discriminado abaixo:

^  C o n t r a t o  n° 01/2014
V Obje to :  Prestação de serviços de assessoria c consultoria técnica especial izada na área 
de contabilidade pública.
>  Vigência:  12 ídoze) meses,  a partir de 'ü2 /ü l /2ü l4 .

Atestamos, ainda, que não há. em liossos registros, qualquer  ocorrência qiíe possa 
desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução  dos serviços,  lendo sido 
esses realizados, plenamente,  a contento, ratificando, destarte,  ser  a mesma, essencial  e 
indiscutivelmente, a mais adequada  à plena satisfação-do objeto contratado,

Çanhoba/SE.  30 de Dezembro dc 2014.

M A N U E L A  S A N T O S  B O M F I M
Secrelária Municipal dc Saúde

.Av: G o v e r n a d o r  Eroi ii ldes F. de  Ca rv a lh o ,  n ‘' 620, nesta c id a d e  de  C a n h o b a / S E .
C N P J  sob  M.64Ü.517/000I-61
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E S T A D O  D E  S E R G I P E  
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE C A N H O B A

A T E S T A D O  DE C A P A C I D A D E  T É C N I C A

Atestamos, para demonsiraçào de capacidade técnica e comprovação  de notória 
especialização, na forma do aríigo 25, §1° da Lei n® 8.666/93, que a empresa  C A T  -  
Co nsul tor ia ,  Assessor ia  e C ont a b i l i d a d e  Publ ica  Lt da . ,  pessoa jur ídica  de direito 
privado, consütutda  sob a forma de sociedade por quotas limitada, inscrita no CNPJ  sob o 
n° 08.560.935/0001-34,  e no Conselho Regional de Contabil idade.  Seccional  Sergipe,  sob o 
n° SE -  000221/0,  com sede à Rua Propriá, n° 280, na Cidade de Aracaju,  Capital do 
Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente,  os serviços de 
assessoria e consultoria técnica especializada na área de contabi l idade pública,  conforme 
discriminado abaixo:

> C o n t r a t o  II® 01/2014
>  Obje to :  Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica especial izada na área 
de contabilidade pública.
>  Vigência:  12 (doze) meses,  a paitir de  02/01/2014.

Aiesiamos. ainda, que não h á . ' e m  nossos registros, qua lquer ocorrência que possa 
desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução  dos serviços,  lendo sido 
esses realizados, plenamente,  a contento, ratificando, destarte,  se r ,a  mesma,  essencial e 
indiscutivelmente,  a mais adequada à plena satisfação do objeto contratado.

Canhoba/SE.  30 de-Dezembro de 2014.

E L I N A L D A  P É R E l í ^  S a \ ’TOB DO  B O M F I M  
Prefeiiíi Municipal

P ra ç a  A m érico  S ilveira tia Rocha, tP, 32, C e n tro , C an lio b a /S e  
Fone/Fax (79)3363-1100 

C.N .P.J.N ® . 13.115.381/0001-04



GOVERNO MUNICIPAL 
StRIRI-SERGIPE

ATESTADO DE CAPACroADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na forma do artigo 25, §1° da Lei n° 8.666/93, que a 
empresa CAT -  Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.560.935/0001-34, situada à Rua Propriá, n̂  
280, Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem 
prestando, satisfatoriamente, os serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública, conforme discriminado abaixo:

>  Contrato n° 06/2014
^ O b je to : P restação de Serviços de Assessoria e Consu ltoria  Técnica 
especializada na área de Contabilidade Pública.
>  Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 02/01/2014.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que 
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos 
serviços, tendo sido essés realizados, plenamente, a contento, ratificando, 
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena 
satisfação do objeto contratado.

Siriri/SE, 09 de dezembro de 2014.

GERVASIO C E I i^ ^ T O  DE MOURA 
PrefeitolMunigiBal

A D E ^ L S q N  DO ESPIRITO SANTO  
Presidente da CFL/uregoeiro^



ESTADO DE SERGIPE 
FUNDO M UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CEDRO DR SÃO JOÃO

Pçft Gciúlio Vnrgfts, n® 42 -  Bairro Ccnlro -  Cedro dc SQo Joflo/SE. 
CEP.: 49,930-000 ■ Fone; (79) 3347-1230 CNPJ n* 14.834.745/0001-60 
E-ntail; nmccdro^gjvnhoo,com.br Site; \\’w \ ’.ccdróclMDoiono.se.cov.hf

A T E S T A D O  D E  C A P A C ID A D E  T É C N I C A

#

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de notória 
especialização, na fonna do artigo 25, §1° da Lei n° 8.666/93, que a empresa CAT -  
Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda, inscrita no CNPJ sob ,n° 
08.560.935/0001-34, situada à Rua Propriá, n° 280, Centro, na cidade de Aracaju, 
Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os serviços de 
assessoria e consultoria técnica especializada na área de contabilidade pública, 
Licitações e Contratos Administrativos, conforme discriminado abaixo:

>  Contrato n'» 0 6 /2 0 1 3 -F M A S
>  Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada 
na área de contabilidade pública. Licitações e Contratos Administrativos.
>  Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 02/01/2013.

Atestamos, ainda, quê não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que possa 
desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos seiviços, tendo 
sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, destarte, ser a mesma, 
essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto 
contratado.

Cedro de Sào Joao, 08 de Dezembro de 2014.

ma cnstina Lopes
Secretária Municipal de Ação Social, Trabalho e Cidadania. 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
Município de Cedro de São João

Jose Neto Rodrigue^CIruz
Presidente da CPtr-^ d



e s t a d o  DE SERGIPE  
FUNDO M UNICIPAL DE SAÚDE DE CEDRO DE SÂO JOÃO  

SETOR DE LICITACÀO
Pça Gctúlio Vnrgas. n* 42 -  Dairro O n u o  -  Cedro dc Süo Joíio/SE 

CEP.; 49.930-000 - Fone: (79) 3347-1230 CNPJ n" 11.429.318/0001 -09 
E-mail: Dtnccdro^n^valtoo.aim.hr Siie: www.ccdrodMnoioao.sc.cov.br

A T E S T A D O  D E  C A P A C ID A D E  T É C N I C A

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de notória 
especialização, na forma do artigo 25, §1® da Lei n® 8.666/93, que a empresa CAT -  
Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda, inscrita no CNPJ sob n° 
08.560.935/0001-34, situada à Rua Propriá, n® 280, Centro, na cidade de Aracaju, 
Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os serviços de 
assessoria e consultoria técnica especializada na área de contabilidade pública, 
conforme discriminado abaixo:

>  C on tra ton ® 01 /2014-F M S
> Objeto: Prestação de sendços de assessoria e consultoria técnica especializada 
na área de contabilidade pública.,
>  Vigência: 12 (doze) meses, â partir de 02/01/2014.

Atestamos, ainda, que não há, em, nossos registros, qualquer ocoiTência que possa 
desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos serviços, tendo 
sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, destarte, ser a mesma, 
essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto 
contratado.

Cedro de São João,,08 de Dezembro dè 2014

Danilo Barbosa Morais
Secretário Municipal de Saúde 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
Município de Cedro de São João

JoselVeto Rodrigues Cruz ^  \
Presidente da CPfJ



ESTADO DESERGIFK  
PREFEITURA DO M U NlClPIO  DE CEDRO DE SÃO JOÂO
Pçn Gcuílio Vargas, n* 42 -  Rairro Centro -  Cedro dc Sào Jo3o/SE. 

CEP.; 49.930.000 • Fone: (79) 3347.1230 CNPJ n* 13.117.601/0001-20 
E-niail: nmccdfOi'^\-àhoo.coiti.hr Site: ww\v ccdfodosaoíoao se.üov.hr

A T E S T A D O  D E  C A P A C ID A D E  T É C N I C A

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de notória 
especialização, na forma do artigo 25, §1® da Lei n® 8.666/93, que a empresa CAT -  
Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda, inscrita no CNPJ sob n® 
08.560.935/0001-34, situada à Rua Própriá, n® 280, Centro, na cidade de Aracaju, 
Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os serviços de 
assessoria e consultoria técnica especializada na área de contabilidade pública, 
Licitações e Contratos Administrativos, conforme discriminado abaixo;

>  Contrato n° 01/2014
>  Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada 
na área de contabilidade pública, Licitações e Contratos Administrativos, sendo 
esses igualmente, desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência 
Social/Fundo Municipal de Assistência Social.
>  Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 02/01/2014.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ócoiTência que possa 
desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos serviços, tendo 
sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, destarte, ser a mesma, 
essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto 
contratado.

# Cedro de São João, 08 de Dezembro de 2014.

L / ú —  ( r  -
íionor Vieira de M elo

Prefeito Municipal 
Município de Cedro de São João

Presidente da 6 ^



ESTADO OE SERGIPE. 
P R tF e iT U R A  M U H iC lf  A l  DÊ ÍÃ Q  fR A H C lS C O

ATESTAD O  DE CAPAG ID AD ETÉCN ICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de notória 

especialização, na forma do artigo 25. §1’  da le i n“ 8.665/93. que ã empresa CAT -  

CONSULTORIA, ASSESSORIA E CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 

08.550.935/0001-34, situada à Rua Propriá, n ' 280, Centro, na çidade.de Aracaju, Estado de 

Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os serviços de assessoria e 

consultoria técnica especializada na área de contabilidade pública, licitações e contratos 

administrativos, conforme discriminado abaixo:

> Contrato n* 02/2014
> Objeto: Prestação de.servlços de assessoria e consultoria técnica especializada na área 
de contabilidade pública, licitações e-coníratos administrativos-.
> Vigência; 12 (dozé) meses, a partir de Ó2/01/2014.

Atestamos, ainda, que não há, ém nossos registros, qualquer ocorrência que possa 

desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos serviços, tendo sido 

esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, destarte, ser a mesma, essencial e 
indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto contratado.

São Francisco/SE, 03 de dezembro de 2014.

MANOEL VIEIRA DA ̂ SllVA fILHQ ' 
Prefeito Municipal

Praça Santos Sobrinho, n* 246-cen tro -S ão  Francisco/SE
CNPJ: 13.1Í8.435/Ò001-87
CEP,:4S9<J5-000



E S T A D O  DK S E R G IP E  
P R E F Ê r T U R Á  M U N IC IP A L  DE SA N T A N A  DO S À O  F R A N C IS C O

ATESTADO DÉ CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na forma do arligo 25, §1° dá Lei n° 8.666/93, que a 
empresa CAT- Consultoria Assessoria e Contabilidade Pública LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n° 08.560.935/0001-34, situada à Rua Propriá, n° 280, Centro, 
na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, 
satisfaloriamenie, os serviços de assessoria e consultoria técnica especializada 
na área de contabilidade pública, licitações e Cóniralos administrativos, 
conforme discriminado abaixo;

> Contrato 11° 02/2014
> Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública, licitações e contratos 
administrativos.
> Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 02/01/2014.
Atestamos, ainda, que não liá, em nossos registros, qualquer ocorrência que 
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos 
serviços. Lendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, 
destarte, sci' a mcsrna, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada á plena 
satisfação do objeto contratado.

Santana do São Fráncisco/SE, 05 de dezembro de 2014.

  ______________
Maria cíãs Graças Monteiro Feilosa Silva

Prefeita Municipal



S A N . í'AL^.3,■- SAO í RANClSCO

E S T A D O  D E S E U C I P E  
FU N D O  M U N IC IP A L  DE SA Ú D E DE S A N T A N A  D O  S Ã O  F R A N C IS C O
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonsiraçcào de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na forma do artigo 25, §1° da Lei i f  8.666/93, que a 
empresa CAT- Consultoria Assessoria e Contabilidade Pública LTDA, inscrita 
no CNPJ sob 11° 08.560.935/0001-34, situada à Rua Propriá, n° 280, Centro, 
na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, 
satisfatoriamente, os serviços de assessoria e corisiiltOriá técnica especializada 
na área de contabilidade pública, licitações e contratos administrativos, 
conforme discriminado abaixo:

> Contrato 21/2014
> Ohjclo: Prestação de serviços de assessoria e consultoria lécnica. 
especializada na área de contabilidade pública, licitações e contratos 
administrativos.
>  Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 02/01/2014.
Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que 
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa liã execução dos 
serviços, lendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, 
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena 
satisfação do objeto contratado.

9
Santana do São Prancisco/SE, 05 de dezembro de 2014.

Valquíria de Melo Santos 
Secretária Municipal

w n ?

K.atiai>éTvlêÍ!yezes Çpvfrífío Mangueira 
'resTCfôrmMta CPL/Preuoeiro



M UNICÍPIO D E ITABAIANINHA 
SEC R ETA R IA  MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestados para os devidos fins que a empresa CAT -  C O N S U L T O R IA , A S S E S S O R IA  
E C O N T A B IL ID A D E  PÚ B LIC A  LTDA, CNPJ -  0 8 . 5 6 0 . 9 3 5 / 0 0 0 1 - 3 4 ,  firm ou com 0 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA o C O N T R A T O  N ° 4 0 / 2 0 1 4 ,  
conforme detalham ento abaixo:

A ) EMPRESA CON TR ATAD A: CAT- CONSULTORIA, ASSESSO R IA  E 
CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA;

B) C N P J :  0 8 . 5 6 0 . 9 3 5 / 0 0 0 1 - 3 4 ;

C) O BJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA  E CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

DENTRE AS AÇÕES PREVISTAS PARA A ASSESSORIA  E CONSULTORIA, SEM 
PREJUÍZO DE OUTRAS ATRIBUIÇÕES DAS PARTES, INCLUEM-SE, EM ESPECIAL:

> TREINAMENTO RARA FUNCIONÁRIOS DAS UNIDADES 
ASSISTIDAS;

> ELABORAÇÃO DE BALANCETES MENSAIS;

> ELABORAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PARA 
ENCAMINHAMENTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO E 
CÂMARA MUNICIPAL;

> ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS PERCENTUAIS DE SAÚDE;

> ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ORIUNDOS DOS 
TRIBUNAIS DE CONTAS DA UNIÃO E DO ESTADO, E DEMAIS 
ÓRGÃOS FISCALIZADORES, BEM COMO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE;

> EXECUÇÃO SEMESTRAL DO SIOPS -  SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES EM ORÇAMENTO PÚBLICO NA SAÚDE;

> ELABORAÇÃO E INFORMAÇÃO DOS RELATÓRIOS 
BIMESTRAL, QUADRIMESTRAL, SEMESTRAL E BALANÇO ANUAL 
DO SISTN -  SISTEMA DE INFORMAÇÕES À SECRETARIA DO 
TESOURO NACIONAL;

RUÃ BKN lCIO  FKISIKE, 189 . CENTRO. IT A B > U jL s iN llA /6 e . CEP 4 9 .2 9 0 -0 0 0  
TELBKONK/KA.X: 79 -35 44 -3 2 .3 4  

B -M A iL ; ADMSAUDElNNViCMAlL.COM
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M UNICÍPIO D E ITABAIANINHA 
SEC R E T A R W  MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

> ELABORAÇÃO E INFORMAÇÃO BIMESTRAL, QUADRIMESTRAL 
E SEMESTRAL DOS RELATÓRIOS DA LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL PARA O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO;

> ACOMPANHAMENTO E ÁSSESSORAM ENTO MENSAL DA GFIP, 
COM A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES À CAIXA  ECONÔMICA 
FEDERAL;

> ACOMPANHAMENTO E ASSESSORAM ENTO DO CAUC, COM 
VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE SIAFI Ê ATUALIZAÇÃO 
PERMANENTE.

> ASSESSORIA.NA APLICAÇÃO DE RECURSOS DA SAÚDE;

D) VALOR TO TAL DO CONTRATO: R$ .28.600,00 (VINTE E OITO MIL E 
SEISCENTOS REAIS);

E) PRAZO DE EXECUÇÃO: DE 02.01.2014 A 31.12.2014;

Saliente-se que a empresa CAT -  C O N S U L T O R IA , A S S E S S O R IA  E 
C O N T A B IL ID A D E  PÚ B L IC A  LTDA, CNPJ -  0 8 . 5 6 0 . 9 3 5 / 0 0 0 1 - 3 4  vem  prestando 
ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DÈ ITABÀIANINHA excelentes serv iços e não há em 
nossos registros qualquer fato que venha a desabonar as condutas por ela adotadas 
no decorrer das ativ idades contratadas através do PACTO No 4 0 / 2 0 1 4 .

ITABAIANINHA/SE, 05 de dezem bro de 2014

Á
WALTER MARCeirO'^ÔLIVEIRA DE CARVALHO 

SECRETÁR ib  m u n i c i p a l  DE SAÚDE 
SECRETARIA M U N IC m ií DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 

■FUNDO MUNICIPa L DE SAÚDE DE ITABAIANINHA  
CNPJ - i l . 2 6 1 .1 8 8 /0 0 0 1 -4 8

RUA BBNiCIO rR £ ÍR £ , 189. CENTRO. 1TA0A1AKIKHA/8E. CEP 49 .290-0Õ Õ ' 
TBLEPONC/rAXi 7 9 -3S 44-a3-34  

e-M A lU A0MBAU0EINN7.0UAIUC0M



ESTADO DE SERGIPE
m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  d a s  d o r e s
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A tes tam o s , para  d em o n stração  de capac idade  técn ica  e 
co m provação  de notória especia lização, na fo rm a  do artigo  
25 , § 1 °  da Lei n °  8 .6 6 6 /9 3 ,  que a e m p re s a  CAT -  
Consultoria/ Assessoria e Contabilidade Pública Ltda, 
inscrita no CNPJ sob n °  0 8 .5 6 0 .9 3 5 /0 0 0 1 -3 4 , s itu ad a  à Rua  
Propriá, n °  2 8 0 ,  C en tro , na cidade de A rac a ju , Estado de  
S erg ipe , p res tou , com o v e m  prestando, s a t is fa to r ia m e n te ,  os 
serviços de Assessoria e Consultoria Técnica 
especializada na área de Contabilidade Pública, 
conform e d iscrim inado abaixo:

Contrato n° 0 2 /2 0 1 4  
> Objeto: Prestação de serviços de 

Consultoria Técnica especializada 
Contabilidade Pública.

Vigência: 12 (d o ze )  m eses, a partir  de 0 2 / 0 1 / 2 0 1 4 .

Assessoria e 
na área de

A tes tam o s , a ind a, que não há, e m  nossos reg is tros , q u a lq u e r  
ocorrência que possa d esab o n ar a capacidade  técn ica  da 
predita e m p re s a  na execução dos serviços^ te n d o  sido esses  
realizados, p le n a m e n te ,  a contento , ra tif icando , d e s ta r te ,  ser  
a m e s m a , essencial e in d iscu tive lm ente , a m ais  a d e q u a d a  à 
plena satisfação do o b je to  contratado.

Nossa S e n h o ra  das D o res /S E , 0 3  de d e z e m b ro  d e  2 0 1 4 .

^ rN A L  - ÍÈ k S
S ecre tár io  Municipal de Finanças

VALDO LIMA DE SANTANA NETO
Presidente da CPL
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ESTADO DE SERGIPE 

l»REFEITUR.\ M U N IC IP A L  DE ITA U A IA N A  
FUNDO M U N IC IP A L  DE SAÚDE DE ITA B A IA N A

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstraçào de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na forma do artigo 25, §1° da Lei n° 8.666/93, que a 
empresa CAT -  Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda, 
inscrita no CNPJ sob n° 08.560.935/0001-34, situada à Rua Propriá, n° 280, 
Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem 
prestando, satisfatoriamente, os serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de licitações, convênios e contratos administrativos, 
conforme discriminado abaixo:

> Contrato n° 023/2014
> Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de licitações, convênios e contratos administrativos.
> Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 02/01/2014 (dois de janeiro de dois 
mil e quatorze).

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que 
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos 
serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, 
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena 
satisfação do objeto contratado.

Itabaiana/SE, 03 de dezembro de 2014.

:a Keis iviendonça 
Secretária M unicipal áa Saúde

JusieJpa-5aV^^ de Lima 
Presidente da CPL



4 à s
.  ̂ , ESTADO D Ê8ÊR G IPE
PREFEITURA M U N IC IP A L D E  T O M A R  DO^GERU

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

#

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e corhpfovaçao de 
notória especialização, na forma do artigo 25, §1® da Lei n® 8.666/93, que a 
empresa CAT -  CONSULTORIA, ASSESSORIA E CONTABILIDADE  
PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 08.560.935/0001-34, situada à 
Rua Propriá, n® 280, Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, 
como vem prestando, satisfatoriamente, os serviços de assessoria e consultoria 
técnica especializada na área de contabilidade pública, conforme discriminado 
abaixo; ^  _

> Contrato n® 001/2014
> Objeto: Prestação de serviços de assessoria e^^oons 
especializada na área de contabilidade pública i
>  Vigência: 12 (doze) meses, a paitir de 02/01/2014

Li!iQria‘'*iécríica <

’istrps, qualquer^ocorrênciã queAtestamos, ainda, que não há, em nossos rc 
possa desabonar a capacidade técnica da pijedita empio^sa, na-execução idos 
serviços, tendo sido esses realizados, plení^mente, a_£í5nténÍoJ ratificando, 
destane, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a m |is^ d e |u |d a  à plena 
satisfação do objeto contratado.

/
v..

Tomar do GenJ/SE, 03 de dèzembfp'de 2014.

A Ü G U S T O ^ A R E S  DÍNIZ 
Prefeito

T lÃ G Õ sm v Ã D E S Õ Ü M
l^regoeiro

Praça CeiúÜo Vargas, n® 284. Cciuro, Tomar do Gcru -  Sergipe. CEP (19.28Õ-00Ô 
CNPJ 13.b’99 .205 /000M 8  e-mail: nfc{eimradciômhrdóacriifa>vnhoo:cõm.br 

Tel/Fa.\. (079) 3545-1900/190I Sile: vV\\-\v.k>inardogcru.sc.pi.org;br



..f’'̂ ÍÜ5IBÉÇÃ.Sç'̂ ,

,/,• Pi. 'iit

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de notória 
especialização, na forma do artigo 25, §1® da Lei n® 8.666/93. que a empresa CAT -  
Consultoria, A sse sso ria  e Contabilidade Pública Ltda, inscrita no CN PJ sob n° 
08.560.935/0001-34, situada à Rua Propriá, n® 280, Centro, na cidade de Aracaju. 
Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os serviços de 
assessoria e consultoria técnica éspécializada na área de contabilidade pública, 
conforme discriminado abaixo:

> Contrato n* 02/2014
> Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técniòa especializada na 
área de contabilidade pública.
> Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 02/01/2014.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que possa 
desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos serviços, tendo 
sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, destarte, ser a mesma, 
essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto 
contratado.

MURIBEGA/SE, 03 de Dezembro 2014.

DÍLZA ALVES FRANCO 
Secretária Municipal de Administração e Finanças

CLAUDICELY SILVA CO NSERVA  
Presidente da CPL

RUA JACKSON DE FIGUEIREDO. S/N CENTRO -  MURIBECA-SE -  CNPJ-13.094.222/0001-62 
TELEFONE: 79-33421215 EMAtL; pmuríbecasetS&gmail.com



FUNDO MUNICU>AL DE SAÚDE DEJAPOÀTÂ

ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA

§

At'íS tam os, p a r n  dew xinrdração ã o  capa.zidade técrdcã  e  com provação  d e  
notória e sp ec ia liza çã o , n a  fo rm a  d o  artigo 2 5 , § 1 ^  d a  L ei n® 8 .6 6 6 /9 3 ,  qu e  a  
em presa , CAT  -  CONSULTORIA LTDA, s itu a d a  à  R u a  Propriá, n® 280 , 
Centro, n a  c id a d e  d e  A racaju , E s ta d o  d e  Sergipe, in scrita  no CN PJ s o b  n® 
0 8 .5 6 0 .9 3 5 /0 0 0 1 -3 4 , p re s to u , com o vem  p re s ta n d o , sa tis fa to r ia m e n te , o s  
serviços d e  a s s e s s o r ia  e  consultoria  técnica e s p e c ia liz a d a  n a  á re a  d e  
con tab ilidade p ú b lica , conform a discrirrúnado abaixo:

> CONTRATO N® 02/2012
> OBJETO: Prestação de serviços de assessor ia  e consu ltoria  técnica  
especializada n a  área de contabilidade pública, lic itações e contratos 
administrativos.
>  VIGÊNCIA: 12 (doze) m eses.

Atestamos, ainda, que não há, em  n ossos registros, qualquer ocorrência  
que possa  desabonar a  capacidade técnica da predita em presa na  
execução dos serviços^ tendo sido e sse s  realizados, p lenam ente, a  
contento, ratificando, destarte, ser a  m esm a, essen cia l é  indiscutivelm ente, 
a m ais adequada à  p lena satisfação do objeto contratado.

Jap oatâ /S E ,

S ã Â A x ?

M a r ia  Ja ir lm cS á rà ó S O
C.F.F.: ie3.ü7í»4Cç-?S 
Stíiicsaúi diSiua;

Rua Gctulio Vargas, s/n® -  Centro -  Japoatã -  CEP: 49.950-00Ó 
CNPJ n® 11.367.566/0001-72 

Tel. 3348-1030



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARARU

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e 

comprovação de notória especialização, na forma do artigo 25, § r  da Lei n° 

8.666/93, que a empresa CAT - Consultoria, Assessoria e Contabilidade 

Pública Ltda., inscrita no CNPJ sob n° 08.560.935/0001-34, situada à Rua 

Propriá, n° 280, Centro, CEP 49.010-020, na cidade de Aracaju, Estado de 

Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os serviços de 

Assessoria e Consultoria Especializada ha área de Contabilidade 

Pública, conforme discriminado abaixò:

• CONTRATO N° 002/2014

• OBJETO: Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria 

Especializada na área de Contabilidade Pública.

• VIGÊNCIA: 12(doze) meses, a partir de 02 de Janeiro de 2014.

Atestamos, aihda, que não há,, ém nossos registros, qualquer 

ocorrência que possa desabonar a capacidade técnica dá predita empresa na 

execução dos serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, 

ratificando, destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais 

adequada à plena satisfação do objeto contratado.

Gararu/SE, 02 de dezembro de 2014.

Prefeito Municipal



9

»

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE DIVINA PASTORA

A T E S T A D O  D E  C A P A C I D A D E  T É C N I C A

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na forma do aríigo 25, §1° da Lei n° 8.666/93, que a 
empresa CAT -  CONSULTORIA, ASSESSORIA E CO NTABILIDADE  
PUBLICA LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 08.560.935/0001-34, situada à 
Rua Propriá, n® 280, Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, 
satisfatoriamente, os serviços para treinamento e aperfeiçoam ento de 
pessoal, visando a realização de curso de capacitação na área de licitações 
e contratos adm inistrativos, conforme discriminado abaixo:

Contrato n® 121/2013 
^  Objeto: Prestação de serviços para treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal, visando à realização de curso de capacitação na área de licitações e 
contratos administrativos, nos dias 27/09 (vinte e sete de setembro), 10 e 
! 1/10 (dez e onze de outubro), todos de 2013 (dois mil e treze), com carga 
horária de 24h (vinte e quatro horas).
^  Vigência: da data da assinatura até 11/10.^013 (onze de outubro de dois 
mil e treze), após a realização da última fase. do curso e conseqüente 
consecução do objeto contratual.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que 
possa desabonar a Capacidade técnica da predita empresa na execução dos 
ser\4ços contratados, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, 
ratificando, destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais 
adequada à plena satisfação do objeto contratado.

Divina Pastora, 11

Sylvio Mi

de 2013.

Mendonça Cardoso 
Divina Pastora

Renata ãos Santos 
Secretária Municipal de Administração



Prefeitura de Itabaiana 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Comissão Permanente de Licitação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na forma do artigo 25, §1° da Lei n° 8.666/93, que a 
empresa CAT -  Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda., 
inscrita no CNPJ sob n° 08.560.935/0001-34, situada à Rua Propriá, n° 280, 
Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe* prestou, satisfatoriamente, os 
serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de licitações, 
e contratos administrativos, conforme discriminado abaixo:

>  Contrato n° 02/2012
>  Objeto: Prestação de serviços de assessòrià e consultoria técnica 
especializada na área de licitações e contratos administrativos.
>  Vigência: 12 (doze) meses, a partir de02/01/2012.

Atestamos, ainda, que não há, em .nossos registros, qualquer ocorrência quê 
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos 
serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, 
destarte, ser a mesma* esséncial e Indiscutivelmente, a mais adequada à plena 
satisfação dõ objeto, contratado.

Itabãiana/SE, 28 dê dezèmbro de 2012.

0 Tariff^iaa de  M e n r  V ascon celos
Sccrcfári.1 Municipal de Fazctiü.1 

Coordenadora do Setor dc Licitações



ESTADO DE SERGIPE 
GOVERNO MUNICIPAL DE AREIA BRANCA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AREIA BRANCA

ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA

A testa m o s, p a r a  d em ó n stra ç ã o  d e  c a p a c id a d e  técn ica  e  com provação  d e  
notória e sp ec ia liza çã o , n a fo r m a  d o  artigo 2 5 , §  r  d a  L ei n'̂  8 .6 6 6 /9 3 ,  qu e  a  
em presa , CAT  -  CONSULTORIA LTDA, s itu a d a  à  R u ã  Propriá, n® 28 0 , 
Centro, n a  c id a d e  0 8 .5 6 0 .9 3 5 /0 0 0 1 -3 4 , p resto u , corrio vem  p r e s ta n d o , 
sa tisfa to ria m en te , o s  se rv iço s  d e  a s s e s s o r ia  e  con su lto ria  técn ica
e sp ec ia liza d a  n a  á re a  d e  con tab ilidade  p ú b lica , lic ita çõ es  e  con tra to s
adm in is tra tivo s , conform e d iscrim in ado  ãbaixo:

> CONTRATO 0 1 /2 0 12
> OBJETO: P re s ta ç ã o  d e  se rv iço s  d e  a s s e s s o r ia  e  con su lto ria  técn ica
e sp ec ia liza d a  n a  á re a  d e  co n ta b ilid a d e  pú b lica , lic ita çõ es  e  co n tra to s
adm in istra tivos.
>  VIGÊNCIA; 1 2  (doze) m eses .

A tes ta m o s, a in da , q u e  não  há, em  n o sso s  reg is tro s , q u a lq u er  ocorrência  que  
p o s s a  d e s a b o n a r  a  c a p a c id a d e  técn ica  d a  p r e d ita  e m p r e s a  n a  execu ção  d o s  
serviços, ten d o  s id o  e s s e s  rea lizados, p íên a m e n te , a  con ten to , ra tificando, 
desta rte , s e r  a  m esm a , e s se n c ia l e  in d iscu tive lm en te, a  m a is  a d e q u a d a  à  
p len a  sa tis fa ç ã o  d o  ob jeto  con tra tado .

Areia B ranca/SE ,



ESTADO DE SERGIPE 
GOVERNO MUNICIPAL DE AREIA BRANCA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA

A testa m o s, p a r a  d em o n stra ç ã o  d e  c a p a c id a d e  técn ica  e  com provação  d e  
notória e sp ec ia liza çã o , n a  fo rm a  d o  artigo 2 5 , § r  d a  L ei n  ® 8 .6 6 6 /9 3 ,  que a  
em presa , C A T  -  CONSULTORIA LTDA, s itu a d a  à  R u a  Propriá, n® 2 8 0 , 
Centro, n a  c id a d e  O 8.56O .935/O 0Ô 1-34, p re s to u , cóm o vem  p re s ta n d o , 
saíis/aíoriam ente, os se rv iço s  d e  a S se sso r ia  e  co n su lto ria  técn ica
esp ec ia liza d a  n a  á re a  d e  co n ta b ilid a d e  pú blica , lic ita çõ es  e  con tra tos
a d m in is tra tivo s , conform e, d iscrim in ado  abaixo:

>  CO NTRATO  N^ 0 1 / 2 0 1 2
> OBJETO: P re s ta ç ã o  d e  se rv iço s  d e  a s s e s s ó r ia  e  co n su lto ria  técn ica
e sp ec ia liza d a  n a  á re a  d e  co n ta b ilid a d e  pú b lica , lic ita çõ es  e  con tra tos
adm in istra tivo s.
> VIGÊNCIA: 1 2  (doze) m eses .

A te s ta m o s, a in da , q u e  não  há, em  n o sso s  reg istros, q u a lq u er  ocorrência  que  
p o s s a  d e s a b o n a r  a  c a p a c id a d e  técnica d a  p r e d ita  e m p r e s a  n a  execu ção  d o s  
serviços, ten d o  s id o  e s s e s  rea liza d o s, p len a m en te , a  con ten to , ra tificando, 
d esta r te , s e r  a  m esm a , e sse n c ia l e  in d iscu tive lm en te, a  m a is  a d e q u a d a  à  
p len a  s a tis fa ç ã o  d o  objeto  con tra tado .

Areia Brarica/SE,



E3tado de Sergipe 
PREFEITURA MÜNICIPAL DE SIRIRI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

#

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na forma do artigo 25, §1° da Lei n° 8.666/93, que a 
empresa CAT -  Consiiiloria, Assessoria e Contabilidade Pública Lida., 
inscrita no CNPJ sob n“ 08.560.935/000 t-:i4, situada à Rua Propriá, n® 280, 
Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem 
prestando, satisfatoriamente, os serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de COnlabiJidàdc pública, licitações e contratos
administrativos, conforme discriminado abaixo;

>  Contrato n® 04/2012
> Objeto: Prestação dé serviços dc assessoria e consultoria lécnica 
especializada na área de contabilidade pública, licitações e contratos
administrativos.
> Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 02/Ò1/2012.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que
possa desabonar a capacidade lécnica da predita empresa na execução dos 
serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, 
destarte, scr a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena 
satisfação dp objeto contratado.

Siriri/SE, 26 de dezembro de 2012.

'eréii'a\FUho
al^e Finanças

(io E sp írito  S a jiío  
kujC-da-CFtrT r̂cgcoe i ro



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

ATESTADO

CAPACIDADE TÉCNICA

9»

A te s ta m o s , p a r a  d e m o ris tra ç á o  d e  c a p a c id a d e  téc n ic a  e  c o m p ro v a ç ã o  d e  
notória  e s p e c ia liz a ç ã o , n a  fo rm a  d o  artigo  2 5 , § 2 ' ’ d a  L^i n * 8 .6 6 6 / 9 3 ,  q u e  a  
e m p re sa , CAT  -  CONSULTORIA LTDA, s i tu a d a  à  R u a  P ropriáj n °  2 8 0 ,  
Centro, n a  c id a d e  d e  A ra ca ju , E s ta d o  d e  Serg ipe , in scr ita  no CNPJ sob  
0 8 .5 5 0 .9 3 5 /0 0 0 1 -3 4 , p re s to u , com o vêm  p r e s ta n d o , s a tis fa to r ia m e n te , o s  
se rv iç o s  e serviços de A ssessoria  e C õnsultoria T écn ica  esp ecia lizad a  na  
área de L icitações, C onvênios e Contratos A dm in istrativos, cotiform e  
d isc iim in a d o  abaixo:

> Contrato CXIAJ2012
> Objeto: prestação  de. serviços de A ssessoria  e C onsu ltoria  Técnica  
especia lizada n a  área de L icitações, C onvênios e C ontratos  
Adm inistrativos.
>  V ig ê n c ia :  12  (doze ) m e s e s .

A te s ta m o s , a in d a , q u e  n ã o  há, e m  n o s s o s  reg is tro s , q u a lq u e r  ocorrên cia  q u e  
p o s s a  d e s a b o n a r  a  c a p a c id a d e  técn ica  d a  p r e d ita  e m p r e s a  n a  e x e c u ç ã o  d o s  
se rv iç o s , te n d o  s id o  e s s e s  re a liza d o s , p le n a m e n te , a  co n ten to , ra tifican do , 
d e s ta r te , s e r  a  m esm a , e sse r ic iã l e  in d isc u tiv e lm e n te , a  m a is  a d e q u a d a  à  
p le n a  s a tis fa ç ã o  d o  o b je to  con tra tado .

I ta b a ia n a /S B . ê-Q /  /^ o J e / '



ESTADO DE SERGIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGARTO

ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na forma do artigo 25, § V  da Lei n° 8.666/93, que a 
empresa, CAT -  CONSULTORIA LTDA, situada á Rua Propriá, 280, 
Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, in scrita  n o  CNPJ sob n° 
0 8 .5 6 0 .9 3 5 /0 0 0 1 -3 4 , prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os 
serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de 
contabilidade pública, licitações e cpnírdfos administrativos, confoime 
discriminado abaixo:

»

>  CONTRATO N® 1 2 /2 0 1 2
> OBJETO: Prestação de serviços de ãssessor ia  e consu ltoria  técnica  
especializada n a  área de contabilidade pública, licitações e contratos 
adm inistrativos.
> VIGÊNCIA: 12 (doze).m eses.

Atestam os, ainda, que não há, em  n ossos registros, qualquer ocorrência  
que p ossa  desabonar a  capacidade técnica d a  predita em presa na  
execução dos serviços, tendo sido é s se s  realizados, plenam ente,, a 
contênto, ratificando, destarté, ser a  m esm a, essen cia l e  indiscutivelm ente, 
a m ais adequada à  p len a  satisfação do objeto contratado.

Lagarto/SE .

AlyneAfiieQ^AiBÚh
7dA SAÚDE 

DEÕ^ETO DE 31/03d011



ESTADO DE SERGIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES

ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, pára  demonstração de  capacidade técnica e  comprovação de  
notória especialização, na form a do artigo 25, § 1 “ d a  Lei n"* 8 .6 6 6 /9 3 , que a 
empresa, CAT -  CONSULTORIA LTDA, situada á Rua Propriá, n° 280, 
Centro, na cidade de Aracaju, Estado de  Sergipe, inscrita no CNPJ soh n° 
08.560.935/0001-34, prestou, co ttxo  vem prestando, satisfatoriam ente, os 
serviços de  assessoria  e consultoria técnica especializada na área de  
contabilidade pública, conforme discriminado abaixo:

>  CONTRATO N“ 0 4 /2 0 1 2
> OBJETO: Prestação de serviços de assessoria  e con su ltoria  técnica  
especializada n a  área de contabilidade pública.
> VIGÊNCIA: 12 (doze) m eses.

A testam os, ainda, que nâo há> em  n o sso s  registros, qualquer ocorrência  
que possa  desabonar a  capacidade técnica da predita em presa na  
execução dos serviços, tendo sido e sse s  realizados, p lenam ente, a  
contento, ratificando, destarte, ser a  m esm a, essen cia l e  indiscutivelm ente, 
a m ais adequada à p lena satisfação do objeto contratado.

N ossa Senhora das D ores/SE . J â . j  Áã./J/^jJ.



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JÁPOATÃ

ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, p ara  demonstração de capacidade técnica e  .comprovação de  
notória especialização, na fórm ü do artigo 25, § V  d a  Lei n ® 5.6 6 6 /9 3 , que a 
empresa, CAT  -  CONSULTORIA LTDA, situada à Rua Propriá, n® 280, 
Centro, na cidade de  Aracaju, Estado de  Sergipe, inscrita no CNPJ sob  n® 
08.560.935/0001-34, prestou, como verfi prestando, satisfatoriam ente, os 
serviços de  assessoria  e consultoria técnica especia lizada na área de  
contabilidade pública, conforme discriminado abaixo:

>  CONTRATO N® 0 5 /2 0 1 2
> OBJETO: Prestação de serviços de assessoria  e consu ltoria  técnica  
especializada n a  área de contabilidade pública, lic itações e contratos  
adm inistrativos.
> VIGÊNCIA: 12 (doze) m eses.

Atestamos, ainda, que não há, em  n o sso s  registros, qualquer ocorrência  
que possa  desabonar a  capacidade técnica da predita em presa na  
execução dos, serviços, tendo sido e sse s  realizados, p lenam ente, a  
contento, ratificando, destarte, ser a  m esm a, essen cia l e indiscutivelm ente, 
a m ais adequada à  p lena satisfação do objeto contratado.

Jap oatã /S E , . J :.?,../ . .  j

Rua Getulio Vargas, s/n® -  Centro -  Japoatã -  CEP: 49.950-000 
CNPJ n® 11.367.566/0001-72 

te l. 3348-1030
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E S T A D O  D E  S E R G IP E  

F U N D O  M U N IC IP A L  D E  A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L  D E  F E I R A  N O V A

ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na forma do artigo 25, § r  da Lei n° 8.666/93, que a 
empresa, CAT -  CONSULTORIA LTDA, situada à Rua Propriá, n° 280, 
Centro, na cidade dê Aracaju, Estado de Sergipe, in scrita  no CNPJ sob n® 
0 8 5 6 0 9 3 5 /0 0 0 1 -3 4  prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os 
serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de 
contabilidade pública, licitações e contratos administrativos, conforme 
discriminado abaixo:

>  CONTRATO N“ 0 0 1 /2 0 1 2
> OBJETO: Prestação de serviços de assessoria  e consu ltoria  técnica  
especializada na área de contabilidade pública, licitações e contratos  
adm inistrativos.
> VIGÊNCIA: 12 (doze) m eses.

Atestam os, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência  
que possa desabonar a  capacidade técnica da predita em presa na 
execução d os serviços, tendo sido esses  realizados, p lenam ente, a 
contento, ratificando, destarte, ser a mesma, essen cia l e indiscutivelm ente, 
a m ais adequada à p lena satisfação do objeto contratado.

# Feira N ova/SE . 1 4 / 1 2 / 2 0 1 2

Flávia
Sec. do Fundo Municipal de A ssistência Social

PRAÇA: JOSE JOAQUIM DOS SANTOS n«. 218 Centro - CNPJ: 14.817.537/0001-53 CEP: 49.670-000 
Telefax: (079) 3313-1107 e-mail: feiranova.licitacoes@gmail.com 

Feira Nova/SE
- ■

GOVERNO OACIOAOE p

-eiraNOV.!
Nossy (



 ̂ " <%>••:k.:
l .  .1'Ç '̂ ^PY.Á .-; SE. j

ESTADO DE SERGIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEÍR A  NOVA

ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para  dem -o/isíração de capacidade técnica e comprovação de 
notóna especialização, naforma do artigo 25, § r  da Lei 8.666/93, que a 
empresa, CAT -  CONSULTORIA LTDA, situada á Rua Propriá, n® 280, 
Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  n °  
0 8 5 6 0 9 3 5 /0 0 0 1 -3 4  prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os 
serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de 
contabilidade pública, licitações e çontratõs administrativos, conforme 
discriminado abaixo:

>  CONTRATO N® 0 0 1 /2 0 1 2
> OBJETO: Prestação de serviços de a sse sso r ia  e consu ltoria  técnica  
especializada n a  área de, contabilidade pública, licitações e contratos 
administrativos.
> VIGÊNCIA: 12 (doze) m eses.

Atestamos, ainda, que não há, em n ossos registros, qualquer ocorrência  
que possa desabonar a capacidade técnica da predita em presa na 
execução d os serviços, tendo sido' e s se s  realizados, p lenam ente, a 
contento, ratificando, destarte, ser a  m esm a, essen c ia l e indiscutivelm ente, 
a m ais adequada à p lena satisfação do objeto contratado.

# Feira N ova/SE  1 4 / 1 2 / 2 0 1 2

Jaquelirie Almeida M enezes 
Sec. do Fundo Municipal de Saúde

COVERNO OAClD«DE

FeiraNOVA
riosto ssitimòno « XKÍ

Praça: Taiicredo Ncvcs, 81 -  Bairro Tancredo Neves-Cl;P. 49.670.000 Tele(bnc:'79-3313-1007 
cmail-feiranova.licitacoes@gmail.com 

CNPJ: 11.385.775/0001-49 FBIRA NOVA- Sl£
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ESTADO PE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINÁPOLIS

ATESTADO DE CAPACroADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na forma do artigo 25, §1® da Lei n° 8.666/93, que a 
empiesa CAT -  Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda, inscrita no 
CNPJ sob n° 08.560.935/0001-34, situada à Rua Propriá, n° 280, Centro, na 
cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, 
satisfatoriamente, os serviços de assessoria e consultoria técnica especializada 
na área de contabilidade pública, licitações e contratos administrativos, 
conforme discriminado abaixo:

> Contrato n° 01/2011
>  Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública, licitações e contratos 
administrativos.
>  Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 03/01/2011.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência, que 
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos 
serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, 
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena 
satisfação do objeto contratado.

CristinápoIis/SE, 21 de novembro de 2011.

Raimundo da Silva Leal 
Prefeito Municipal

jMaria Joísé Alves 
Presidente da CPL
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Estado de Sergipe 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIRIRI

A T E S T A D O  D E  C A P A C r D A P É  T É C N I C A

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na forma do artigo 25, §1° da Lei n° 8.666/93, que a 
empresa CAT -  Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda., 
inscrita no CNPJ sob n° 08.560.935/0001-34, situada à Rua Propriá, n° 280* 
Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem 
prestando, satisfatoriamente, os serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública, licitações e contratos 
administrativos, conforme discriminado abaixo;

>  Contrato n° Ó1/2011
> Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública, licitações e contratos 
administrativos.
>  Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 03/01/2011.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que 
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos 
serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, 
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena 
satisfação do objeto contratado.

Siriri/SE, 16 de novem 2011

Filho 
íunicipal de Finànças

rPA dcnidòpMo-FSpirit^anto 
Presidente da CPL/Pregoeiro
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E stad o  d c  Sergipe 
P R E F E IT U R A  DE IT A B A IA N A

A T E S T A D O  D E  C A P A C I D A D E  T É C N I C A

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, ,na forma do artigo 25, §1® da Lei n° 8.666/93, que a 
empresa CAT -  Consultoria, Assessoria e C ontabilidade Pública Ltda, 
inscrita no CNPJ sob n® 08.560.935/0001-34, situada à Rua Propriá, n® 28o! 
Ceníio, na cidade de Aracaju. Estado de Sergipe, prestou, como vem 
prestando, salisfatoriamenle, os serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de licitações, convênios e contratos administrativos, 
conforme discriminado abaixo:

>  Contrato 02/2011
> Objeto: Prestação dc serviços dc assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de licitações, convênios e coiúratos administrativos.
>  Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 03/01/2010 (três de janeiro de dois 
mil c dez).

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que 
possa desabonar a capacidade técnica, da predita empresa na execução dos 
serviços, lendo sido esses realizados, plenamente,, a contento, ratificando, 
destarte, ser a mesma, essencial c indiscutiveímeníe, a mais adequada à plena 
satisfação do objeto contratado.

Itabaiana/SE, 11 de novembro de 2011.

S*rfreh?rin Muiiicmnl d i l'ii/cnüa 

Cooiílfiiadorn do Sclür dc IJdt.nçõci:

/
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Carmópolis/pJE, 3 dedezemb ,2010

onteiro Ferreira 
do SAAB

Amaral 
é da CPL

SAAE -  SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Praça 16 de Julho S/N, Centro, Carmópolls/SE, CEP: 49.740-000 

Fone: (079) 3277-1125 e-maíl: saaecarmo@hotmaíl.cQm

SAAE
tEcvKo AinOHOMO oc íUma t aooTs oe CAUtdnus

Autarquia Municipal Lei No 455/90 
CNPJ 32.805.764-0001-40

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de notória 
especialização, na forma do artigo 25, §1® da Lei n® 8.666/93, que a empresa CAT -  
Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública LTDA, inscrita no CNPJ sob n® 
08.560.935/0001-34, situada à Rua Propriá, n° 280, Centro, na cidade de Aracaju, 
Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os serviços na 
área específica da Contabilidade Pública e a execução de serviços Contábeis, 
mediante registro e processamento da documentação de natureza orçamentário- 
financeira e patrimonial fornecida pelo SAAE, elaboração de todos os relatórios da 
LRF, assessoria nas áreas de: licitações, contratos e prestação de contas de 
convênios, acompanhamento de processos oriundos do Tribunal de Contas do 
Estado de Sergipe, conforme discriminado abaixo:
>  Contrato n® 01/2010
> Objeto: Prestação de serviços de na área específica da Contabilidade Pública e a 
execução de serviços Contábeis, mediante registro e processamento da 
documentação de natureza orçamentário-fmanceira e patrimonial fornecida pelo 
SAAE, elaboração de todos os relatórios da LRF, assessoria nas áreas de: licitações, 
contratos e prestação de contas de convênios, acompanhamento de processos 
oriundos do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe.
>  Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 04/01/2010.
Atestamos, ainda, que nâo há, em nossos registros, qualquer ocorrência que possa 
desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos serviços, tendo 
sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, destarte, ser a mesma, 
essencial e indiscutivelmente, a mais adequada ^ plena satisfação do objeto 
contratado.



Estado dc Sergipe 
PREFEITURA DE ITABAIANA

ATESTADO DE CAPAClDAnF, TÉCNICA

f

Ate.s lamos,  para  d e r n o n s i r a ç ã o  dc  c a p a c i d a d e  i c c n i c a  e c o r a p r o v a c à o  tic 
noiòr ia  c s p c c i a l i / a ç ã o .  ná fo rma d o  a r í i g o  25. y l " ’ da  l.-ci \C  K.666/95,  q u e  a 
e m p re s a  CAT -  Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública l a d a . ,  
inscr i ta  no CNPJ sob n® 08.560.935/0001-34, s i t u a d a  à  R u a  Pró p r i a ,  i r  280.’ 
C en t ro ,  na  c i d a d e  d e  A ra c a j u ,  Hstado de  S e r g i p e ,  p r c s io u ,  c o m o  vem 
p re s ta ndo ,  s a t i s f a to r i a m e n te ,  o s  s e rv iç os  de  a s s e s s o r i a  e c o n s u i i o r i a  t écnica  
e s p e c i a l i z a d a  na  á r ea  d e  l ic i tações,  c o n v ê n io s  e c o n i r a t o s  adm i rn s i ra i i voc  
c o n f o r m e  d i s c r i m i n a d o  aba ixo:

Contraio n® 01/2010
Objeto: P r e s t a ç ã o  d e  se r v iç o s  de  a s s e s s o r i a  ç c o n s u l t o r i a  i ccn ic a  

e s p e c i a l i z a d a  n a  á r e a  d e  l ic i tações ,  c o n v ê n io s  e  c o n i r a l o s  ad m i n i s t r a t i v o s .
> Vigência: 12 ( d o z e )  m e s e s ,  a pa r t i r  d e  04/01/2010 ( q u a t r o  d c  j a n e i r o  dc  
do is  mil  e dez).

A íe s i am o s ,  a inda ,  q u e  n ã o  ha,  e m  n o s s o s  reg is t ros ,  q u a l q u e r  o c o r r c n c i a  q u e  
p o ssa  d e s a b o n a r  a capacidade t écn ic a  d a  p re d i t a  -ciriprcsa na  e x e c u ç ã o  rios 
se rv iços ,  t e n d o  s i d o  e s s e s  re a l i zados ,  p l e n a m c n lc .  a c o m e n t o ,  ra t i f icarido.  
destar te ,  s e r  a l i ie sm a ,  e s senc ia l  c  in d i s c u l iv e lm c n ic .  a m a i s  a d e q u a d a  à 
sa t i s fa ção  d o  o b j e t o  co n t ra t ad o .

I t abá iana /S H .  3 0  de  d e z e m b r o  d e  2 0 1 0 .

i M o S <po dé Lima
SecrohtVio dó l-:izcndií

d M ana ijc a dcM clo Vasconcelos

.•/lacie!
)̂nú.s.s‘i<i rcrniautfíD .' dt-, Uk í!iív-“»í)
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Estado de i^ergipe 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIRIRI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na forma do artígo 25, §1° da Lei n° 8.666/93, que a 
empresa CAT -  Consultoria Assessoria e Contabilidade Pública inscrita no 
CNPJ sob n° 08.560.935/0001-34, situada à Rua Propriá, n° 280, Centro, na 
cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, 
satisfatoriamente, os serviços de assessoria e consultoria técnica especializada 
na área de contabilidade pública, licitações e contratos administrativos, 
conforme discriminado abaixo:

Contrato n° 05/2010
>  Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública, licitações e contratos 
administrativos.
>  Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 04/01/2010.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que 
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos 
ser\aços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, 
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena 
satisfação do objeto contratado.

Siriri /SE, 30 de Dezei fo  ÚQ 2010.

Walter Franco Prado 
Prefeito Municipal

Adenilson do Espírito Santo 
Presidente da CPL
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Estado de Sergipe 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRISTINÁPOLIS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e com provação de 
notória especialização, na forma do artigo 25, §1® da Lei n® 8.666/93, que a 
empresa CAT -  Consu ltoria , Assessoria e Con tab ilidade Púb lica  Ltda., 
inscrita no CNPJ sob n® 08.560.935/0001-34, situada à Rua Propriá, n® 280, 
Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, com o vem 
prestando, satisfatoriam ente, os serviços de assessoria e consu ltoria  técnica 
especializada na área de contabilidade pública, conform e d iscrim inado 
abaixo:

> Contra to  n® 01/2010
> Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consu ltoria  técn ica, 
especializada na área de contabilidade pública.
> Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 04/01/2010.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qua lquer ocorrênc ia  que 
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos 
serviços, tendo  sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando,, 
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à' 
plena satisfação do objeto contratado.

Cristinápolis, 30 de dezembro de 2010.

ir s (á r t 'íe s lá c h a * ^ ^ ^
Secretária do Fundo M unidpai de Soúde

íngéÜ M  A z e v e tó  SaT ítb sXôr
Presidente da ÇPL/Pregoeira



Estado de Sergipe 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAMBU

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

f

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de 
notória especialização, na forma do artigo 25, §1° da Lei n° 8.666/93, que a 
empresa CAT -  Consultoria Assessoria e Contabilidade Pública inscrita no 
CNPJ sob n° 08.560.935/0001-34, situada à Rua Propriá, n° 280, Centro, na 
cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, 
satisfatoriamente, os serviços de assessoria e consultoria técnica especializada 
na área de contabilidade pública, licitações e contratos administrativos, 
conforme discriminado abaixo:

>  Contrato n° 02/2010
>  Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada na área de contabilidade pública, licitações e contratos 
administrativos. ,
>  Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 04/01/2010.

Atestamos, aindàj‘qüé não'Há,‘ èm hòssoV registros,'qüalqiiéf ocorrência que 
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos 
serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, 
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena 
satisfação do objeto contratado.

Pirambu /SE, 30 de Dezembro de 2010.

iqsé Niltôn de Sç
Preíeito Municíi

Lázaró Fontes Lisboa
Presidente da CPL
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I  -  ADM INISTRAÇÃO
Diretoria Adm inistrativa rp r /c ;F  no 5 6 7 8 /0
Ana Paula Azevedo Barreto Valeriano - Contadora - CRC/SE n .

Diretoria Técnica 
José Valm ir dos Passos

- Técnico em Contabilidade - CRC/SE n° 4.111
- Graduado em Gestão Pública

Gerência Geral
Yanni de Oliveira A lT ne idax^

A

I I  -  CONTABILIDADE
Adailton Lima Rezende 
Aiane Barreto Santos \
Alysson Brenno Martins de Oliveira 
Ana Arlene Ramos dá Silya ^
André Santana de Jesus \  ^
Bárbara Conceição Melo S ^ to s  
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Carlos Roberto Cravo Fernandes 
Claudia Silva.Santos . /
Cleane Mariá Mecenas Santos 
Edicássia R.-SrrBarreto 
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Gely Leite dos Santos B arj;o^ 
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Graziêle dos Santos y
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Jorilton Santos Lima 
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Joseylli Tomázia Silva dos Santos 
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Lucas Matheus Azevedo Santos 
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Ramon da Silva Gama 
Renata Souza de Aragão Santos 
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- Graduando em Ciências Contábeis
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I I I  -  L IC ITAÇAO  E PRESTAÇAO DE CONTAS _  ^ 3^3
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NOTA TÉCNICA 

^Apresentação de Documentos em  Mídia D igita!

A presente  Nota Técn ica  re fe re -se  à ap resen tação , em  m íd ia  d ig ita l, v ia  pen-drive, da 
docum entação re fe ren te  à qua lificação  técn ica , m ais p rec isam en te  no que se re fe re  à *
com provação do pessoa l técn ico  adequado e d ispon íve l para a rea liza ção  do ob je to  da  j
con tra tação  e  a qua lificação  de cada um  dos m em bros da equ ipe  técn ica  que se  v
responsab ilizará  pelos traba lhos, em  a tend im ento  aos p rece itos do art. 30, inc. II, §1°, Inc. I e  |) *
§10 c/c art. 13, §3° da Lei Federal no 8 .666 , de 21 de junho  de 1993. ^

A  preocupação com  o m eio  am b ien te  to rnou -se  um a regra quando  a p róp ria  C onstitu ição  ^
Federal, em  seu A rtigo  170, inc. V I, inc lu iu  a defesa  do m eio  am b ien te  com o um  dos ob je tivo s  
a ordem  econôm ica; ve jam os:

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e ,
na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme 
os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: P
( . . . )
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 
conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de \
elaboração e prestação.

Nesse contexto , su rg iu  a p rom oção do desenvo lv im en to  naciona l su s ten táve l, to rnado  p rin c íp io  
da su sten tab ílíd ade  da lic itação, ou da lic itação  su sten táve l, lig ando -se  à ide ia de que é 
poss íve l, por m e lo  do proced im ento Hcitatório, Incentivar a p rese rvação  do m eio  am b ien te . Ta l 
princ íp io  fo i in troduz ido  pela Lei Federa l n° 12 .349 , de  15 de d ezem b ro  de 2010  que, ao 
a lte ra r o art. 3° da Lei n° 8 .666/93 , estabe leceu:

Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Então, em  tornado princ íp io , cum pre  à Adm in is tra ção  a g iliza r o p rocesso  Hcitatório e am en iza r 
a degradação am b ie rita l, incen tivando  tam bém  o uso de m e ios d ig ita is  em  de trim en to  da 
u tilização  de papel. É notório que a Adm in is tra ção  Púb lica , nos p ro cessos  lic ita tó rio s , tem  
v isua lizado  o real p re ju ízo  do uso exagerado  do papel, sendo um  gasto  desnecessá rio  e que

i

Ass im , quanto à proteção e conservação  dos recu rsos na tu ra is , com o reza o P rinc íp io  da 
Prevenção, e s tabe lece  a própria  Constitu ição  Federal de 1988:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, f
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo- 
se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

D iante d isso, a ten te -se , p rinc ipa lm ente , para o que tange  os aspectos  am b ien ta is  em  
cum prim en to  ao m andam ento  constitu c iona l, onde o Poder Púb lico , em  con jun to  com  a 
soc iedade, é responsáve l pela prom oção e m anutenção de um  m e lo  am b ien te  eco log icam en te  
equ ilib rado , essencia l à sadia qua lidade de v ida , com o reza o sup ram enc íonado  a rtigo  225 da 
Constitu ição  Federal.

/
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ocasiona m a io r degradação do m eio  am b ien te , p re jud icando a todos: am b ien te , A dm in is tra ç  
e adm in is trados, e em presas, tan to  nos cam pos fís ico  quanto finance iro .

0  uso de pape l para ap resen tação  de docum en tos de m era consu lta  fa z -se  um  processo  m a is  
lento, em  v is ta  do uso do m e io  e le trôn ico , que de ixaria  o processo  lic ita tó río , p rin c ipa lm en te  
no que se re fere  à hab ilitação , m ais cé le re  em  v is ta  do que é usado nos d ia s  a tua is . A ss im , 
faz-se  necessá rio  o ap rim oram en to  de m e ios d ig ita is  para d im in u ir  o exace rbado  uso o pape l, J
onde se  busca d im in u ir  a degradação  do m eio  am b ien te  e ge ra r ag ilid ade  no ce rtam e  do < '
p rocesso lic ita tó rio , um a ve z que, o processo lic ita tó rio  a tua l u tiliza  m e ios u ltrapa ssados  para a J  '
fe itu ra  do ce rtam e, destacando  a hab ilitação  desse , a qual se fa z  necessá ria  para a con su lta  de  '
docum entos ap resen tados pela em presa.

O princ íp io  ba s ila r neste  tem a é a poss ib ilidade  de to rn a r o ato de lic ita r um  in cen tivo  para a j  *
preservação  do m e io  am b ien te , onde, cada v e z  m a is  as em p resa s  lic itan te s  se  adéquem  as 
cond ições para m e lho ra r a p reservação  do m e io  am b ien te , cons ide rando  poss íve l fa ze r e s te  '
traba lho  desde o levan tam en to  dos docum entos necessários para a fo rm a liza ção  do processo , 
aos seus m e ios e  fin s  para rea lização  do objeto.

E aqui se fa la  da docum entação  re la tiva  à com provação do pessoa l té cn ico  adequado  e 
d ispon íve l para a rea lização  do ob je to  da con tra tação  e a qua lif ica ção  de cada um  dos 
m em bros da equ ipe  técn ica  que se  responsab iliza rá  pe los traba lhos , com posta  dos cu rr ícu lo s  
da re lação  de in teg ran tes  de seu corpo técn ico , com proba tó ria  da necessá ria  qua lificação , m as 
que, em  seu con texto  fís ico , rep resen ta ria  a im ensa  quan tidade  de 644  (se iscen tas  e quaren ta  
e  quatro) pág inas, avo lum ando , sob rem ane ira , o processo  de lic ita ção  e, in c lu s ive , 
con tribu indo para a d ificu ldade  tan to  do seu m anuse io  quan to  do seu a rqu ivam en to , sem  
m encionar o risco  que se  corre, com  o passa r do tem po, em  de te rio ra ção  das In form ações alí 
contidas.

Uma so lução p rá tica , e ficaz e, a inda, dev idam en te  d isposta  em  le l, é fa ze r a troca da 
apresentação  dos docum en tos necessá rios ao processo de fo rm a im p ressa  pela fo rm a d ig ita l, 
v ia  CD /DVD , pen drive ou por outra  m íd ia  reg raváve l, com o aqui se  faz, a fina l, a Lel Federa l n° 
12.187 , de 29 de dezem bro  de 2009 , que Institui a Po lítica  Naciona l sob re  M udança do C lim a  -  
PNMC, c ita  no art. 6®, Inciso XII, que devem os e s tim u la r o uso e o desenvo lv im en to  de 
tecno log ias que con tribuam  para a redução de em issões e rem oções de gases de e fe ito  estu fa  
e res íduos no m e lo  am b ien te , e a m e lho r fo rm a para fa ze r Isso é d im inu indo  o uso exace rbado  
de papel; ve jam os:

Art. 6®. São instrumentos da Política Nacional sobre Mudança do Oima:
( . . . )
XII - As medidas existentes, ou a serem criadas, que estimulem o 
desenvolvimento de processos e tecnologias, que contribuam para a redução 
de emissões e remoções de gases de efeito estufa, bem como para a 
adaptação, dentre as quais o estabelecimento de critérios de preferência nas 
licitações e concorrências públicas, compreendidas aí as parecerías público- 
privadas e a autorização, permissão, outorga e concessão para exploração de 
serviços públicos e recursos naturais, para as propostas que propiciem maior 
economia de energia, água e outros recursos naturais e redução da emissão 
de gases de efeito estufa e de resíduos.

Não obstan te  ta l tra ta -se , a inda, de um a questão  de educação  am b ien ta l, in s t itu íd a  pela Lei 
Federal n° 9 .795 , de  27 de abril de 1999, que estabe leceu:

Art. 1°. Entendem-se por educação ambienta! os processos por meio dos 
quais o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, 
habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do meio

r



ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de 
sua sustentabilidade.

Ass im , d ian te  d isso, acred ita -se  tam bém  que, o ap rim oram en to  de qua lque r m íd ia  reg raváve l 
(CD /DVD , pen drive, HD externo, e tc.) para ap resen tação  de docum en tos necessá rio s para a 
Hab ilitação, consequentem ente , d im inu iria  os custos na m anu tenção  dos p rocessos, 
ocasionando a e fic iênc ia  dos m esm os.

O uso dos m e ios e le trôn icos, com o por exem p lo , m íd ias reg raváve is , pen drive, en tre  outros, 
d im inu irá  em  g rande  núm ero a quan tidade  de m ateria l gasto  para se  fa ze r um a m era  consu lta  
de docum entos, um a vez que são ve rificados ta is docum en tos , para m ero e fe ito  de 
com provação e, poste rio rm en te , não são usados em  m a is  nenhum  m om ento  do processo  
lic ita tório . Ou se ja , as 644  (se iscen tas e quaren ta  e quatro) pág inas  re la tiva s  aos cu rr ícu lo s  da 
re lação de Integrantes de seu corpo técn ico , após v is ta s  e  com provadas, de nada m a is  
se rv ir iam  naque le  processo, to rnando -se , assim , na m enor das h ipó teses, um  despe rd íc io  de 
papei, enquanto  que  a ap resen tação  da m esm a com o agora  se  fa z , em  m e io  d ig ita l {pen 
drive), além  de não ocupar dem asiado  espaço, fa c ilita  o m ane jo , estando , sem p re  que 
necessário , d ispon íve l e, a inda, p rom ove a educação  am b ien ta l no processo.

Portanto, p rom ove r benefíc ios à soc iedade m itigando  os im pacto s  am b ien ta is  a tra vé s  da 
estipu lação  de c rité r io s  de su sten tab ilid ade , é  um  m e io  que deve  se r observado  pe las 
em presas que con tra tam  com  o poder púb lico , com o aqui agora  se p re tende , para a ss im  poder 
am en iza r a degradação ocasionada no p laneta. E, m a is  um a vez, exem p lo  c la ro  d isso  é a vas ta  
docum entação  ap resen tada ,'onde , m u itas  das vezes, acabando  de se rem  ana lisadas, são, em  
segu ida, "de ixadas  de lado", para, fu tu ra  e p rovave lm en te , se rem  desca rtadas, o que  não 
correrá com  a ap resen tação  que aqui se  fa z  v ia  m íd ia d ig ita l.

E is porque se ju s t if ica  a ap resen tação  da docum entação  re fe ren te  à qua lificação  té cn ica , m a is  
p rec isam ente  no que se  refere à com provação  do pessoa l té cn ico  adequado  e  d ispon íve l para a 
rea lização  do ob je to  da con tra tação  e a qua lificação  de cada um  dos m em bros da equ ipe
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DECLARAÇAO  
M ATERIAL DIGITAL

Eu, José M arcos Reis da T rindade, analista de suporte técnico na empresa CAT -  Consultoria e 
Contabilidade declaro, para os fins que se façam necessários, que o pendrive possui as seguintes 
características:

Capacidade: 8GB;
Marca; Multilaser;
Nome da unidade ao conectar no computador: CAT;
Conteúdo: Uma pasta raiz nomeada “CURRÍCULOS C A T ’, com suas subpastas nomeadas de cada 
setor, e dentro delas, currículos dos profissionais da CAT -  Consultoria e Contabilidade;
A pasta possui um total aproximado de 215MB e 48 arquivos.
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Anexo 1; Pendrive conectado na porta USB e reconhecido pela letra E: (a letra pode variar cm cada computador,
ponim sempre cstnrú com o nome “CAT^).
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E S T R U T U R A  F ÍSIC A  E I N S T A L A Ç Õ E S  D A  C A T
I :

Prédio próprio, situado à Rua Propriá n° 280, Centro, Aracaju/SE, em local de fácil acesso,

composto de 15 (quinze) salas funcionais, com as seguintes instalações:

•  Sala de Diretoria I

• Sala de Diretoria II

•  Sala de Diretoria Técnica

• Sala de Gerência Geral

•  Sala de Câmaras Municipais

•  Sala de Setor Pessoal

•  Sala de Contabilidade 1 -

•  Sala de Contabilidade 11

•  Sala de Contabilidade 111

• Sala de Contabilidade W

• Sala de Licitação

•  Sala de Reprografia

•  Sala de TI

•  Sala de Assessoria em Procedimentos Administrativos

• Sala de Coordenação Geral/Controle Interno

Além das salas funcionais, a empresa ainda possui:

•  06 (seis) salas disponíveis para clientes, sendo três equipadas com computador 

completo e internet;

•  01 (uma) sala de reunião, com capacidade para 10 (dez) pessoas, equipada com  

frigobar e TV LCD 32’ a cabo;

•  01 (um) auditório, com capacidade para 40 (quarenta) pessoas, já equipado com 25 

(vinte e cinco) cadeiras ergonômicas com mesa escamoteável acoplada, projetor e 

telão retrátil;

•  Estacionamento privativo frontal com capacidade para 06 (seis) veículos;

• Estacionamento privativo lateral coberto, com capacidade para 12 (doze) veículos;
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•  Frota própria de veículos, composta de 03 (três) veículos marca Renault, modelo 

Logan, ano/modelo 2020/2020, 2017/2017 e 2019/2020 e 01 (um) veículo marca 

Volkswagen, modelo Gol, 2021/2022 , todos equipados com ar-condicionado, direção 

hidráulica, vidros e travas elétricas e alarme, devidamente identificados com a 

logomarca da empresa.

V  Todas as salas da empresa estão devidamente equipadas para atendimento a clientes e 

possuem sistema de ar condicionado do tipo split.

V  A empresa possui sistema de segurança eletrônica interno, incluindo circuito 

fechado de TV, através de 26 (vinte e seis) câmeras de segurança, e cerca elétrica em 

toda sua extensão externa, inclusive estacionamentos,

V  A empresa está, ainda, dotada de sistema de rede Wi-Vi em toda a sua estrutura, com 

acesso à internet banda larga e velocidade de 250MBPS, com um segundo link de 

internet de lOOMBPS (como contingência), sítio próprio na weh, com endereço 

www.catconsultoria.com.br. e uma central telefônica com capacidade para 60
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ESTRUTURA FÍSICA -  ANEXOS

Sala de Diretoria I

Sala de Diretoria II



ESTRUTURA FÍSICA -  ANEXOS (con t)

J
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ESTRUTURA FÍSICA -  ANEXOS (cont.)

Sala de Câmaras Municipais /  RH
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ESTRUTURA FÍSICA -  ANEXOS (cont.)

Sala de Contabilidade 1



ESTRUTURA FÍSICA -  ANEXOS (cont.)

Sala dc Contabilidade III
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ESTRUTURA FÍSICA -  ANEXOS (cont.)

Sala de Licitação
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ESTRUTURA FÍSICA -  ANEXOS (co n t)

r

Sala Clientes

M

Sala Clientes “Izaias Gileno Barreto

s. /
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ESTRUTURA FÍSICA -  ANEXOS (cont.)

v :

Sala Clientes “Prefeito Zezinho da Everest

* í L

'í,
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Sala Clientes “Prefeito W alter Franco
n



ESTRUTURA FÍSICA -  ANEXOS (cont.)

Sala Clientes “Desportista Fernando França”

/
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Sala Clientes “Antônio Francisco Garcêz



ESTRUTURA FÍSICA -  ANEXOS (cont.)

Sain de Reuniões J
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ESTRUTURA FÍSICA -  ANEXOS (cont.)

A u d itó r io  I



ESTR U TU R A  FÍSICA  -  A N E X O S (c o n t)

Estacionamento Privativo Frontal
i '

r.
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ESTR U TU R A  FÍSIC A  -  A N EX O S (cont.)

tJ

•j

Fachada Principal I í

•
E

Fachada Principal II



ESTR U TU R A  FÍSIC A  -  A N E X O S (cont.)

-V-

Frota de Veículos
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PARQUE TECNOLÓGICO

A tualmente as empresas estão em constante crescim ento na dem anda de serviços de TI. 
A  Tecnologia da Informação é um fator relevante para o sucesso da em presa, tendo em vista 
que os objetivos estratégicos e necessidades de negócios dependem destes serviços.

Considerando essas informações, a CAT Consultoria investe anualmente em melhorias 
em seu parque tecnológico a fim de que possa atender com excelência, seu público alvo. 
Atualmente, a empresa conta com o seguinte parque tecnológico:

Q td. P rodu to Tipo C onfiguração M arca O bs.

40 Computador Desktop Processador Core i3, 4GB de 
RAM  e 320GB de HD

Login / 
DELL Produção

01 Computador Desktop Processador Core i5 ,4 G B  de 
RAM  e 160GB de HD Login Produção

01 Computador Desktop Processador Core i7, 8GB de 
RAM  e 660GB de HD Login Produção

02 Computador Desktop Processador Core 2 duo, 2GB 
de RAM e 320GB de HD Login Produção

03 Computador Desktop Processador Intel Pentium, 
4GB de RAM  e 160GB de HD Login D istribuídos em três 

salas de clientes

05 Notebook - Processador Core i3, 4GB de 
R A M e 1TB deH D

D E L L /
Samsung

Cada coordenador, 
para que possam ter 

bom desempenho 
nas viagens aos 

m unicípios clientes;

47 M onitor LED 18,5 polegadas
D E L L /
A O C /

LG
-

06 Access
Point

-

Duplo rádio, trabalhando em 
frequências de 2.4GHz e 

5GHz, usando a tecnologia Wi- 
F i802.11ac

Ubiquiti -

01 Nobreak - 600VA SMS A lim entação do 
serviço em nuvem

01 Nobreak - 1.800VA TS
SHARA

A lim entação do 
servidor principal

01 Switch Gigabit 24 portas gigabit TP-
LINK

Conexão de toda a ' 
rede^eJVccess Point;

06 Scanner Profissional Velocidade média de 35 PPM Kodak /  ■
01 Scanner Profissional Velocidade m édia de 20 PPM K odak ,

i



Segregação de rede para acesso exclusivo de clientes e colaboradores;
Serviço de nuvem privada para disponibilização de balancetes e outros docum entos, 
através de usuário e senha individual;
Servidor dedicado com:

o  Processador Intel®  Xeon® E3-1230 v6; 
o  24GB de RAM; 
o  6TB de armazenamento; 
o  Backup diário via rede; 
o  Backup incrementai via nuvem .

Impressoras a laser de marca HP em todos os setores;
Dois links de internet diferentes para redundância;

o  U tilizam os o link da Algar como exclusivo, para a  produção; 
o  U tilizamos o link da NET para acesso m obile e clientes, com o também fica de 

backup para caso a A lgar sofra algum problem a, este entra em ação para que a 
produção não seja prejudicada.

Sistema de cham ados internos para suporte em TI, a fim de agilizar e m ensurar as 
demandas de cada setor. v :

Além de todos estes itens, tem os alguns projetos para melhoria do nosso parque 
tecnológico, quais:

« Em execução
o  Im plantação de segundo m onitor para a linha de produção, dim inuindo o 

consumo de papel e contribuindo com o meio ambiente;
■ N esse caso estamos adicionando gradativãm ente um m onitor de 18,5 

polegadas, LED, m arca DELL para cada colaborador.

•  Em planejamento
o  Implantação e adequação à  da Lei Geral de Proteção de D ados (LGPD); 
o  Substituição de HD das estações de trabalho para SSD, garantindo m aior 

desempenho e segurança para as máquinas; 
o  Upgrade em nosso ftrewaJl para um sistema m ais robusto e dedicado, com 

controle de banda aprimorado, dando m aior segurança e desem penho no acesso 
à internet.
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Razões para Contratação de A ssessoria  Contábil 
Por Inexig ib ílidade de Licitação

o  prim eiro ponto a ser observado é que a própria leg is lação, qual seja a Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, assim  já deixou claro quando, no §1® do art. 13, artigo, se refere aos 
serv iços técnicos p ro fissionais especia lizados, estabelecendo:

§1®. Ressalvados os casos de inexig ib ílidade de lic itação, os contratos para 
a prestação de serv iços técn icos pro fiss iona is especia lizados deverão, 
preferencialm ente, ser ce lebrados m ediante a rea lização de concurso, com 
estipu lação prévia de prêm io ou rem uneração.

Assim , ao tra ta r desse tipo de contratação, a Lei de L ic itações acima m encionada 
estabeleceu a possib ilidade da inexig ib ílidade de lic itação ou, então, o concurso o que, in casu, 
não seria, de form a algum a, aplicável, face à especific idade desse tipo de m odalidade para 
seleção, prevista no inc. IV  do art. 22 daquela lei e delineada no §4° do m esm o artigo, a saber:

§4®. Concurso é a m odalidade de lic itação entre qua isquer in teressados
para escolha de traba lho técn ico, c ientífico ou a rtís tico , m ed iante a
institu ição de prêm ios ou rem uneração aos vencedores, conform e crité rios 

• constantes de edital publicado na im prensa oficia l com antecedência 
m ínim a de 45 (quarenta e cinco) dias.

Ora, em não se tratando de escolha de trabalho técn ico, c ientífico ou a rtís tico  a
pretensão da contratação em te la , outra então não seria  a form a de contratação que não a
inexig ib ílidade de lic itação, m orm ente em se tratando de serv iço  técn ico espec ia lizado, não 
cabendo, portanto, se cog ita rem  procedim ento lic itatório!

De logo, cum pre a firm ar que '^Singular é a característica do objeto que o individualiza, 
distingue dos demais. É a presença de um atributo incomum na espécie, diferenciador”.

Assim , não se deve confundir singularidade com exc lusiv idade, ined itism o, com plexidade 
ou mesm o raridade. S e  o objeto fosse único ou inédito, seria  caso de inex ig ib ilidade por ausêncja 
de concorrentes e a contratação seria capitu lada na cabeça do art. 25, da Lei n® 8 .666/93, e não 
em seu inciso II.

O fa to  de h a v e r a lguns possíveis execu to res  dos serv iços  d e  co n tab ilid ad e  
pública não  é exc lu d en te  da h ip ó tese  de in e x ig ib ilid a d e , pois essa n ão  é  u m a condição  
(o b je tiv a ) es tip u lad a  na n orm a legal reg ed o ra  da espécie . E n em  ta m p o u co  ^a 
com plex idade  in d u z a s in g u la rid ad e , pois casos h a ve rá  que o serv iço , a p es a r de não  
com plexo, m a n té m  g u ard ad a  um a c erta  carac te rís tica  q u e  lh e  to rn a rá  s in g u la r.

é o que ocorre com os serv iços de assessoria  e consu ltoria  na á rea de contabilida-de. 
pública, pois, apesar da previsib ilidade do resultado, a form a e/ou m étodo u tilizado  para chegar a 
tanto se m ostra im possíve l de concorrência objetiva de propostas, afastando, portanto, a lic itação 
pelas v ias ordinárias. Não há como lic itar co isas diferentes, ou seja, to rna -se  im possíve l d isputar 
preços de serv iços autora is e personalíssim os.

Afinal de contas, cada em presa prestadora de serv iços de assessoria  e consu ltoria 
emprega sua técnica própria, de acordo com seus m étodos próprios, estru tura fís ica  e de pessoal, 
dispondo da expertise que adquiriu ao longo dos anos no m ercado, sobre o que, d iga -se  de
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passagem , não pairam  sequer dúvidas em relação à em presa CAT, que detém  21 anos de 
experiência na área pública.

Com o d ito, chega a se r inv iáve l a lic itação, porquanto os se rv iços a serem  executados  ̂
são ím pares, dependentes de alta especific idade técnica para execu tá-los, tom ando-os, destarte , \ 
singulares, não perm itindo, assim , com parações, por serem , tam bém , ind iv idua lizados e \) ) 
peculiarizados, de acordo com cada profissional, com a experiência  nesse _campo, ..p.or iá  ...tgr
realizado ta is  s e rv iç o s  a n te r io rm e n te . P or d iversas e in co n tá v je ls  vez.es  ̂ QQrn— resultajjji_s_
plenam ente sa tisfa tó rios (k n o w -h o w ). i

A liás, não foi outra, senão essa, a razão do veto às a lterações in troduzidas pela Lei n° 
8 .883, de 8 de junho de 1994, ao ten ta r inserir, naquele §1°, a possib ilidade da rea lização de 
lic itação dos tipos m elhor técn ica ou técnica e preço, jun tam ente  com  a inclusão dos senriços de i 
publicidade e d ivu lgação no rol daquele art. 13, onde se conclu i, ao fina l, que ta is  cond ições são 
contrárias ao in teresse  público, como se vê:

"Ora, o art. 13 da lei em com ento e lenca serv iços de natureza 
em inentem ente inte lectual, em cuja contratação, m ercê do e levad íss im o 
grau de especia lização da pessoa a se r contratada, se torna de fa to  inv iáve l 
a competição, justificando-se , assim , a inex ig ib illdade de lic itação.
T rata-se, em outras pa lavras, de contratações rea lizadas intu itu  personae , 
onde o que releva são as condições persona líss im as do contrato, (...)"

E com plem enta:

"A  Lei n® 8.666, de 1993, c laram ente define o tipo  m enor preco com o 
prevalecente para as lic itações a serem  rea lizadas pelo Poder Público. 
Som ente quando não é recom endável tecn icam ente  a adoção do rnenor  ̂
preco é que adm ite outros tipos, com o ocorre com a aqu is ição  de bens de  ̂ ,
in form ática, por exem plo. \
Coerente com essa linha de orientação, o parágrafo supra, ora em v igor, 
determ ina que os contratos de prestação de serv iços técn icos ^
especia lizados deverão, preferencia lm ente, se r ce lebrados m ed iante a 
rea lização de concurso, com a estipu lação prév ia de p rêm io  ou ' 
rem uneração, a form a, inegavelm ente, m a is  transparente  e Isenta de 
esco lha do vencedor em serv iços dessa natureza, (o que não é o caso para 
os serv iços de assessoria e consu ltoria, consoante o acim a já
dem onstrado!). ' •
Pretende-se, com a a lteração proposta, que ta is  se rv iços possam  se r A
tam bém  contratados m ediante lic itação dos tipos m e lh o r té c n ic a  ou f ,'
té c n ic a  e  p reço .
Ora, 0 ju lgam ento das lic itações dos tipos por ú ltim o referidos, com o é do j
conhecim ento gera l, envolve critérios em inentem ente sub je tivos, 
perm eáveis a toda sorte de d irecionam entos, o que se recom enda extrem a 
caute la na sua adoção.  ̂ / ■
Adem ais, o tipo m elhor técnica im plica e levado risco de dano ao Erário, 
pela desconsideração do fa tor preço com o crité rio  de ava liação  da '
proposta.  ̂ '
A a lteração cogitada, portanto, é contrária  ao in te resse  púb lico ."

Portanto, d iante do exposto, im põe-se a inexig ib ilidade de lic itação.

O segundo ponto re fere-se ao perfe ito enquadram ento da contratação nos d ispos itivos da 
Lel de Licitações: serv iço  técn ico previsto no art. 13, natureza s ingu lar e notória espec iaUzaw o.
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Assim , quanto ao fato de se r serv iço técn ico e a notória  especia lização, essa se 
dem onstram  com  evidência so la r e, assim , não se fazem  necessários m aiores com entários a 
respeito. Já quanto à natureza singu lar, essa será aqui dem onstrada de form a m ag istra l, 
colhendo os entend im entos do Tribunal de Contas da União -  TCU, no Processo n° TC  
017.110/2015-7 , ACÓRDÃO 2616/2015 -  TCU -  Plenário, que nos traz:

Ou seja, a "natureza singular" deve ser entendida como uma 
característica especiai de  alaum as  contcatacõ^s 
técnicos profissionais especializados-

4.1.8. Nesse sentido, já se manifestara reiteradamente o TCU, como 
por meio da Decisão 565/1995-TCU-Plenário, cujo voto condutor, ao tratar 
do art. 25, inciso II, da Lei de Licitações e Contratos, registrou o seguinte 
entendimento:
Note-se que o adjetivo 'singular' não significa necessariamente 'único'. O 
dicionário registra inúmeras acepções, tais como: invulgar, especial, raro, ' 
extraordinário, diferente, distinto, notável. A meu ver, quando a lei fala de ■ 
serviço singular, não se refere a 'único', e sim a 'invulaar, especi^L. 
notável'. Escudo essa dedução lembrando que na lei não existem ^
disposições inúteis. Se 'singular' significasse 'único', seria o mesmo que ' 
'exclusivo', e, portanto, o dispositivo seria inútil, pois estaria redundando o *'
inciso I imediatamente anterior. Portanto, no meu entender, para fins de (  .
caracterizar a inviabilidade de competição e consequentemente a j |
inexigibilidade de licitação, a notória esnecializacão s e  iw a n / fe s tã  \
m ediante o pronunciam ento do administrador sobre a adeauacão_e . '
suficiência daucanajiidade da_emDresa_para a tender ao  ggffP 
concreto. Logo, num determinado setor de atividade, pode haver mais de ■ ' /
uma empresa com ampla experiência na prestação de um serviço singular, *
e pode, não obstante, ocorrer que, em circunstâncias dadas, som enfe  uma ^
dentre elas tenha 'notória especialização': será aquela que o gestor 
considerar a mais adequada para prestar os serviços previstos no caso 
concreto do contrato específico que pretender celebrar, (grifos nossos)
4.1.9. Portanto, o conceito de singularidade de que trata o art. 25, 
inciso II, da Lei 8.666/1993 não está vinculado à ideia de unicidade, mas 
de complexidade e especificidade. Dessa forma, a natureza singular tiÂÔ. 
deve se r  compreendida como ausência
e m  condições de executar_o obieto. mas sim como uma situação 
diferenciada e sofísticada a exigir acentuado nível de segurança e  cuidado.
( - )  I
29. Adentrando no exame da singularidade do objeto, enfatizo que tal 
conceito não pode ser confundido com unicidade, exclusividade, ineditismo 
ou mesmo raridade. Se fosse único ou inédito, seria caso de inexigibilidade 
por inviabilidade de competição, fulcrada no caput do art. 25, e não pela 
natureza singular do serviço. O fato de o objeto poder ser executado por 
outros profissionais ou empresas não impede que exista a contratação (
amparada no art. 25, inciso II, da Lei 8.666/1993. ■
C -) )
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31. Isso porque em alguns tipos de contratação deve ser observada a 
relação que existe entre a singularidade do objeto e a notória 
especialização. Embora tal fato não possa ser tomado como uma regra

geral, a singularidade do objeto muitas vezes decorre da própria notória 
especialização de seu executor. Para essa corrente doutrinária, a notória 
especialização envolveria uma espécie de singularidade subjetiva, que 
estaria associada ao profissional que executa o objeto.

Portanto, do excerto acim a, vem os que a s ingu laridade pode ser com preend ida com o 
uma característica d iferenciadora e é justam en te  essa característica  que se  dem onstra  na 
contabilidade pública! É ramo específico da contab ilidade, o qual necessita  de conhecim ento, 
expertise e capacitação para exercê-la.

Va le m encionar que nos bancos un ivers itários ta l d isc ip lina é v is ta , apenas, em um  único 
sem estre, sendo todo o restante do curso (aproxim adam ente 4  anos) vo ltado à contab ilidade 
com ercia l, que é com pletam ente d istin ta da pública! E essa d istinção  se dá em  função das 
d iversas esped fic idades que cercam e perm eiam  a contab ilidade pública, espec ific idades essas 
que vão desde leg islações específicas a m anuais próprios para a área (a exem plo  do Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público -  MCASP), dem onstrando, assim , inexo rave lm en te , a ^  
singu laridade dos serv iços contábeis na área pública!

Nesse contexto, o Secretário  de Contro le Interno do TRT da 20^ Região -  Se rg ipe  e 
contador e professor, Marcus Vinícius Reis de Alcântara, no site S o llid ta , em m atéria  in titu lada  ' , 
"Inexigibilidade de licitação para serviços de contabilidade", publicada em 15/01/2018  e  [ 
d isponível em https://www.sollÍcita.com .br/NotÍdaLoqado/?p._ idN otic ia= 11954 . assim  entende:

Uma das questões que m ais geram  con trovérs ias é sobre a s ingu la ridade  <
dos serviços. "Para que um serv iço técn ico  especia lizado, contáb il ou não, , 
seja considerado singu lar, ele deve pertencer a uma c lasse  de a tiv idades 
d iferenciadas, peculiares, a ex ig ir da Adm in istração  uma m a io r caute la  na 
seleção do executor do serviço, condição esta  que afasta  a lic itação, por . ' 
ser inviável a com petição", explica A lcântara . ;
( . . . )  h

/
De acordo com  Alcântara, as exigências e necessidades p ro fiss iona is da con tab ilidade  ' * 

pública são acarretadas por d iversos d ispositivos, como os p rev istos na Lei de Responsab ilidade   ̂ j
Fiscal (LC 101/2000), na lei de contro le finance iro  dos entes federativos (Lei 4 .320 /64 ), bem  '
como nas d iversas norm as em anadas do Conse lho Federal de Contab ilidade - CFC . "O s se rv iços j  .
contábeis devem  se r encarados com o essencia is ao bom  andam ento  da Gestão", conclu i o ^
professor.

D iante disso, indubitave lm ente s ingu lar o serviço!

Quanto ao terceiro, m as não ú ltim o, ponto, deve -se  observar o en tend im ento  
jurisprudencia l de d iversas Cortes, inc lusive  de Contas, que já  vêm  acatando a exata  ideia de que y  _
serv iços de consultoria contábil podem (e devem) ser contratados pela v ia  da inex ig ib ilidade  de 
licitação!
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o  Superior Tribunal de Justiça -  STJ já entendeu:

S u p erio r T rib u n a l d e  Justiça STJ -  RECURSO ESPECIAL REsp 
1 4 8 1 4 5 3  MG 2 0 1 4 /0 2 3 4 6 7 8 -9  
Processo
REsp 1481453 MG 2014/0234678-9
Publicação >
DJ 06/03/2015
R e la to r J
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES 
Decisão
RECURSO ESPECIAL 1.481.453 - MG (2014 /0234678-9 ) '
RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : MINISTÉRIO PLÍBUCO DO ESTADO DE M INAS GERAIS  ^
RECORRIDO : ANDERSON ADAUTO PEREIRA •! ^
ADVOGADOS : JOÃO BATISTA DE O U VE IR A  FILHO E OUTRO (S) JOSE SAD  N
JUNIOR THIAGO LOPES U M A  NAVES FELIPE MOREIRA DOS SANTOS 
FERREIRA
RECORRIDO : RÔMULO DE SOUZA FIGUEIREDO 
RECORRIDO : ELISA MARIA FATURETO BOARETTO COIMBRA 
ADVOGADOS : MARCO TÚLIO NASCIMENTO MARTINS BENITO JU U A N O  E 
OUTRO (S) G IZELY MENDONÇA DUARTE
RECORRIDO : MAGNUS AUDITORES E CONSULTORES ASSO CIAD O S 
ADVOGADO : VÂNIA KIRZNER
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO  E SPE C IA L  AÇAO  CIVIL 
PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AU SÊNCIA  DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. FUNDAMENTO AUTÔNOMO NÃO 
ATACADO. SÚM ULA 283/STF. LEGALIDADE DA D ISPENSA  DE U C ITAÇÃO .  ̂
REEXAME DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E  ̂DO CONJUNTO * ,
FÁTICOPROBATÓRIO DOS AUTOS. IM PO SSIB IU D AD E . SÚM ULAS 5 E 7/STJ, I
RESPECTIVAMENTE. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 
SEGUIMENTO.DECISÃO. 1
Trata-se  de recurso especial Interposto pelo M in istério  Público do Estado de ^
Minas Gerais, com fundam ento no a rtigo  105, inc iso III, a línea a, da ,
Constitu ição Federal, em face de acórdão pro ferido pelo T ribunal de Justiça  \  -
do Estado de M inas Gerais, nestes te rm os s in te tizado (e-STJ fl. 1328):
AÇÃO CIVIL PÚ B U C A  - IMPROBIDADE ADM INISTRATIVA - SERV IÇO S DE 
AUDITORIA E CONSULTORIA - CONTRATAÇÃO COM D ISPEN SA  DE 
UCITAÇÃO  - VIOLAÇÃO À LEI N«> 8 .666/93  E A LEI N® 8 429 /92 - 
INOCORRÊNCIA NO CASO DOS AUTOS - IM POSSIBILIDADE DE A PU C A Ç Ã O  K
DAS SANÇÕES PLEITEADAS NA EXORDIAL - PREUM IN ARES REJEITADAS - , )
APELAÇÕES PROVIDAS -  PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. - In casu, não 
restou com provada a irregularidade apontada pelo M in istério  Público, a 
ense ja r a condenação dos requeridos nas sanções p rev istas no Art. 12, II, 
da Lei n° 8 .429/92, tendo em v is ta  a ocorrência de contratação de / - 
em presa de absoluta confiabilidade do Prefe ito e le ito , sua notória 
especia lização e inegável qualificação técn ica por ela prestada, bem  com o o 
benefício econôm ico advindo ao Municíp io, m uito superio r ao va lo r gasto na i 
contratação - R$27.000,00 (vinte e sete m il reais) não cabendo, aqui, a , 
condenação pretendida pelo Órgão M in isteria l. P re lim inares re je itadas. 
Apelações providas. Foram in terpostos em bargos in fringentes, os qua is não M 
foram  providos, em acórdão s in tetizado nos segu in tes te rm os (e-STJ fl. K
1434): CO NSTITUCIONAL ADMINISTRATIVO. AÇÃO  CIV IL PU B U C A . J.
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. HIPÓTESE DE INEXIG IBILIDADE DE
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LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA E CONSULTORIA  
CONTÁBIL, FINANCEIRA E OPERACIONAL. NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO .

SINGULARIDADE DO SERVIÇO. CARACTERIZAÇAO . EM BARGOS j  
INFRIN 6 ENTES REJEITADOS. -  É líc ito  que a d ispensa de lic itação  possa * 
ab ranger a contratação de serv iços de aud itoria  e consu lto ria  em  âm bito %) 
sensíve l da Adm in istração Pública - aquele re la tivo  a possíve is 
irregu laridades no seto r de pessoal do Municíp io de Uberaba - haja v ista 
quando existe a notória especia lização e o poder púb lico necessita  d ispor 
de m argem  discricionária para, fundado na confiança, com p lex idade  e 
profundidade do objeto do contrato, e leger o pro fiss iona l que m e lhor lhe 
aprouver.

Assim  tam bém  pensa o Suprem o Tribunal Federal -  STF:

2 9 /0 3 /2 0 1 2  PLENÁRIO  
IN Q U É R IT O  3 .0 7 7  ALAGOAS  
RELATOR : M IN . D IA S  TO FFO LI  ̂ ^
A U T O R (A /S )(E S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ’
P R O C .(A /S )(E S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
IN V E S T .(A /S ) : C M B R 
A D V .(A /S ) : JOSE FRAGOSO CAVALCANTI 
1 N V E S T .(A /S ) : J S S
A D V .(A /S )  ; GENIR MEDEIROS CAMPOS JÚNIOR 
IN V E S T .(A /S ) ! D C B 
A D V .(A /S ) ; EDUARDA VIANA MAFRA 
EMENTA
P enal e Processual Penal. In q u é r ito . P a r la m e n ta r  fe d e ra l. D en ú n c ia  V 
o ferec id a . A rtig o  8 9 , caput e  p a rá g ra fo  único , d a  Lei n °  8 .6 6 6 /9 3 .   ̂ ,
A rtig o  4 1  do CPP. Não con fo rm id ad e  e n tre  os fa to s  d escrito s  n a  ^
exo rd ia l acusatória  e  o tip o  p rev is to  no a r t . 8 9  da Lei n^ 8 .6 6 6 /9 3 .  
Ausência d e  ju s ta  causa. R ejeição  da d en ú n c ia .  ̂ I
1. A questão subm etida ao presente ju lgam ento  d iz respe ito  à existência  
de substrato probatório m ín im o que autorize  a deflagração da ação penal 
contra os denunciados, levando em consideração o preench im ento dos 
requ isitos do art. 41 do Código de Processo Penal, não inc id indo qua lquer 
uma das h ipóteses do art. 395 do m esm o d ip lom a legal.
2. As im putações fe itas aos dois prim eiros denunciados na denúncia, fo ram  •  ̂
de, na condição de prefeita municipal e de p rocu rado r geral do m un ic íp io , a  
haverem  declarado e homologado Indevidam ente a inex ig ib ilidade de 
procedim ento lic ita tório  para contratação de serv iços de consu lto ria  em 
favor da Prefeitura Municipal de A rap iraca/AL.
3. O que a norma extra ída do texto legal ex ige é a notória  especia lização , /
associada ao elem ento subjetivo confiança. Há, no caso concreto , / -
requ is itos suficientes para o seu enquadram ento em  s ituação na qual não 
Incide 0 dever de lic itar, ou se ja , de Inexig ib ilidade de lic itação: os , 
pro fissionais contratados possuíam  notória especia lização, com provada nos 
autos, além  de desfrutarem  da confiança da Adm in istração . Ilega lidade 
inexistente. Fato atípico.
4. Não restou, igualm ente, dem onstrada a von tade liv re  e conscien tem ente 
d irig ida, por parte dos réus, a supera r a necessidade de rea lização  da J: 
lic itação. Pressupõe o tipo , além do necessário  do lo s im p les (vontade 
consciente e livre de contratar independentem ente da rea lização de prév io



proced im ento lid ta tó rio ), a intenção de produzir um preju ízo aos cofres 
púb licos por m eio do afastam ento Indevido da lic itação.

- i5. Ausentes os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, nao ha  ̂
ju s ta  causa para a deflagração da ação penal em re lação ao crim e p rev isto  J   ̂
no art. 89 da Lei n° 8.666/93. .;
6 . Acusação, adem ais, im procedente (Lei r\  ̂ 8 .038/90, art. 6°, c ap u t). i'

í
E, novam ente, o STF:

RECURSO EXTR A O R D IN Á R IO  COM AGRAVO 6 6 4 .9 4 5  G O IÁ S ^
RELATOR : M IN . D IA S  TO FFO LI
RECTE.(S) : MINISTÉRIO PÚBU CO  DO ESTADO DE GOIÁS ' H
P R O C .(A /S )(E S ) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  DO ESTADO DE 
GOIÁS
R E C D O .(A /S ) : ASSEPLAN CONTABILIDADE ASSESSO RIA  E
PLANEJAMENTO LTDA E OUTRO(A/S)
A D V .(A /S ) : ÊDBERTO QUIRINO PEREIRA 
DECISÃO
M in istério Público do Estado de Goiás interpõe ag ravo  contra a decisão que 
não adm itiu recurso extraord inário  Interposto contra acórdão da Quarta 
Turm a Julgadora da Quinta Câmara C ível do Tribunal de Justiça do Estado 
de Goiás, assim  ementado:
"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO C IV IL  PÚ B LIC A . IM P R O B ID A D E  
A D M IN IS T R A T IV A . DANO AO ERÁRIO  E OFENSA AOS P R IN C ÍP IO S
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DA A D M IN IS TR A Ç Ã O  PÚBLICA. IL E G IT IM ID A D E  PA SSIVA  DOS  
SÓ CIO S DE PESSOA J U R ÍD IC A . CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE ,  ̂
SERVIÇOS CONTÁBEIS. IN E X IG IB IL ID A D E  DE L IC ITA Ç Ã O . N O T Ó R IA  
ESPECIALIZAÇÃO  E S IN G U LA R ID A D E  V E R IF IC A D A S . AUSÊNCIA  DE 
DOLO OU CULPA. IM P R O B ID A D E  NÃO CARACTERIZADA. 1. Consoante
entendim ento do Superio r Tribunal de Justiça, tendo em v ista que o ’ *
suposto ato de im probidade consubstancia-se  no próprio contrato 
entabulado com a em presa apelada, som ente  seria possíve l a - '
responsab ilização dos sócios, caso suas condutas tivessem  sido /
devidam ente Individualizadas na petição in ic ia l, o que não ocorreu. 2. A 
notória especia lização guarda um conceito re la tivo, que pode va r ia r de 
acordo com a localidade da prestação con tra tua l, o que im plica a 
possib ilidade de determ inado profissional, detentor de a lguns a tribu tos ou 
de específica form ação, se r reconhecido com o notório especia lista em uma 
pequena cidade ou região, em bora seu traba lho  e sua reputação sejam  
tota lm ente desconhecidos em uma grande cap ita l. Já o requ is ito  da 
singu laridade envo lve elem ento ob jetivo, sendo uma característica  
d iferenciadora do objeto. É o serv iço pretend ido pela Adm in istração que é 
s ingu lar e não aquele que o executa, caso contrário , esta ríam os d ian te de 
uma exclusiv idade. 3. Inexistindo na m un ic ipa lidade escritório  contábil com 
experiência com provada em contab ilidade pública, como a em presa 
recorrida que, inc lusive, já  prestava serv iços para d iversas outras 
Prefeituras e Câm aras Municipa is dos Estados de G o iás e Tocantin^ -Jião há

*



se fa la r em ausência de notória espec ia lização e singu laridade a ju s t if ica r a 
inexig ib ilidade da lic itação. 4. Consoante recente entend im ento do Superio r 
Tribunal de Justiça, a in terpretação s istem ática  e te leo lóg ica da Lei de

Improbidade Adm in istra tiva  (Lei 8 .429/92), inform a que a prática de ato 
ilegal, por si só, som ente constitu irá im prob idade adm in istra tiva  quando a 
lesão ao erário ou ilegalidade t ive r m otivação que atente contra as pautas 
de m oralidade adm in istra tiva , ou se ja , quando a prática  de ato vedado pela 
lei é levada a efe ito com dolo ou culpa do gesto r público, notadam ente 
porque o que a lei v isou co ib ir foi a adm in istração  desonesta e não a 
insip iente, razão pela qual, ausente o e lem ento sub jetivo , não se há fa la r 
em v io lação do princíp io da m oralidade estabe lecido  no caput do art. 37 da 
Constitu ição Federa l/88. APELAÇÃO C ÍV EL C O N H EC ID A , MAS 
DESPR O VIDA" (fis. 1.187 a 1.189).

Continuam ente, no âm bito do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba -  TCE/PB, é 
pacífico o entendim ento acerca da inex ig ib ilidade de lic itação  para contratação do se rv iço  de 
advogado e contador, seja para assessoria  em  gestão ou patrocín io de causas, senão vejam os:

"Este Tribunal tem  entendido ser h ipótese de inex ig ib ilidade de lic ita tó ria  a 
contratação de assessoria  contábil e ju ríd ica . A  própria Aud itoria  s ina liza  a 
existência de proced im entos de Inexig ib ilidade para as despesas em favor 
de Joséiia Maria de Sousa Ramos (assessoria  contábil) e Johnson Abrantes 
(serviços advocatíc ios). Assim , as despesas devem  se r exc lu ídas do rol das 
não lic itadas." (Parecer PPL -  TC n° 00020/16).

"... esta Corte já  pacificou entend im ento pela lega lidade das contratações 
de serv iços contábeis e advocatíc ios, por m elo  de inex ig ib ilidade de 
licitação, assim  como, firm ou entend im ento de que as assessorias não são, 
necessariam ente, prestadas por m eio de parecer escrito  ou qualquer 
docum ento que com prove sua m ateria lidade ." (Acórdão APL -  TC  n° 
00810/2016)

"... a s  despesas com serv iços advocatíc ios e de assessoria  ju r íd ica  (R$ 
35.200,00), bem como aquelas com serv iços contábe is (R$ 78.000 ,00), 
estão devidam ente lic itadas, com a apresentação das Inex ig ib illdades 
01/2014 e 02/2014 (Docum entos TC  n° 15 .417/16  e 15 .418/16), como 
tem  sido adm itido nas re iteradas dec isões desta Corte  de Con tas..." 
(Acórdão APL TC  633/2016).
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Nesse sentido tam bém  se m anifestou o Tribunal de Con tas dos M unicíp ios do Estado de 
Goiás -  TCM/GO:

ACÓRDÃO AC-CON N ° 0 0 0 0 7 /2 0 1 5  
PROCESSO : 0 8 2 2 5 /1 4  
M U N IC ÍP IO  : FORMOSA
ASSUNTO : CONSULTA SOBRE CONTRATAÇÃO DE ASS. C O N TÁ B IL . 
GESTOR : JESU LIN D O  GOMES DE CASTRO

0



CPF : 0 7 6 .4 0 6 .4 1 1 -8 7  
RELATOR : CONS. SUBST. IR A N Y  DE CARVALHO J U N IO R  
R EVISO R  : CONS. N IL O  RESENDE
CONSULTA. CONTRATAÇÃO D IR ETA  DE A S S E S S O R IA /C O N S U LTO R IA  
C O NTÁB IL. P O S S IB IL ID A D E . RELAÇÃO DE C O N FIA N Ç A  ENTRE  
P R O FIS S IO N A L E CONTRATANTE. LEG ALIDADE DA CONTRATAÇÃO. 
VOTO R EVISO R  DIVERGENTE.
T ra ta-se  de Consulta form ulada pelo senhor Jesu lindo G om es de Castro, 
Presidente da Câm ara Municipal de Form osa, autuada em 11/4/2014, com 
o objetivo de obter resposta sobre os questionam entos a segu ir, acerca da 
possib ilidade de contratação de assessoria  contáb il, u tilizando-se  do 
institu to  da inexig ib ilidade de licitação:
ACORDAM os Conse lhe iros do Tribunal de Contas dos Municíp ios do Estado 
de Goiás, reunidos em sessão Plenária, nos te rm os do voto  do Cons. 
Revisor Nilo Resende.
RESPONDER ao consulente, QUE TANTO  A CONTRATAÇÃO D IR E TA  
COMO A CRIAÇÃO DO CARGO PÚBLICO são cam inhos lega is, para que a 
adm in istração disponha de serv iços contábe is, respe itado  a form a da lei 
tan to  para a criação do cargo, com o para a contração d ireta , sem  que 
exista conflito entre os dois Institutos.
A Constitu ição Federal que em seu art.30  conferiu au tonom ia para que os 
m unic íp ios possam  leg is lar sobre assuntos de seu Interesse, razão pela 
qual é perfe itam ente possível que a adm in istração nos te rm os da leg is lação 
v igente, crie cargos públicos se entender oportuno, ou nos te rm os da lei de 
lic itações in terpretada pelo STF, con tra tar d ire tam ente , ou ainda caso 
entenda u tiliza r dos dois expedientes, por não have r incom patib ilidade 
entre concurso e contratação.
D ETER M IN A R  que a presente de liberação p lenária  se ja  adotada com 
eficácia norm ativa plena no âmbito desse tribuna l.
Vencido tam bém  o cons. Francisco Ram os que proferiu voto  d ivergente, o 
qual para fms de reg istro segue anexo:
TR IB U N A L DE CONTAS DOS M U N IC ÍP IO S  DO ESTADO DE G O IÁ S  em
Goiânia, aos 27/05/2015.

Assim , v is lum bra-se, tam bém , a possib ilidade juríd ica  da contratação!

Já 0 quarto e  ú ltim o ponto, porém não menos Importante, faz m enção a um e lem ento 
subjetivo, m as que está in trinsecam ente ligado à contratação em espécie: a confiança nos 
serv iços prestados. Destarte, não se poderia, em hipótese a lgum a, de ixa r de m encionar esse 
fa tor extrem am ente im portante, e essencia l na escolha da em presa para a contratação: a 
confiança nos serv iços executados!

E essa se faz prim ordial, haja v ista que é esse grau de confiança, depositado no 
contratado, que tom a o serv iço executado singu lar, posto que esse será rea lizado à sua m ane ira , 
própria, pessoal e ind iv idua lm ente insuscetíve l de com parações, cons iderando-se  o a lto  teo r de 
sub jetiv idade apresentado na realização de cada trabalho proposto, por ind iv idua lizado e pecu lia r 
a cada profissional que o rea liza, sendo inegável a necessidade da confiança do con tra tan te  no 
executor dos serv iços com o m otivo de sucesso da sua gestão; tan to  assim  o é que o próprio 
Tribunal de Contas da União - TCU, em sua Súm ula n° 039, assim  entendeu, quando destacou o 
e lem ento subjetivo confiança:

Súm ula 0 39
"A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com 
pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização somente é c a ^
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quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na 
seleção do executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser

medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo de 
licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei n° 8.666/1993."

Não obstante tal, nos entend im entos acima transcritos, v im os, a todo in stan te , a 
presença desse e lem ento, im prescind ível a essa espécie de contratação, e dev ida , regu la r e 
form alm ente reconhecido pelos T ribunais pátrios!

■]

í

0  STJ:

O STF:

"... haja v ista quando ex iste  a notória espec ia lização e o poder público 
necessita d ispor de m argem  d iscric ionária  para, fundado na confianca. 
com plexidade e profundidade do objeto do contrato, e leger o profissional 
que m elhor lhe aprouver."

" 3. 0 que a norma extra ída do texto  legal ex ige  é a notória especia lização, 
associada ao elem ento  subjetivo confianca, Há, no caso concreto, 
requ isitos su ficientes para o seu enquadram ento em situação na qual não 
Incide o dever de lic itar, ou se ja , de inex ig ib ilidade de lic itação: os 
pro fissionais contratados possuíam  notória especia lização, com provada nos
autos, além  de desfrutarem  da confianca  dP AdmfpÍfftr^Ç0O-
Ilegalidade inexistente. Fato atíp ico ."

O TC M /G O :

"CONSULTA. CONTRATAÇÃO DIRETA DE 
CONTÁBIL PO SSIB IUDADE. R E iA C Â O _  
P R O FISS IO N A L E CONTRATANTE.
VOTO REVISOR DIVERGENTE."
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ASSESSORIA/CONSULTORIA  
D E  C O NFIANC A ENTRE

LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO.

Assim , é Imperioso a firm ar que os requ is itos estabe lecidos pela Súm ula  n° 252/2010  do 
TCU, quais sejam : serviço técnico especializado, natureza singular do serviço e notória
especialização do contratado, e s tã o  p resen tes_ri_este  t ip o _ d e c o n t ra ta ç ã o ,  n ã o  h3vend .P -5g
fa la r  e m J rre Q u Ia r id a r fg .

Vejam os os ensinam entos do m estre Marçal Justen Filho, verbis:

"Inviabiliza-se a comparação, pois cada profissional prestador de serviço 
dá-lhe configuração personalíssima. Logo, a  Ucitacão se_tom a inexio ível 
por singularidade do obieto  em  vista da im possibilidade de 
iuÊaamento ob ietivo . Acerca da questão, merece transcrição do 
pensamento de Celso Antônio Bandeira de Mello, no sentido de que são 
singulares todas as produções inteiectuaJs, reaJJz^das isoLa_dp_pu 
conjuntam ente  -  p o r  eauine  -  sem pre que o _ tra b a lb o _ a _ s e t  
produzido se  defina_oela m arca pessoal.Jou CPletivai gXPfggffflfta 
em  características científicas.Jiécaicas ou a rtís ticas".

‘mJusten Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética.
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Assim , Independentem ente da existência de outros prestadores do serv iço  de 
contabilidade pública, os m esm os se m ostram  em inentem ente técn icos, espec ia lizados e 
singulares.

Ora, não basta ser contador para p restar a assessoria  aqui em debate. É preciso te r uma 
especia lização própria e essencial em gestão pública e, principa lm ente, um acom panham ento 
fided igno da leg islação pertinente, com as m udanças cotid ianas nos regu lam entos e norm as do 
TCE/SE, M inistérios, etc.

Da mesma fo rm a, não podem os fechar os o lhos para a rea lidade v iv ida na m aioria  dos 
m unicíp ios sergipanos, no que toca à deficiência técnica do quadro de pessoa l, de m odo que a 
contratação de em presa de assessoria  e consultoria contábil m ostra-se necessária  e cabível.

De outro lado, a Inexigibilidade m ostra-se ainda m ais cab íve l, quando a tentam os para os 
requisitos da CONFIANÇA e ADEQUAÇÃO à necessidade do ente público contratante. Ora, na 
adm inistração pública, não há como afastar a figura da fidúcia nas contratações, de m odo que, 
ainda que uma determ inada pessoa física ou ju ríd ica  seja contratada a través das v ia s  ord inárias 
da licitação, se não passar a confiabilidade e cred ib ilidade para a execução dos serv iços, em 
hom enagem  ao princíp io da suprem acia do Interesse público sobre o p rivado, pode a 
adm inistração resc ind ir de form a unilatera l a avença.

Adem ais, urge sa lien ta r que os serv iços de execução orçam entária  e finance ira  são 
efetivados dentro da própria m unicipalidade, por serv idores do quadro e fe tivo  e/ou com issionado. 
Este sim  pode ser considerado como o resu ltado de contribu ição dada pela assessoria  da 
contratada. Todavia, o serviço prestado pela contratada não envo lve execução, m as sim  
assessoria e consultoria para que essa m ovim entação financeira e contábil seja prom ovida dentro 
dos prazos e fo rm alidades legais, evitando sanções aos gestores. P o rta n to , não se  d eve  
confund ir o re su ltad o  com a fo rm a  de execução (assessoria  e c o n s u lto ria )!

Aliás, 0 próprio Parquet de Contas já se m anifestou, no sen tido  de que a partic ipação dos 
escritórios de contab ilidade na adm in istração pública, em cará ter subsid iário , é de grande va lia . E 
de fato o é!

Hoje, com a gama de atribu ições e obrigações a que estão su je itos os adm in istradores 
públicos, m ostra-se Impossível o cum prim ento de todas as m etas lega is, sem  a assessoria  e 
consultoria dos escritórios.

Lam entavelm ente, o TCE/SE, em algum as m anifestações, in s iste  em questionar a 
contratação, sob a a legação de que os serv iços prestados são ro tine iros e cotid ianos, devendo ser 
efetuados pelos serv idores efetivos, sob pena de solução de continuidade.

Ora, sabem os que esta não é a realidade! Apesar de ex is t ir os m anuais de contab ilidade 
pública, a lida do dia a dia é bem diferente da teoria dos livros e instrum entos fo rm a is  de lição. 
Esse é o papel da CAT! V iab ilizar, s im plificar, orientando para a rea lização dos se rv iços d iários da 
m elhor forma possíve l, perm itindo o cum prim ento da leg islação, livrando o gesto r das sanções.
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tip icamente.

0,/^ ia n te  de to 
ine):igibilídade d

sto, dem onstra-se, h ia linam ente, que o caso é.

Q /y U O
R DOS PASSOS

r Técnico -  CRC 4 .111/SE
A NA PAULA A. B. VA LE R IA N O
D iretora Adm in istra tiva
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Base legal

Ausência de 
inviabilidade de 

competição

Entendimentos órgãos 
de controle (TCU -  

Marcos Alcântara -  TCEs 
-STJ-STF)

Profissionais registrados 
no CRC/SE e empresas 

de contabilidade

Cumprimento da 
legislação (LRF; 

4.320/64; Resoluções 
TCE, TCU; Súmulas; 

Orientações normativas; 
etc.)

@Sí
~ i ~  

CONTRATO: 
INEXIGIBILIDADE

NOTÓRIA CONFIANÇA E

ESPECIALIZAÇÃO ADEQUAÇÃO

Estrutura da empresa Subjetividade: 
Impossibilidade de 

licitar

Serviços prestados 
pela empresa

Veto à alteração da 
8.666/93

Histórico da Empresa
• Fundada em 05/07/91;
• Municípios atendidos:

ASSESSORIA E 

CONSULTORIA

Nãoé rotineiro X 
orientação técnica

Entendimento 
próprio pessoal

A forma, 0 meio de 
atingir 0 resultado 

esperado é pessoal e 
intransferível

Não há como disputar 
preço se os produtos 

não são iguais



S E R V I Ç O S  P R E S T A D O S  P E L A  C A T

INICIO DE M ANDATO A

-  • 'loes J  ■Depois do resultado da eleição e que o futuro gestor define sua equipe, a  CAT oferta reuniões 
preparatórias com distribuição de material, constando legislação, m odelo de atas, decretos, portarias, ofícios, ^
etc.

FIM DE MANDATO

Entre outubro e dezembro, período de reuniões e apresentação de infonuações e entrega d e ’ ^  , 
documentos à comissão de transição. j t '

/ O
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EVENTOS SOBRE GESTÃO PÚBLICA

•  Resoluções do TCE;
• Licitação e contratos;
•  M udanças nas ações de saúde;
•  M udanças e criação de CNPJ/FUNDEB;
•  M udança nas ações do Fundo Municipal de Assistência Social.

SAGRES

Balancetes
Orçamentário

Financeiro
Patrimonial

Balanço Anual
Balanço parcial de fim de gestão -

RREO
LRF Bimestral

RGF
LRF Quadrimestral

SIOPS Bimestral
SIOPE Bimestral

SICONFI Bimestral/Quadrimestral /Anual
Limite de Gastos

MDE Mensal
FUNDEB Mensal
Saúde Mensal
Pessoal Mensal

LDO /  LOA
Projeto Anual

PPA
Projeto A cada 4 anos

Audiências Públicas
LDO / LOA / PPA Anual

Assessoria em Procedimentos Administrativos
Atendimento às diligências, citações, 
decisões, acórdãos, rescisórias, etc. Até a extinção do processü^rt

f
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Portal da transparência (lel 12.527/2011)
Assessoria e acompanhamento Mensal

informativos
ICMS Semanal
FPM A cada decêndío
CAUC Semanal

Eventos
Videoconferência Diversos temas

SMS Sobre novidades e alterações na legislação
Reuniões Sindicatos dos servidores

Assessoria e Consultoria
Almoxarífado

Conforme demanda

Patrimônio
Controle de frota e combustível

Controle Interno
Recursos Humanos
Legislação em geral

Portai do Jurisdícionado
Licitações e Contratos
Relatório de Viagens
Relatório Gerencial Mensal
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u m  EMPRESA A SERVIÇO DO SEU MUNIOPIO

Câmara (2021-2022) 

Prefeitura (2021-2024) 

Não são clientes



m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

JUSTIFICATIVA
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Governo M unicipal 
N O S S A  S E N H O R A  D O  S O C O R R O

Sergipe

SUPEIUNTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 

JUSTIFICATIVA

N os term os do art. 25 da  Lei n°. 8.666/93, e alterações posteriores, a  Superintendência 
M unicipal de Trânsito e Transporte, apresenta justifica tiva  para  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA E APOIO ADMINISTRATIVO 
PARA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO DO MUNICÍPIO 
DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. M ediante as considerações a  seguir;

Considerando que a em presa dispõe de am pla e com pleta estrutura, com  
profissionais altam ente qualificados, de form a a  atender, com  agilidade e segurança, a 
assessoria, consultoria e orientação na  execução dos serviços e o rigoroso cum prim ento 
das condições exigidas pela legislação vigente.

Considerando que o serviço de assessoria e consultoria técn ica são 
prestadas de form a abrangente, através da  organização de práticas e procedim entos 
adm inistrativos, m ediante a  prévia consulta, visitas in loco m ensais, assessoria na 
execução de serviços contábeis, acom panham ento e assessoram ento nas contratações de 
serviços, obras e fornecim ento, por m eio de análises técnicas, com preendendo, inclusive, 
treinam ento aos funcionários das áreas atendidas, e tudo m ais que se fizer necessário  para 
capacitá-los e os habilitar à  execução de serviços na área pública m unicipal. V ale 
ressaltar, ainda, que o pessoal técnico que com põe a em presa CA T -  C onsultoria, 
A ssessoria e C ontabilidade Pública Ltda. possui a  pertinente e necessária especialização 
técnica para o desenvolvim ento dos serviços.

Considerando que como grande arremate temos a edição da Lei n° 14.039, de 17 
de agosto de 2020 que, em seu bojo, tomou os serviços contábeis como serviço de natureza 
técnica e singular, estando então, agora, a singularidade definitivamente estabelecida como 
impositivo legal.

Considerando que um procedim ento licitatório é desnecessário , po is se tem , 
neste caso, hipótese da Inexigibilidade de licitação, com  espeque do a r t .  13, inciso  I I I  
d a  L ei n® 8.666/93 e suas a lte rações;

Para respaldar a sua pretensão aos autos do sobredito  processo consta peças 
fundam entais: proposta de serviços e docum entos daquele profissional.

Em que pese a inviabilidade de com petição, ainda assim , é inexigível o 
Processo Licitatório, em  razão dos requisitos, todos voltados para  a  pessoa dos futuros 
contratados.

Instada a  se m am festar, esta Secretaria vem  apresentar ju stifica tiva  de 
inexigibilidade de licitação sub examine, o que faz nos seguintes term os:

in verhis'.
A Lei n° 8.666/93, art. 25 ,Inciso II e §1° c/c art. 13, Inciso III, e §3° dispõe.



Governo M unicipa l 
N O S S A  S E N H O R A  DO  S O C O R R O

Sergipe

*‘A rt. 25 — É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial:
(...)
I I  -  para  contratação de serviços técnicos enum erados no 
a r t.l3  desta Lei de natureza singular, com profissionais ou 
em presa de notório especialização, vedada a  Inexigibilidade 
p ara  serviços de publicidade e divulgação.

§ ]- Considera-se de notória especialização o profissional 
ou em presa cujo conceito no cam po de sua especialidade, 
decorrente de desempenho an terior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelham ento, equipe técnica, ou 
de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
perm ita inferir que o seu trabalho  é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato.

A rt. 13 - P a ra  os fins desta Lei, consideram -se serviços 
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:

I I I  - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias;

§ 3~ A em presa de prestação de serviços técnicos 
especializados que apresente relação de integrantes de seu 
corpo técnico em procedimento licitatórío ou como elemento 
de justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, 
ficará obrigada a g aran tir que os referidos integrantes 
realizem pessoal e diretam ente os serviços objeto do 
contrato.

Perfaz a  presente inexigibilidade o valor global: R $ 35.100,00 (trinta e cinco m il cem  
reais), referente aos Serviços de A ssessoria e C onsultoria e a  Elaboração de Prestação 
de Contas A nual, sendo que as despesas decorrentes da presente licitação correrão por 
conta da seguinte classificação orçam entária:

U N ID A D E O R Ç A M E N T Á R IA : 42055 -S uper. M unicipal de Transporte e T rânsito 
P R O JE T O  A T IV ID A D E : 2 0 8 3 - M anutenção da SM TT 
E L E M E N T O  D E  D E SPE SA : 3390.35.00.00 -  Serviços de C onsultoria 
F O N T E  D E  R E C U R S O S : 1500.0000

Então, em  cum prim ento ao disposto no caput do art. 25 da m esm a norm a ju ríd ica, 
ainda que desnecessário, por não contem plado naquele artigo, m as a  título de form alização, 
subm etem os ap resen te  justificativa.

N ossa Spnhjom do Socorro, (SE), 23 de dezem bro de 2021.

B runo H^tjHque/Santana Rezende
Superintendm teijw^D Ú^ de Trânsito e Transporte



m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

MINUTA DE CONTRATO



Govemo Municipai 
N O S S A  S E N H O R A  D O  S O C O R R O

Sergipe
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M IN U T A  DO C O N TR A TO  n® X X X /2 0 2 2 /S M T T

CONTRATO DE PRESTAÇAO D E SER VIÇ O S  
QUE ENTRE S I  CELEBRAM, DE U M  LAD O , A  
SUP ER IN TEN D ÊN C IA  M U N IC IP A L  DE  
TRANSPORTE E TR Â N SITO  D E NOSSA  
SENHORA D O  SOCORRO, E, DO OUTRO, A  
CAT -  C O N SU LTO R IA, ASSESSO RIA  E 
C O N TA B IL ID A D E  P Ú B LIC A  LTD A., 
DECORRENTE DA IN E X IG IB IL ID A D E  DE  
L IC IT A Ç Ã O  /V® X X /2 0 2 2 .

A S M TT -  S U P E R IN T E N D Ê N C IA  M U N IC IP A L  DE TR A N SPO R TE E T R Â N S IT O  DE 
NO SSA SEN H O R A  DO SOCORRO, in scrita  no CNPJ sob  no 0 3 .5 98 .105 /0001 -27 , 
loca lizada à Aven ida  1, n® 30, Conjunto . João A lv e s  F ilho - Ta içoca, nesta  c idade  de 
Nossa Senhora do Soco rro /SE  doravan te  denom inada C O N TR A TA N TE, neste  ato 
representada pelo seu Superin tenden te , o Sr. B runo H e n riq u e  S a n ta n a  R e ze n d e , e a 
CAT -  C O N S U LTO R IA , A S S ESSO R IA  E C O N T A B IL ID A D E  P Ú B L IC A  L td a ., pessoa 
ju r íd ica  de d ire ito  privado, constitu ída  sob a form a de soc iedade  por quo tas lim itada , 
inscrita  no CNPJ sob  o n° 08 .560 .935 /0001 -34 , e no Conse lho  Reg iona l de C on tab ilidade , 
Secciona l Serg ipe , sob o n® SE -000221 /0 , com  sede à Rua Propriá , n° 280, na C idade  de 
A raca ju , Cap ita i do Estado de Serg ipe , doravan te  denom inada  C O N TR A TA D A , neste  ato 
representada por seu sóc io  Adm in is trado r, o Sr. José V a lm ir  dos Passos, têm  ju s to  e 
acordado en tre  s i o presente  Con tra to  de Prestação de S e rv iço s , aco rdo  com  as 
d ispos ições regu lam en ta res con tidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho  de 1993, e suas 
a lte rações posterio res, e tendo em  v is ta  o que consta  do Processo A dm in is tra tivo  de 
Inex ig ib ilidade  de L ic itação, m ed ian te  c láu su la s  e cond ições segu in tes:

CLÁUSULA P R IM E IR A  -  DO OBJETO fa r t .  5 5 . inc iso  I .  d a  Lei n® 8 .6 6 6 /9 3 1 .
O presente  Con tra to  tem  por ob je to  a p restação  de se rv iços de A ssesso ria  e Consu lto ria  
Técn ica espec ia lizada na área de Con tab ilidade  Púb lica e apo io  adm in is tra tivo , de aco rdo  
com  as espec ificações constan tes da Inex ig ib ilidade  de L ic itação , seu Pro jeto  Básico , e 
proposta do Con tra tado , que passam  a fa ze r parte in teg ran te  deste  in s trum en to , de 
acordo com o art. 55, X I da Lei n^. 8 .666/93 , independen tem en te  de suas transcr ições .

CLÁUSULA SEG UN DA -  DO R EG IM E DE EXECUCÃO f a r t .  5 5 .  inc iso  I I .  d a  Lei n® 
8 .6 6 6 /9 3 1 .
Os serv iços serão execu tados d ire tam en te  pela CONTRATADA, sob a fo rm a de execução  
ind ire ta , em reg im e de em pre itada  por preço g lobal, de aco rdo  com  as necess idades do 
Municíp io, v isando  à perfe ita  consecução do ob je to  deste  Contra to .

CLÁUSULA TE R C E IR A  -  DO PRECO. DAS C O N D IC Õ E S  DE PAG A M EN TO  fa r t .  5 5 . 
inciso I I I ,  da Lei n® 8 .6 6 6 /9 3 1 .
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a im portânc ia  g loba l de R$ 35 .1 00 ,00  (tr in ta  e 
c inco  m il e cem  rea is). O pagam ento será e fe tuado, m ensa lm ente , em  parce las no v a lo r 
de R$ 2 .700 ,00  (do is m il e se tecen tos reais).

§ 1 °  - A  CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a lém  do v a lo r m ensa l, a im portânc ia  
ad ic iona l de 01 (um ) honorário  para e quando da rea lização  do se rv iço  aba ixo  descrito :

i
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I  - E laboração do  Ba lanço  Anua l/P restação  de Con tas - R$ 2 .7 00 ,0 0  (do is m il e 
se tecen tos reais).

- O pagam ento  será e fe tuado após liqu idação  da despesa, por m eio  de c réd ito  em 
conta corrente ind icada pela CONTRATADA, no prazo de até 15 (qu inze ) d ias, m ed ian te  a 
apresentação de Nota F isca l/Fa tu ra , dev idam en te  a testada  pe lo se to r responsáve l pelo 
receb im ento do serv iço .

§3® - Para fa ze r ju s  ao pagam ento, a CO NTRATADA deverá  ap resen ta r, ju n tam en te  com  
o docum ento de cobrança, prova de regu la ridade para com  as Fazendas Federa l e 
Municipal, prova de regu la ridade  perante o Institu to  Naciona l do Segu ro  So c ia l -  IN SS  e 
perante o FGTS -  CRF, a lém  da CNDT.

§4® - Nenhum  pagam ento  será e fe tuado à CO NTRATADA enquan to  houve r pendênc ia  de 
liqu idação de obrigação  finance ira , em  v irtude  de pena lidade  ou in ad im p lênc ia  con tra tua l.

§5® - Não haverá, sob h ipó tese a lgum a, pagam ento antec ipado.

§ 60  -  Os preços se rão  fixos e irrea ju stáve is, du ran te  o período con tra tado .

§ 70  - No caso  de a traso  de pagam ento , será u tilizado , para a tu a liza ção  do v a lo r 
m encionado no caput desta  C láusu la , o ín d ice  Naciona l de Preços ao C on sum ido r - 
INPC/IBGE.

CLÁUSULA Q U A R TA  -  DA V IG Ê N C IA  (A r t . 5 5 . inc iso  IV ,  d a  Lei n °  8 .6 6 6 /9 3 1
O presente Con tra to  terá prazo de v igênc ia  de 12 (doze) m eses, con tados a p a rt ir  da 
data de sua assinatu ra .

P a rá g ra fo  ún ico  -  O prazo con tra tua l ac im a m encionado poderá ser, excepc iona lm en te , 
prorrogado na oco rrênc ia  das h ipó teses p rev istas nos inc isos do art. 57, § 1 ° da Lei n°. 
8 .666/93.

CLAUSULA Q U IN T A  -  DA EXECUCÃO DOS S ER VIÇ O S  (A r t .  5 5 . inc iso  IV .  d a  Lei n®
8 .6 6 6 /9 3 1
Os serv iços deverão  se r execu tados na sede da CONTRATADA, em  con fo rm idade  com  o 
Pro jeto  Básico e Proposta ap resen tada, e o seu receb im ento  d a r-se -á  de aco rdo  com  o 
d isposto  no art. 73, I, a e b, da Lei no. 8 .666/93 .

CLÁUSULA SEXTA -  DOTAÇÃO O R Ç A M E N TÁ R IA  fa r t .  5 5 . inc iso  V . d a  Lei n . ” 
8 .6 6 6 /9 3 1 .
A s despesas com  o pagam ento  do referido ob je to  estão  p rev is ta s  no o rçam en to  da 
Superin tendênc ia  Municipa l de T ranspo rte  e T rânsito , con fo rm e c la ss ifica ção  
o rçam entária  deta lhada abaixo:
• UO: 42055 -  SM TT - Superin tendênc ia  Municipa l de T ranspo rte  e T rân s ito
• A tiv idade: 04 .122 .1033 : 2083 ~ M anutenção do SM TT
• E lem ento: 3 390 .35 .00 .00  -  Se rv iço s  de Consu lto ria
• Fonte de Recurso: 1500 .0000
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CLÁUSULA S É T IM A  -  DO D IR E IT O  E R E S P O N S A B IL ID A D E  DAS PARTES (a r t .  5 5 , 
inc iso  V I I  e X I I I ,  da Lei n ° 8 .6 6 6 /9 3 1 .
A  CONTRATADA, du ran te  a v igênc ia  deste Con tra to , com prom ete -se  a:

I  -  Prestar os se rv iços  p ro fiss iona is  constan tes da c lausu la  p rim e ira  deste  in strum ento .

I I  -  Com parece r a sede do Municíp io, pe lo  m enos uma ve z por m ês, ou quando 
necessário , a fim  de o rien ta r e a com panhar ''/n loco" os se rv iço s  deco rren tes  deste  
contrato.

I I I  - Manter, du ran te  tóda a execução do con tra to , as ob rigações In ic ia lm ente 
pactuadas.

A  CONTRATANTE, du ran te  a v igênc ia  deste  Contra to , com prom ete -se  a:

I  - Fornecer à CONTRATADA, em  tem po hábil de, no m áxim o, a té  o d ia  10 (dez) do m ês 
subsequente  ao so lic itado , todas as Inform ações e docum entos necessá rio s  ao fie l 
desem penho do presen te  Contrato.

I I  -  E fetuar o pagam ento  na fo rm a e prazo aco rdados neste in strum en to .

CLÁUSULA O IT A V A  -  DAS P E N A LID A D E S  E M ULTAS fA r t .  5 5 . inc iso  V I I .  d a  Lei 
8 .6 6 6 /9 3 )
Pelo atraso in ju stificado  na execução  do Contra to , pela inexecução  to ta l ou parc ia l do 
objeto pactuado, con form e o caso, a CONTRATANTE poderá a p lica r à CO NTRATAD A  as 
segu in tes sanções, p rev is ta s  no art. 87 da Lei no. 8 .666/93 , ga ran tida  a p rév ia  defesa:

I  - advertênc ia;

I I  - m ulta de 0 ,5%  (zero v írgu la  cinco por cento) por d ia, a té  o m áx im o  de 10%  (dez por 
cento) sobre o v a lo r do Contra to , em  decorrênc ia  de a traso  in ju stif icado  no in íc io  dos 
serv iços;

I I I  - m ulta de 10%  (dez por cento) sobre  o v a lo r tota l deste  C on tra to , no caso  de 
inexecução tota l ou parc ia l do m esm o;

IV  - suspensão tem porá ria  de pa rtic ipa r em  lic itação  e im ped im en to  de con tra ta r com  a 
Adm in is tração  do Con tra tan te , pelo prazo de a té  2 (do is) anos;

V  - dec la ração  de in idone ídade  para lic ita r ou con tra ta r com  a A dm in is tra ção  Púb lica.

CLAUSULA N O N A  -  DA RESCISÃ O  fa r t .  5 5 . inciso V I I I .  da Lei n °  8 .6 6 6 / 9 3 ) .
Independentem ente  de notificações ou in te rpe lações ju d ic ia is  ou ex tra ju d ic ia is , 
constituem  m otivos para rescisão do Con tra to  as s ituações p rev is ta s  nos a rt ig o s  77 e 78, 
na form a do a rtigo  79, da Lei n°. 8 .666/93 .

§ 1 ® - 0  p resen te  Con tra to  poderá se r resc ind ido, tam bém , am igave lm en te  ou por 
conven iência  adm in is tra tiva , a Ju ízo  da CONTRATANTE, sem  que ca iba à CO NTRATAD A  
qua lquer ação ou in te rpe lação  jud ic ia l.
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§ 2® -  No caso  de resc isão  do Con tra to  na fo rm a do parágra fo  an te r io r, a Con tra tan te  fica 
obrigado a com un ica r ta l dec isão à CONTRATADA, por escrito , no m ín im o com  30 (trin ta) 
d ias de antecedência .

§30 -  Na ocorrênc ia  da resc isão  p rev ista  no caput desta c láu su la , nenhum  ônus reca irá  
sobre a CONTRATANTE em  v irtude  desta decisão, ressa lvado o d isposto  no § 2° do a rtigo  
79 da Lei n°. 8 .666 /93  e a lterações.

CLÁUSULA D É C IM A  -  DOS D IR E IT O S  DO CO NTRA TANTE NO  CASO PE R ESC ISÃ O  
(A r t . 5 5 . inc iso  IX .  da Lei n® 8 .6 6 6 /9 3 ) .
Na h ipótese de resc isão  adm in is tra tiva  do presente  Con tra to , a CO NTRATAD A  reconhece, 
de logo, o d ire ito  da CONTRATANTE de adotar, no que couberem , as m ed idas p rev is ta s  
no artigo  80 da Lei n^. 8 .666/93.

CLÁUSULA D É C IM A  P R IM E IR A  -  DA LEG ISLAÇÃO  A P L IC Á V E L À EXECUCÃO DO  
CONTRATO E OS CASOS O M IS S O S  fa r t .  5 5 . inciso X I I .  da Lei n °  8 .6 6 6 /9 3 ^ .
0  presente Con tra to  fundam enta-se:

1 - nos te rm os da Inex ig ib ilidade  de L ic itação  que, s im u ltaneam en te :
• constam  do P rocesso  A dm in is tra tivo  que a orig inou;
• não con tra riem  o in teresse  público;

I I  - nas dem a is  de te rm inações da Lei n°. 8 .666/93;

I I I  - nos p rece itos do D ire ito  Público;

IV  - sup le tivam ente , nos p rinc íp io s da Teoria  Gera l dos Con tra to s  e nas d ispos ições do 
D ire ito  Privado.

P ará g ra fo  Ú nico -  O s casos om isso s e qua isque r a ju stes que se fize rem  necessários, 
em  decorrência  deste  Contra to , serão  aco rdados entre  as partes, la v rando -se , na 
ocasião, Term o Ad itivo .

CLÁUSULA D É C IM A  SEG UN DA -  DAS ALTERAÇÕES fA rt . 6 5 .  Lei n °  8 .6 6 6 /9 3 ^ .
Este instrum ento  poderá se r a lte rado  na ocorrênc ia  de qua isque r fa to s  e stipu lados  no 
a rtigo  65 da Lei n° 8 .666 /93 , desde que dev idam en te  com provados.

§ 1® - O Con tra tado  fica ob rigado a ace ita r, nas m esm as cond ições con tra tua is , os 
acrésc im os e sup ressões que se fize rem  necessários, até o lim ite  lega l p rev isto  no art. 
65, §1° da Lei no. 8 .666 /93 , ca lcu lado  sobre  0 va lo r in icia l a tua lizado  do con tra to .

§20 - Nenhum  acrésc im o  ou sup ressão  poderá exceder o lim ite  e stabe le c ido  nesta 
condição, sa lvo  as sup ressões resu ltan tes de acordo ce leb rados en tre  as partes, de 
acordo com o art. 65, §2°, II da lei no. 8 .666/93 .

CLÁUSULA D É C IM A  TE R C E IR A  -  DO A C O M PA N H A M EN TO  E DA F IS C A L IZ A Ç Ã O  
(A r t . 6 7 , Lei 8 .6 6 6 /9 3 ^ .
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Na form a do que d ispõe o a rtigo  67 da Lei n°. 8 .666 /93  ficará  des ignado  se rv ido r 
nom eado em portaria  espec ifica, apensa a este  in strum ento  con tra tua l, para a com panha r 
e fisca liza r a execução  do presente  Contrato.
§1® - A fisca lização  com pete, en tre  ou tras atribu ições, v e r if ic a r a con fo rm idade  da 
execução do Con tra to  com  as norm as espec ificadas, se os p ro ced im en tos  são adequados 
para garan tir a qua lidade  desejada.
§2® -  A ação da fisca lização  não exonera a Con tra tada de suas  re sponsab ilid ades 
contratua is.

CLAUSULA D E C IM A  Q UARTA -  DO FORO
A s partes con tra tan tes  e legem  o Foro da C idade de Nossa Senho ra  do Soco rro , Estado de 
Serg ipe , com o ún ico com peten te  para d ir im ir as questões que po rven tu ra  su rg irem  na 
execução do presen te  Contra to , com  renúncia exp ressa  por qua lque r outro .

E, por estarem  a ss im , ju s ta s  e con tra tadas, as partes a ss in am  este  in s trum en to , na 
presença de 02 (duas) testem unhas, a fim  de que produza seu s e fe ito s  lega is.

Nossa Senhora  do Socorro  /SE , XX de X X X X X X  de 2021.

BRUNO H E N R IQ U E  SA N TA N A  REZENDE
Superintendente Municipal de Transporte e Trânsito 

CONTRATANTE

JOSE V A L M IR  DOS PASSOS
Sócio Administrador da CAT 

CONTRATADA

TESTEM UNHAS:

I  - ______________
CPF

I I  - _____________
CPF
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N ossa Senhora do Socorro - SE, 23 de dezem bro de 2021.

À Sua Excelência a Senhora 
Viviane Sobral F reire  Matos 
P rocuradora G eral do Município
Procuradoria Geral do Munícipio -  PG.M . 
NESTA

Ref.: Em issão de parecer sobre Inexigibilidade

Exm a. Sra. Procuradora,

Estamos enviando a essa Procuradoria, processo em anexo, para análise e 
emissão de Parecer referente Inexigibilidade e Minuta do Contrato, que tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, 
A FIM  DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA M U NICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTE M UN ICÍPIO  DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, em 
respeito ao que dispõe o artigo 38 § único, da Lei n°. 8.666/93.

Atenciosam ente,

AlS^Maria f â i íe ^ e i íe s i s ^  
Coordenadora dò Setor de L icitações

Rua Antonio Valadâo, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe
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PARECER j u r íd ic o
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NOSSA SENHORA OO SOCORRO

Se ig ip f

PROCURADORIA G ER A L  DO MUNICÍPIO 
Coordenadoria da Via Adm inistrativa r \

A C O L H O <  

N .  S R A .  D (

P A R E C S R / M °  1 0 3 8 /2 0 2 1  

)  S O C O R R O ,  2 8 / 1 2 /2 0 2 1 .

P A R E C E R  j u r í d i c o  n.® 1038/20 
P roced im en to  A dm in istra tivo  n® 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 6 ^ 8 /^ 1

P R O C E D IM E N T O  A D M IN IST R A T IV O
IN E X IG IB IL ID A D E  D E L IC IT A Ç Ã O  - O B JE T O : 
PR E ST A Ç Ã O  D E SE R V IÇ O S  D E  A SSE SSO R IA  E 
C O N SU L T O R IA  T É C N IC A  E S P E C IA L IZ A D A  NA 
Á R EA  D E  C O N T A B IL ID A D E  P Ú B L IC A , PA R A  A 
S U P E R IN T E N D Ê N C IA  M U N IC IP A L  D E  T R Â N S IT O  E 
T R A N SPO R T E  D E N O SSA  SE N H O R A  D O  S O C O R R O  - 
C O N TR A TA D A : C A T -  C O N S U L T O R IA ,
A SSE SSO R IA  E C O N T A B IL ID A D E  P Ú B L IC A  LTD A . 
C N P J N® 08.560.935/0001-34 -  V A L O R  E S T IM A D O : RS 
35.100,00 (T R IN T A  E  C IN C O  M IL  E  C E M  R E A IS ) -  
PR A Z O : 12 (D O Z E ) M E SE S . -  BA SE L E G A L : A R T. 25, 
IN C ISO  I I  E  § 1® C /C  A R T. 13, IN C IS O  I I I  DA L E I N® 
8.666/93.

A Procuradoria Geral do M unicípio, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 6°, da Lei Complementar n.° 1 135/2015, consultada pela C om issão  P e rm a n e n te  de 
L icitação, em a tend im en to  ao disposto  no artigo  38, p a rá g ra fo  único, d a  L ei F ed e ra l N°. 
8.666/93, vem se m anifestar através do presente Parecer, procedendo ao exam e prév io  da  
M in u ta  do C o n tra to , nos seguintes termos:

A Administração Pública Direta rege-se pelo Princípio da Legalidade, no caso em 
análise, foi submetida à apreciação por esta Procuradoria, para verificar a observância dos 
requisitos estabelecidos pela Lei 8;666/93.
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Segundo o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, in verbis:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio 
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:
[...]
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou aiustes devem ser previamente examinadas e
aprovadas por assessoria jurídica da Adm inistração.

Nos term os da legislação pátria vigente, inclusive pela Carta Magna brasileira, as 
contratações a  serem firmadas pelo Ente Público - de regra — devem ser precedidas de 
procedimento Hcitatório, o qual se destina a garantir a  observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração.

A obrigatoriedade da instauração de certame Hcitatório integra o rol do art.37 da 
Constituição Federal, estando visivelmente explicitado em seu inciso XXI, e como tal vinculado 
aos princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade e publicidade.

Entretanto, a Lei de Licitações permite, como ressalva à obrigação de licitar, que em 
certas situações a  contratação seja feita diretamente com terceiros, através de processos de
dispensa e inexigibilidade de licitação, nos casos previstos nos arts. 24 e 25 da Lei 8666/93,
desde que preenchidos os requisitos previstos na lei.

No caso em análise o procedim ento estaria adequado ao quanto previsto no artigo 25, 
inciso IJ e § 1° c/c art. 13, inciso III, abaixo transcritos:

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais
especializados os trabalhos relativos a;
I - estudos técnicos, planejam entos e projetos básicos ou executivos;
II - pareceres, perícias e avaliações em geral;
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111 - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias;
TV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou adm inistrativas;
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico.
(...)
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de com petição, 
em especial:
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam  ser 
fornecidos por produtor, em presa ou representante com ercial exclusivo, vedada 
a preferência de marca, devendo a com provação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo órgão de registro do com ércio do local em 
que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;
I I  -para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, 
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação;
§ 1 - Considera-se de notória especialização o profissional ou em presa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desem penho anterior, 
estudos, experiências, publicações, organização, aparelham ento, equipe técnica, 
ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, perm ita inferir que o 
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o m ais adequado à plena satisfação 
do objeto do contrato.

Assim o caso sub exame deverá evidenciar alguns requisitos principais: o serviço 
contratado se enquadrar na definição de assessoria ou consultoria técnica ou m esm o auditoria  
financeira; sua natureza singular; e a notória especialização do contratado.

Por meio do Acórdão n° 1.437, publicado em 03 de junho de 2011, o TCU aprovou a 
Súmula n° 264, com o seguinte teor:

m J ?
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A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com 
pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabível quando 
se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do 
executor de confíança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido 
pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação, 
nos term os do art. 25, inciso II, da Lei n° 8.666/93.

N unca é demais lembrar que a singularidade que deve ser verificada é fator intrínseco 
ao objeto do contrato, como sabiamente elucida Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

“ A singularidade, com o textualmente estabelece a  lei, é do objeto do contrato; é 
o serviço pretendido pela Adm inistração que é singular, e não o executor do 
serviço. Aliás, todo profissional é singular, posto que esse atributo é próprio da 
natureza humana.
Singular é a característica do obíeto que o individualiza, distingue dos 
demais. E a presença de um atributo incomum na espécie, diferenciador. A
singularidade não está associada à noção de preço, de dimensões, de localidade, 
de cor ou de forma.” ’

Tanto é assim aue a celeum a foi dissipada com a edição da Lei n.” 14.039. de 
17 de agosto de 2020. pois reconhece que os serviços profissionais de advogado e 
contabilidade são, por sua natureza, técnicos e singulares, guando comprovada sua notória 
especialização, como se infere dos seus artigos V  e 2®. in literis:

Art. A Lei n® 8.906. de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 3®-A:
“Art. 3°-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza, 
técnicos e singulares, quando comprovada sua notória especialização, 
nos termos da lei.
Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional ou a 
sociedade de advogados cujo conceito no cam po de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é

 ̂ Fernandes, Jorge U lisses Jacoby. C ontratação D ireta Sem  Licitação. Brasília Jurídica.___________
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essencial e indiscutivelmente o m ais adequado à plena satisfação do objeto 
do contrato.”
Art. 2°. O art. 25 do Decreto-Lei n° 9.295. de 27 de m aio de 1946. passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§ 1° e 2°:
"Art. 25. (...)
§ 1° Os serviços profissionais de contabilidade são. Por sua natureza, 
técnicos e singulares, quando com provada sua notória especialização, 
nos termos da lei.
§ 2° Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de 
profissionais de contabilidade cujo conceito no cam po de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, perm ita inferir que o seu trabalho é 
essencial e indiscutivelmente o m ais adequado à piena satisfação do objeto 
do contrato." (NR)

N este diapasão dem onstra-se a inviabilidade da licitação quando os serviços a serem  
executados são ímpares, dependentes de alta especificidade técnica para executá-los, 
tornando-os, destarte, singulares, não perm itindo, assim , com parações, por serem , tam bém , 
individualizados e peculiarizados, como se infere do ensinam ento de M arçal Justen Filho:

“Inviabiliza-se a comparação, pois cada profissional prestador de serviço dá- 
lhe configuração personalíssima. Logo, a licitação se torna inexigível por  
singularidade do objeto em vista da impossibilidade de julgamento objetivo. 
Acerca da questão, merece transcrição do pensamento de Celso Antônio 
Bandeira de Mello, no sentido de que ‘...são singulares todas as produções 
intelectuais, realizadas isolada ou conjuntamente -  por equipe -  sempre que o 
trabalho a ser produzido se defina pela marca pessoal (ou coletiva) expressada 
em características científicas, técnicas ou artísticas

Vale ressaltar ainda que o procedimento de inexigibilidade de licitação deverá ser 
necessariamente justificado, devendo ser publicada na im prensa no prazo de 05 dias, como 
condição de eficácia dos atos, e o processo deve ser instruído com os elem entos do parágrafo 
único do art. 26, vejamos:

 ̂ Justen Filho, M arçal. Com entários à Lei de L icitações e Contratos A dm inistrativos. D ialética.______________________
Rua Antonio Vatadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 

Centro -  Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804
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Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2 - e  4 - do art. 17 e no inciso III e 
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8- desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 
(três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a 
eficácia dos atos. (Redação dada pela Lei n® 11.107. de 2005)
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos:
I - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e 
iminente risco à segurança pública que justifique a dispensa, quando for o 
caso; (Redação dada pela Lei n® 13.500. de 2017)
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço.
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados.

N o presente procedimento de inexigibilidade de licitação, a justificativa foi fundada 
na notória especialidade do contratado para prestar os serviços descritos no objeto constante do 
Projeto Básico, além de apresentar preços e condições mais vantajosas para a Administração 
M unicipal, entretanto, deve a Com issão pormenorizar mais acuradamente a justificativa 
dem onstrando cabalm ente a sujeição do caso à regra descrita na fundamentação legal 
utilizada, sobretudo demonstrando a singularidade do obieto.

Cumpre asseverar que a notória especialidade do contratado na prestação do serviço 
descrito está confirm ada através de docum entos comprobatórios de sua atuação anterior, além do 
seu currículo devidamente com provado, em conjunto com certificados em cursos de 
especialização, etc, além dos atestados de capacidade técnica, que evidenciam a ampla 
experiência da contratada diante da prestação dos serviços em diversos órgãos públicos.

Outrossim, entende esta Procuradoria que a razão da escolha e a justificativa do 
preço deve ser comprovada através de docum entos, ou seja, no caso do preço estipulado, 
outros contratos similares para comprovação do preço de mercado, além da documentação suso 
referida, o que desde já  recom enda que venha a instruir o feito.
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Assim, restando comprovados os requisitos legais com a juntada da 
docum entação pertinente, ficará caracterizada a inviabilidade de com petição para 
enquadramento do caso concreto na hipótese de Inexigibilidade de licitação prevista no art. 25, II. 
c/c art. 13, V da Lei n® 8.666/93, bem como a Lei n.° 14.039, de 17 de agosto de 2020.

Com referência ao exame prévio da minuta do contrato, observa-se que foram 
atendidas as exigências legais, com a  inclusão de todas cláusulas obrigatórias dispostas no art. 55 
da lei de licitações e contratos administrativos.

Ante o exposto, a  Procuradoria Geral do M unicípio, vem se m anifestar pela 
possibilidade legal de efetivação do Procedimento Licitatório de Inexigibilidade, apenas e tão 
somente se comprovados os requisitos fixados em lei, aprovando a M inuta do Contrato, 
observadas as recomendações expostas conforme preceituam a Constituição Federal de 1988, a 
Lei 8.666/93 e demais normas em vigor.

E o Parecer, sem em bargo de posicionamentos divergentes.
Para apreciação superior. é*.

N ossa Senhora do Socorro, 28 de dezem bro de 2021. 5:

LUCIANA OLIVEIRASLIMA CASTRO  
Procuradora do M unicípio
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Inexigibilidade de Licitação n® 001/2022/SMTT

Considerando a configuração de situação prevista no art. 25, incisoll, e §1°, c/c art. 
13, inciso III, e §3°da Lei 8.666/93 e a necessidade da realização da contratação em questão;

Considerando que a empresa dispõe de ampla e completa estrutura, com 
profissionais altamente qualificados, de forma a atender, com agilidade e segurança, a 
assessoria, consultoria e orientação na execução dos serviços e o rigoroso cumprimento das 
condições exigidas pela legislação vigente.

Considerando que o serviço de assessoria e consultoria técnica são prestadas de 
forma abrangente,através da organização de práticas e procedimentos administrativos, mediante a 
prévia consulta, visitas in loco mensais, assessoria na execução de serviços contábeis, 
acompanhamento e assessoramento nas contratações de serviços, obras e fornecimento, por meio 
de análises técnicas, compreendendo, inclusive, treinamento aos funcionários das áreas atendidas, 
e tudo mais que se fizer necessário para capacitá-los e os habilitar à execução de serviços na área 
pública municipal. Vale ressaltar, ainda, que o pessoal técnico que compõe a empresa CAT -  
Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda. possui a pertinente e necessária 
especialização técnica para o desenvolvimento dos serviços.

Decido Homologar e Adjudicar o presente processo administrativo de inexigibilidade 
de licitação, com vistas à contratação direta da empresa CAT -  CONSULTORIA, 
ASSESSORIA E CONTABILIDADE PÚBLICA Ltda., para a C ontratação de em presa  
prestadora de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de 
contabilidade pública e apoio administrativo, a fim de atender as necessidades de 
Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito do município de Nossa Senhora do 
Socorro.

Cumpra-se.

Jossa âfenhora do Socorro/SE, 03 de janeiro de 2022.

BRUNO HENRltoE®A?rTANA REZENDE 
Superintendente Mumcip® de Transporte e Trânsito
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EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE 

NÚM ERO/PROTOCOLO; 001/2022/SMTT

OBJETO: Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Assessoria e Consultoria 
Técnica especializada na área de Contabilidade Pública e Apoio Administrativo para 
Superintendência Municipal de Transporte e Transito do município de Nossa Senhora do
Socorro/SE.

CONTRATADA: CAT-CONSULTORIA, ASSESSORIA E CONTABILIDADE 
PÚBLICA LTDA.

VALOR GLOBAL: R$ 35.100,00 (Trinta e Cinco MÍ1 e Cem Reais).

PRAZO: 12 (doze) meses.

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 42055 — Superintendência Municipal de Transporte e 
Transito.
PR O JETO  ATIVIDADE: 2083- Manutenção da SMTT 
ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.35.00.00 — Serviços de Consultoria 
FONTE DE RECURSOS: 1500.0000
BASE LEGAL: art. 25, inciso II, e § 1° c/c art. 13, inciso III, e § 3*̂  da Lei 8.666/93. 
PARECER JURÍD ICO: N° 1.038/2021

Nossa Senhora do Sc 3 de janeiro de 2022

BRUNO HENRI ^É h ;g ))M A N A  REZENDE 
Superintendente Miuiicij^l de Transporte e Trânsito
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CO NTRATO n® i m 2022

CONTRATO D E PRESTAÇAO D E SERVIÇO S  
QUE ENTRE S I  CELEBRAM, D E UM  LAD O , A  
SU P E R IN TE N D Ê N C IA  M U N IC IP A L  DE  
TRANSPORTE E  TR Â N SITO D E  NOSSA  
SENHORA D O  SOCORRO, E, DO OUTRO, A  
C AT -  C O N SU LTO R IA , A SSESSO R IA  E 
C O N T A B IL ID A D E  P Ú B LIC A  LTD A.,
DECORRENTE DA^, IN E X IG IB IL ID A D E  DE  
L IC IT A Ç Ã O  N*> ( _ [ ) ]  / 2 0 2 2 .

A SM TT -  S U P E R IN T E N D Ê N C IA  M U N IC IP A L  DE TR A N SP O R TE  E T R A N S IT O  DE 
NOSSA SEN H O R A  DO  SOCORRO, in scrita  no CNPJ sob  n® 03 .5 98 .10 6 /0 0 0 1 -2 7 , 
loca lizada à Aven ida  1, n® 30, Con junto . João A lve s  F ilho  - Ta içoca , nesta  c idade  de 
Nossa Senhora  do Soco rro /SE  do ravan te  denom inada  C O N TR A TA N TE , neste  ato 
representada pe lo seu Superin tenden te , o Sr. B runo  H e n r iq u e  S a n ta n a  R e ze n d e , e a 
CAT -  C O N S U L T O R IA , A S S ESSO R IA  E C O N T A B IL ID A D E  P Ú B L IC A  L td a ., pessoa 
ju r íd ica  de d ire ito  p rivado, constitu ída  sob a fo rm a de soc iedade  por quo tas  lim itada , 
inscrita  no CNPJ sob o n° 08 .560 .935 /0001 -34 , e no Conse lho  R eg iona l de Con tab ilidade , 
Secciona l Serg ipe , sob o n® SE -000221 /0 , com  sede  à Rua P ropriá , n° 280 , na C idade  de 
A raca ju , Cap ita l do Estado de Serg ipe , doravan te  denom inada  C O N TR A TA D A , neste  ato 
representada por seu sóc io  Adm in is trado r, o Sr. José V a im ir  dos Passos, têm  ju s to  e 
acordado en tre  si o presente  Con tra to  de P restação  de S e rv iço s , aco rdo  com  as 
d ispos ições regu lam en ta res con tidas na Lei n® 8.666, de  21 de ju n h o  de 1993, e suas 
a lte rações poste rio res, e tendo em v is ta  o que consta  do P rocesso  A d m in is tra t ivo  de 
Inex ig ib ilidade  de L ic itação, m ed ian te  c láu su la s  e cond ições segu in te s:

CLÁUSULA P R IM E IR A  -  DO OBJETO fa r t .  5 5 , in c iso  I .  d a  Lei n® 8 . 6 6 6 / 9 3 L
O presente Con tra to  tem  por ob je to  a p restação  de se rv iço s  de A sse sso r ia  e Consu lto ria  
Técn ica espec ia lizada  na área de Con tab ilidade  Púb lica  e apo io  a d m in is tra tivo , de acordo 
com as espec ificações constan tes da Inex ig ib ilidade  de L ic itação , seu Pro je to  Bás ico , e 
proposta do Con tra tado , que passam  a fa ze r pa rte  in teg ran te  deste  in s trum en to , de 
acordo com  o art. 55, XI,da Lei n®. 8 .666/93 , independen tem en te  de su a s  transcr ições .

CLÁUSULA S EG U N D A  -  DO R E G IM E  DE EXECUCÃO ( a r t .  5 5 , in c iso  I l ^ d a  Lei n® 
8 .6 6 6 /9 3 ) .
Os serv iços se rão  execu tados d ire tam en te  pela CO NTRATAD A , sob  a fo rm a de execução  
ind ireta, em reg im e de em pre itada  por preço g loba l, de aco rdo  com  as necess idades do 
Municíp io, v isando  à perfe ita  consecução do objeto deste  Con tra to .

CLÁUSULA TE R C E IR A  -  DO PRECO. DAS C O N D IC Õ E S  DE PA G A M EN TO  (a r t .  5 5 .  
inciso I I I ,  d a  Lei n® 8 .6 6 6 /9 3 ) .
A CONTRATANTE pagará à CO NTRATADA a im portânc ia  g loba l de  R $35 .100 ,00  (tr in ta  e 
cinco m il e cem  rea is). 0 pagam ento será e fe tuado, m ensa lm en te , em  pa rce las  no va lo r



Q o v ç r n o  M u riic io e !
N0&6A SSNNOEIA 60 S060RRP

SçrÊlpe
Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito

§ i °  -  A  CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a lém  do v a lo r  m ensa l, a im portânc ia  
ad ic iona l de 01 (um ) honorário  para e quando da rea lização  do se rv iço  aba ixo  descrito :

X -E laboração  do Ba lanço Anua l/P restação  de Con tas - R $2 .700 ,00  (do is  m il e se tecen tos 
reais).

§ 2® - 0 pagam ento  será e fe tuado após liqu idação da despesa , po r m e io  de créd ito  em 
conta co rren te  ind icada pela CONTRATADA, no prazo de a té  15 (qu in ze ) d ia s , m ed ian te  a 
ap resen tação  de Nota F isca l/Fa tu ra , dev idam en te  a te stada  pe lo se to r re sponsáve l pelo 
receb im ento do serv iço.

§3® -  Para fa ze r ju s  ao pagam ento, a CO NTRATADA deverá  ap re sen ta r, ju n tam en te  com  
o docum ento  de cobrança, prova de regu la ridade para com  a s  Fazendas Federa l e 
M unicipa l, prova de regu la ridade  perante o Institu to  Naciona l do S egu ro  So c ia l -  IN SS  e 
perante o FGTS -  CRF, a lém  daCNDT.

§4® - Nenhum  pagam ento  será  e fe tuado à CO NTRATADA enquan to  houve r pendênc ia  de 
liqu idação de obrigação finance ira , em  v irtude  de pena lidade  ou in ad im p lênc ia  con tra tua l.

§5® -  Não haverá , sob  h ipó tese  a lgum a, pagam ento an tec ipado .

§ 6° “ Os preços serão  fixo s  e irrea ju stáve is , du ran te  o período  con tra tado .

§70 -  No caso de a traso  de pagam ento, será u tilizado , para a tu a liza ção  do va lo r 
m encionado no caput desta C láu su la , o ín d ice  N aciona l de  P reços ao C on sum ido r - 
INPC/IBGE.

CLÁUSULA Q UARTA -  PA  V IG Ê N C IA  f A lt .  5 5 . inc iso  IV ,  fia  Lei n °  8 .6 6 6 / a3Jt
O presente  Con tra to  te rá  prazo de v igênc ia  de 12 (doze) m eses, con tado s  a p a rt ir da 
data de sua assinatu ra .

P a rá g ra fo  ún ico  - 0  p razo  con tra tua l acim a m encionado poderá  se r, excepc iona lm en te , 
prorrogado na ocorrênc ia  das h ipó teses p rev istas nos in c iso s  do a rt. 57, §1° da Lei n®. 
8 .666/93.

CLÁUSULA Q U IN T A  -  DA EXECUCÃO DOS S ER VIÇ O S  fA r t .  5 5 ,  in c iso  IV ,  d a  Lei

Os se rv iços deverão  se r execu tados na sede da CO NTRATAD A , em  con fo rm idade  com  o 
Projeto Básico  e Proposta apresen tada , e o seu receb im en to  d a r-se -á  de  aco rdo  com  o 
d isposto  no art. 73, I, a  e ò, da Lei n°. 8 .666/93.

CLÁUSULA SEXTA -  DOTAÇÃO O R Ç A M E N TÁ R IA  f a r t .  5 5 . in c is o V , da Lei n . °  
8 .6 6 6 /9 3 1 ,
As despesas com  o pagam ento  do re ferido  ob je to  e stão  p re v is ta s  no o rçam en to  da 
Superin tendênc ia  M un icipa l de T ransporte  e T râns ito , con fo rm e  c la ss ificação  
o rçam entá ria  de ta lhada  abaixo:
•' UO: 42055  -  SM TT - Superin tendênc ia  M un icipa l de T ran spo rte  e T rân s ito
• A tiv idade: 04 .122 .1033 : 2083  -  M anutenção da SM TT
• E lem ento: 3 390 .35 .00 .00  -  S e rv iço s  de Consu lto ria
• Fonte de Recurso: 1500 .0000
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- PQ P ÍR^tTQ  ̂ RESPPNSAPÍMPAPE PAS PARTES (artn 95, 
incfso V I I  e  X I I I .  da Lei n °  8 .6 6 6 /9 3 L
A CONTRATADA, du ran te  a v igênc ia  deste  Con tra to , com p rom e te -se  a:

I  ~ P restar os se rv iço s  p ro fiss iona is  constan tes da c lau su la  p rim e ira  d e s te  in strum en to .

I I  - C om parece r a sede do Municíp io, pelo m enos um a ve z  po r m ês, ou quando 
necessário , a fim  de o r ien ta r e acom panhar ’7n loco" o s  se rv iço s  deco rren te s  deste  
contrato.

I I I  - Manter, du ran te  toda a execução  do con tra to , as ob r ig a ções  In ic ia lm ente  
pactuadas.

A  CONTRATANTE, du ran te  a v igênc ia  deste Con tra to , com p rom e te -se  a:

I   ̂ Fo rnecer à CONTRATADA, em  tem po hábil de, no m áx im o , a té  o d ia  10 (dez) do m ês 
subsequente  ao so lic itado , todas as in fo rm ações e d o cum en to s  n ece ssá rio s  ao fie l 
desem penho do presente  Contra to .

I I  - E fe tuar o pagam ento  na fo rm a e prazo aco rdados neste  Instrum ento.

CLÁUSULA O IT A V A  -  DAS P EN A LID A D E S  E M U LTAS f A r t . 5 5 . in c iso  V I I ,  da Lei n °  
8 ,6 6 6 /9 3 1
Pelo a traso  in ju stificado  na execução do Contra to , pela inexecução  to ta l ou parc ia l do 
objeto pactuado, con form e o caso, a CONTRATANTE poderá a p lica r  à CO NTRATAD A  as 
segu in tes sanções, p rev istas no art. 87 da Lei n°. 8 .6 66 /93 , ga ran tid a  a p rév ia  defesa:

I  -advertênc ia ;

I I  -m u lta  de 0 ,5%  (zero v írgu la  cinco por cento) po r d ia , a té  o m áx im o  de 10%  (dez por 
cento) sobre  o v a lo r do Contra to , em  decorrência  de  a tra so  in ju s tif icado  no in íc io  dos 
serv iços;

I I I  - m u lta  de 10%  (dez por cento) sobre  o v a lo r  to ta l deste  C on tra to , no caso  de 
inexecução to ta l ou parc ia l do m esm o;

IV  -suspensão  tem porá ria  de pa rt ic ipa r em  lic itação  e im ped im en to  de co n tra ta r com  a 
Adm in is tração  do Con tra tan te , pelo prazo de até 2 (do is) anos;

V  -dec la ração  de in idone idade  para lic ita r ou con tra ta r com  a A d m in is tra ção  Púb lica .

CLÁUSULA^NONA -  DA R ESC ISÃ O  fa r t .  5 5 , inc iso  V I I I ,  d a  Lei n °  8 . 6 6 6 / 9 3 L
Independentem ente  de no tificações ou in te rpe lações ju d ic ia is  ou e x tra ju d ic ia is , 
constituem  m otivos para resc isão  do Con tra to  as s itu açõe s  p re v is ta s  nos a rt ig o s  77 e 78,
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rt». DO

V  F I s . ^ L . 1  . 
— r r - - ...

§ 1 ® - o  p resen te  Con tra to  poderá se r resc ind ido, tam bém , am ig ave lm en te  ou por 
conven iência  adm in is tra tiva , a Ju ízo  da CONTRATANTE, sem  que  ca iba  à CO NTRATADA 
qua lquer ação ou in te rpe lação  jud ic ia l.

§2® - No caso  de resc isão  do Con tra to  na form a do parágra fo  an te r io r, a Con tra tan te  fica 
obrigado a com un ica r ta l dec isão à CONTRATADA, por escrito , no m ín im o  com  30 (tr in ta) 
d ias de an tecedênc ia .

§3® -  Na o co rrênc ia  da resc isão  prev ista  no caput desta  c láu su la , nenhum  ônus reca irá  
sobre a CO NTRATANTE em v irtude  desta decisão, ressa lvado  o d isposto  no § 2® do a rtigo  
79 da Lei n®. 8 .6 66 /93  e a lterações.

CLÁUSULA D É C IM A  -  DOS D IR E IT O S  DO CO NTR A TA N TE NO  CASO DE R ESC ISÃ O  
fA rt. 5 5 . inc iso  IX .  da Lei n*> 8 .6 6 6 /9 3 J .
Na h ipótese de resc isão  adm in is tra tiva  do presente  Con tra to , a CO N TRATAD A  reconhece, 
de logo, o d ire ito  da CONTRATANTE de adotar, no que coube rem , as m ed idas p rev is ta s  
no artigo 80 da Lei n®. 8 .666/93 .

CLÁUSULA D É C IM A  P R IM E IR A  -  DA LEGISLAÇÃO A P L IC Á V E L  À  EXECUCÃO DO  
CONTRATO E OS CASOS O M IS S O S  fa r t .  5 5 . in c iso  X I I .  d a  Lei n® 8 .6 6 6 / 9 3 L
0  presente C on tra to  fundam enta-se :

1 -nos te rm os da Inex ig ib ilidade  de L ic itação que, s im u ltaneam en te :
• constam  do Processo  A dm in is tra tivo  que a orig inou;
• não con tra riem  o in te resse  público;

I I  -nas dem a is  de te rm inações da Lei n®. 8 .666/93 ;

I I I  - nos p rece ito s  do D ire ito  Público;

IV  -sup le tivam en te , nos p rinc íp io s da Teoria  G era l dos C on tra to s  e nas d ispos ições do 
D ire ito  Privado.

P ará g ra fo  Ú n ico  - O s casos om isso s e qua isque r a ju ste s  que se  fize rem  necessários, 
em decorrência  deste  Contra to , se rão  aco rdados en tre  as pa rtes , la v rando -se , na 
ocasião. Te rm o Ad itivo .

CLÁUSULA D É C IM A  SEG U N D A  -  DAS ALTERAÇÕES (A r t .  6 5 .  Lei n °  8 .6 6 6 /9 3 ! .
Este Instrum ento poderá se r a lte rado  na ocorrênc ia  de q u a isq u e r fa to s  e stipu lados  no 
artigo  65 da Lei n® 8 .666 /93 , desde que dev idam en te  com provados.

§ 1°  - O Con tra tado  fica obrigado a ace ita r, nas m esm as cond ições con tra tua is , os 
acréscim os e sup ressões que se fize rem  necessários, a té  o lim ite  lega l p rev isto  no art. 
65, §1® da Lei n®. 8 .666 /93 , ca lcu lado  sobre  o v a lo r in ic ia l a tu a lizado  do con tra to .

§ 2® - Nenhum  acrésc im o  ou supressão  poderá excede r o lim ite  e stabe le c ido  nesta 
cond ição, sa lvo  as sup ressões resu ltan tes de acordo ce leb rado s  en tre  as partes, de
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C LÁUSU LA D ÉCIM A TER CEIR A - DO ACO M PAN H AM EN TO  E D A  FISCA LIZA Ç Ã O  
( Artr L^ÍJI° gnfi^ 6 / 9 3 ) ,
Na form a do que d ispõe  o a rtigo  67 da Lei rio. 8 .6 66 /93  fica rá  de s ignado  se rv id o r 
nom eado em porta ria  espec ifica , apensa a este  in s trum en to  con tra tua l, para 
acom panhar e f is ca liza r a execução do presente  Con tra to .
§ 1 °  - A  fisca liza ção  com pete , en tre  ou tras a tr ibu ições, v e r if ic a r  a con fo rm idade  da 
execução do Con tra to  com  as no rm as espec ificadas, se o s  p ro ced im en tos são 
adequados para g a ra n tir  a qua lidade  desejada.
§2® - A  ação da fisca lização  não exonera a Con tra tada  de suas  re sponsab ilid ades 
contra tua is.

CLAU SU LA D ECIM A Q U A R TA  - DO FORO
A s partes con tra tan tes  e legem  o Foro da C idade de Nossa S enho ra  do Soco rro , Estado de 
Serg ipe, com o ún ico  com peten te  para d ir im ir as questões que  po rven tu ra  su rg irem  na 
execução  do presen te  Con tra to , com  renúncia expressa  po r q u a lq u e r ou tro .

E, por estarem  a ss im , ju s ta s  e con tra tadas, as pa rtes  a ss in am  este  in s trum en to , na 
presença de 02 (duas) testem unhas, a fim  de que p roduza  seu s  e fe ito s  lega is.

Nossa Senhora  do Soco 03 de ja n e iro  de  2022 .

BRUNO H E N R IQ J S E ^ ^ A N A  REZEI
Superintendente Municmplqe Transporte i  TrÂnsito 

COTJT/RAIANTE,

TESTEM

CPF 0

I I -  
CPF



m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

EXTRATO
DO

CONTRATO



s  F l s . Z á L l- 9

Governo Municipal 
NOSSA SB4H0RA 00  SOCORRO

EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2022/SMTT

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade n° 001/2022/SMTT

OBJETO: Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Técnica 
especializada na área de Contabilidade Pública e apoio administrativo para Superintendência 
Municipal de Transporte e Transito do município de Nossa Senhora do Socorro/SE.

CONTRATADA: CAT-CONSULTORIA, ASSESSORIA E CONTABILIDADE PÚBLICA 
LTDA.

VALOR GLOBAL: R$ 35.100,00 (Trinta e Cinco Mil e Cem Reais).

PRAZO: 12 (doze) meses.

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 42055 -  Superintendência Municipal de Transporte e Transito. 
PROJETO ATIVIDADE: 2 0 8 3 -  Manutenção da SMTT 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390 .35 .00 .00  — Serviços de Consultoria 

( FONTE DE RECURSOS: 1500.0000  
BASE LEGAL: art. 25, inciso II, e § 1° c/c art. 13, inciso III, e § 3® da Lei 8.666/93 .
PARECER JURÍDICO: N® 1.038/2021 
NOTA DE EM PEN H O :.............................

c
Nossa Senhora do Soc

BRUNO HENRI
Superintendente M j

)3 de janeiro de 2022.

ANA REZENDE
‘de Transporte e Trânsito
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REFERÊNCIA INEXIG IB ILID ADE N  ̂ 001 /2022 /SM TT

DATA DA RATIFICAÇÃO 03/01/2022

Depois de a tend idas as ex igênc ias  con tidas nos 

instrum entos legais RATIFICO o processo de Inex ig ib ilidade  n . °  

001/2022/SM TT  nos te rm os da Justifica tiva  encartada aos autos.

Publique-se.

Tom e as p rov idênc ias de praxe.

Nossa Senhora do S o çd rr\/S E , 03 de jane iro  de 2022.

BRUNO HENRIQUE ^ ^ T A N A  REZENDE
Superin tendente  Municif^ l o e p ra n sp o rte  e T râns ito
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PO RTARIA N® 23/2022  
DE 03 DE JAN EIR O  DE 2022

Designa serv id o res  p a ra  ex e rc e re m  as  
funções de G esto r e  F iscal d e  C ontra to , 
p ara  a tu a re m n o  C ontrato  m encionado, 
no âm b ito  da S u p erin ten d ên c ia  M un ic ipa l 
de Transporte  e  Trânsito  d e  Nossa  
Senhora do Socorro.

0  Superintendente Municipal de Transporte e Trânsito, no uso de suas a tr ibu ições  lega is  e 
nos te rm os da Lei O rgân ica  do Municíp io, c/c as d ispos ições da Lei Federa l n° 8 .666, de  21 
de junho  de 1993 (Lei de L ic itações), e

C O N S ID E R A N D O  que cabe ao Poder Púb lico, nos te rm os do d isposto  nos art. 58, inc. III e 
art. 67, e seus parágrafos, am bos da Lei n  ̂ 8 .666/93 , a com panha r e f is ca liza r a execução  
dos con tra tos ce leb rados a través de um represen tan te  da Adm in is tra ção ;

C O N S ID E R A N D O que  os ó rgãos púb licos devem  m an te r g e s to r e fisca l, fo rm a lm en te  
designados, du ran te  toda a v igênc ia  dos con tra tos ce leb rados pela en tidade;

C O N S ID E R A N D O , tam bém ,que  as p rin c ipa is  a tr ibu ições dos G esto res  de C on tra to s  são:

1 - G e renc ia r a parte  adm in is tra tiva  da execução con tra tua l, no in tu ito  de que o con tra to  
transcorra  de form a regu lar;

I I  -  Ind icar, quando houver, a necess idade de nova lic itação  para a con tinu idade  dos 
serv iços;

I I I  - S o lic ita r à au to ridade  com peten te  da área in te ressada , para que esta  p rom ova  a 
e laboração  de novo Projeto Básico  ou Term o de Referência , com  a an tecedênc ia  m ín im a  
necessária  à rea lização  da nova contratação;

IV  -  Conferênc ia  do adequado cum prim en to  das ex ig ênc ias  da p restação  das re spec tivas  
ga ran tia s con tra tua is;

V  - Quando da p rox im idade  do ence rram en to  da v igênc ia  con tra tua l, con su lta r, em  tem po  
háb il, sobre o in te resse  na pro rrogação da m esm a e, em  havendo , p ro m ove r a respectiva  
prorrogação;

V I  - M an ifesta r-se  sobre qua isque r so lic itações da contratada,-* em  espec ia l aque la s  
pertinen tes a va lo re s  do con tra to  e devo lução  de p razos, subm e tendo -a s  à au to r id ade  
com petente;

V I I  - In fo rm ar a área requ is itan te , em prazo hábil, quando p reve r ou v e r if ic a r necess idade  
de acrésc im os, sup ressões ou ou tras a lte rações no ob je to  do con tra to  e p rom ove r as 
respectivas a lterações;

V I I I  - Propor à Au to ridade  Com petente , de form a m otivada  e fundam en tada  e com  base 
nas anotações da fisca lização  con tra tua l, a abertu ra  de p rocesso  a d m in is tra tivo  para



Govemo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Ser^pe
Superintendência M unicipal de T ransporte e Trânsito

ap licação  de pena lidades ao con tra tado , con form e p rev isto  no con tra to  e re a liza r esse  
processo;

IX - P re sta r esc la rec im en tos e ap resen ta r so luções té cn ica s  a seu cargo para o co rrên c ia s  
que su rg irem  du ran te  a execução  do con tra to  e p ropor m ed idas que m e lhorem  a execução  
do m esm o.

C O N S ID E R A N D O , a inda,que as p rin c ipa is  a tr ibu ições dos F isca is  Con tra tua is  são:

I - Z e la r pelo e fe tivo  cum prim en to  das obrigações con tra tua is  a ssum idas  e pela qua lidade  
dos p rodutos fo rnec idos e dos se rv iços p restados à A dm in is tração ;

II - A com panhar, f is ca liza r e a te s ta r as aqu is ições, a execução  dos se rv iço s  e ob ras 
con tra tadas;

III - Ind ica r as even tua is  g lo sas das fa turas;

IV  -  In fo rm ar ao G esto r do Con tra to  o eventua! descum p rim en to  dos com p rom isso s  
pactuados, que poderá ense ja r a ap licação  de pena lidades;

V  -  P rov idencia r, quando necessário , o recibo ou te rm o  c ircunstanc iado  re fe ren te  ao 
receb im ento  do ob je to  do con tra to  e pagam ento  do preço a ju stado , con fo rm e de fin ido  no 
in strum ento  de contrato;

VI - Reg is tra r todas as ocorrênc ias, qua lita tiva s  e q uan tita tiva s , re lac ionadas com  a 
execução  do con tra to  pelo qual fo r responsáve l, p restando nos au to s  os e sc la rec im en tos 
que se fize rem  necessários;

VII  - M anter perm anente  v ig ilânc ia  sobre as ob rigações da C on tra tada , de fin idas  nos 
d ispos itivos  con tra tua is  e cond ições ed íta líc ia s  e, fundam en ta lm en te , quan to  à obse rvância  
aos p rin c íp io s e p rece itos consubstanciados na Lei no 8 .666 /93 , com  suas  a lte rações.

C O N S ID E R A N D O , no m ais,que com  essas d ispos ições, são no rm a tízados os p ro ced im en tos 
re la tivos  à gestão e fisca lização  dos contra tos, no âm b ito  desta  P re fe itu ra , con tra to  a 
contrato;

C O N S ID E R A N D O , por fim , o estabe lec im en to  de a tr ibu ições ine ren tes ao G esto r e F isca l de 
Contratos;

RESOLVE:

Art. 1® - Designar, para a tua r com o G esto r e F isca l de Con tra to , exe rcendo  todas as 
a tr ibu ições aosm esm os inerentes e des ignadas em  Leg is lação  pertinen te  e nesta Portaria , 
no âm b ito  da Superin tendênc ia  M un icipa l de T ransporte  e T rân s ito  do m un ic íp io  Nossa 
Senhora  do Socorro , os se rv ido resaba ixo  espec ificados, nas re spec tivas  funções:

I - BRUNO H ENRIQ UE SA N TA N A  REZENDE (CPF N° 0 36 .168 .525 -06 ) -  G e s to r do 
Contrato;

II - C R ISTIA N A  RO SA SAN TO S BOMFIM (CPF No 0 36 .394 .895 -35 ) -  F isca l do 
Contrato.
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A rt. 2® -O s se rv ido re s  des ignados a tuarão  no âm b ito  do C on tra to  n° 002 /2022 /SM TT , 
decorrente  do P roced im ento  L ic ita tó rio  IN EX IG IB ILID AD E  n° 001 /2022 /SM TT .

P ará g ra fo  ún ico . Constituem -se  com o dados com p lem entares:

C o n tra ta d o O b je to  d o  C o n t r a to V ig ê n c ia  d o  C o n t r a t o

CAT -  CONSULTORIA, 
A SSESSO R IA  E 
CONTABILIDADE PÚBLICA 
Ltda.

CO N TR ATA ÇÃ O  DE EM PRESA  
PRESTAÇÃO  DE SER VIÇO S  
DE A S SESSO R IA  E 
CO N SU LTO R IA  TÉCN ICA  
ESP ECIA LIZA D A  N A Á R EA  DE 
CO N TA BILID AD E PÚ BLICA E 
A P O IO  AD M IN ISTR A TIVO  
PAR A SU PER IN TEN D ÊN CIA  
M U N ICIPAL DE TR AN SPO R TE  
E TR A N SITO  DO M UN ICÍPIO  
DE N O SSA SEN H O R A  DO 
SO CO RR O /SE

12 (doze)m eses

A rt. 3® -  Dê-se c iênc ia  aos in te ressados e se au tue  no respectivo  processo.

A rt. 4® - Esta Portaria  entra  em v igo r nesta data e te rá  va lid ade  du ran te  toda a v igênc ia  
contratua l.

Nossa Senhora do Soco rro /SE , 03 de jan e iro  de 2022.

BRUNO H E N R IÓ U e ^ N T A N A  REZENDE
Superin tenden te  M unrcip^^e-^ ransporte  e T rân s ito  

G estoÁdo  v o n tra to

W v v .
C ris tian a  Rosa S antos  B o m fim

Fisca l do Contrato
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SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

O fício  n° 10/2022

O

N ossa Senhora do Socorro/SE, 03 de janeiro  de 2022.

Estam os encam inhando a  esse setor, docum entos abaixo relacionados referente à 
In ex ig ib ilidade  d e  L ic itação  n “ 001/2022/SM TT , cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EM PRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, A FIM  DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA M UNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
M UNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE.

CÓD
UNID A D E

PRO JETO
A TIV IDA D E

N A T U R E Z A  
D A  D E SPE SA

FO N T E  DE  
R E C U R SO S

42055 2083 3390.35.00.00 1500.0000

CO PIA  DOS D O CU M EN TO S:

- Inexigibilidade n° 001/2022/SM TT 
O rçam ento CA T-CO N SU LTO RIA , A SSESSO RIA  E C O N T A B IL ID A D E PÚ B LIC A  Ltda. 
Certidões
Contrato n° 002/2022/SM TT

N a oportunidade, solicitam os cópia do referido em penho, ordem (s) de pagam ento(s) quando da 
quitação total ou parcial dos serviços devidam ente assinadas e nota(s) fiscal(s) devidam ente 
atestada(s).

Atem

BR U N O  H EN RI
Superintendente M uni

A N A  R E Z E N D E
de Trânsito e Transporte

À lima Senhora
C rístiana Rosa Santos Bom fim
Coordenação C ontábil Financeira 
N esta

L/c2 0 2 o2
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CERTID Ã O  DE PUBLICID A DE

Declaramos que a presente Inexigibilidade rf 001/2022/SMTT foi 
afixada em local público, de acordo com a Lei rf  8.666/93 e suas 
alterações, no dia 03/01/2022.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 03 de janeiro de 2022.

EM M A S M EN D O N Ç A  FILH O
Setor de Licitações e Contratos

Rua Antonio Valadâo, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe CNPJ 13.128.814/0001-58


